
I : 
~ '. ;. 

\ • . 
" , '' 

\' r~ fi .,. .. ' \ ,. 
I 

, ,-. .... 

~ cn 
;1 ~. J f< 
+',.:/ W ... 
" 

(\~.~. ~(" 
C, --- ..... '.: 

• , I . (~ : 
i . ' 
! \ li , ( ': 

' j • 

C. r< 
" ~. t, , ,. . : 

r ' •• , .. i . . 
• . . ' o 

• 
~'·Z 

'0 
~~ 
W ..., 

.. , O 
I ~ ,. 

\ a. .. 

," 
.$ 

/ ....... 

. 
\ 

. ~ 
... 

Câma r a 

/1 / 
Eistados Unidos do Brasil 

I 

/ 

dos Deputados 

PROTOCO LO N.· ........ __ ... ____ .. __ ........ __ ...... .. __ 
, . 

,.~ 

.. : .......................... Ene.ndas .. .d.Q ... S.enad:J .... aD ... P.r..c.je.to .... n •..... l ... 30D.."C.""'l9·5.6·,----·~ue.--. .mod.if.i·c·a .. ------------. 

.. .... dis.p.a.sit.i.v.Q.s ..... o.a .... L.,E'!.t ... n.~ . __ .. 2..~..55º., ..... ª.~ __ .. ? 5 .. __ .ª.~ ..... j.1}.1.:0.? __ .. ª.~ .... 1.: ____ 9..?2.;. .... q.~E:? ..... c:l.~.~~.I.' (?~ ____ . ________ . 
~ 

__ .. o ____ Cpdig.o ____ Ell;;.t o.r.a.l. .. J:..fl .. n __ • ____ .l~ __ ~.64 __ ,. ____ ª f? .. ?4 .... de ... J LlJhºA~J95Q).L.~ .. 99.-.. -ºl:l ... ________ . 
... 

,. __ .. t. r. .a.s __ ... pr. Q.vJ.Q.tO. n.G l ª.s.. ~ ..... __ . ____ .......... __ . __ .. ____ .. ____ . ____ .. __________ . __ __ ...... __ . __ ... __ ... __ . __ o __ • ______ •••••••••••••••• __ •••• ____ ••• -- •••••••• -- •••••• --. -- -- •••••••••••••••••••••••••• : ••••••••••••••• __ o ---- • 

DE S P A C H O : __________ .. __ . ______ .. __ . ____________ ... .. . ........... -........ _ .. _ ............... -_ ........................................................... _.- -----_. __ ............ --_._-_ ......... -, ....... -_ .................. -,- _.-... ~ 

.... ______ . ____ . ____ ........................ __ ............... ____________ . __ .......... ______ . __ . __ . __ ......... e m. __ .............. __ . __ .. ____ de .................................................................... d e 19 ............... __ 

DISTRIBUI C ÃO 

A o Sr. j " n. .... fi:&~-c:,,Ç, m ~~~'~r;2. m~·/I .. ,.:m: :'_ ' em :tl~t~ - ~ . , ./ .. ' " 
O Presidente da Comissão de.!:~~ .... ::~/ ... ~ .. .... :.~'~"::':'.~::-:- .. t <: ... ~"'.. .. ........................... _ '.T...... li /' - ~ 

, , 
A o Sr ..... .... ...................................................... I. r ' ......................................................... ~ .......... 7" ........ : ..... : .... ........................... , em ......... ..19 ..... __ ..... .. 

.. lo :,;'/,/ I 

O P r e si de n to da C o m i s são d e ............................................... ~: .... "j .. ~L;--............. ~ .............................. __ .............. ...... ... . ....................... .. 
,( 

Ao Sr . . .......................................................................................... ~ ...................................... .; ........................................ , em .............. 19 .......... . . { 

.. " Pres i d e n te da Comi ssã o de ........................................ \ .•. , .:: .... .... ; .......................... ........................................ , ............ , 

A o Sr . .................................... ............................ ____ ....................... p-.............. ~ . ............................ .:... ..................... .. ..................... , em ...... ,9 ......... .. 
'.. ~ 

O Presidente da Comissão de .................................................. ~ ..... \t.. . ................ J ........... --................. __ .............................................. .. 
...... ~.. .. 

Ao Sr. . . .................. ........................................................... \...z. .............. , ..................................... -- ...... , em. .......... 19 ........... .. . 

O P r e sj de n t e da Com i s sã o de ............................................ :~ ........................... ! ............. .. ......................................................... ~~.~ ...... :~ ....... :. 
A S ~ \.\ .~ o r .......................................................................................................................... ~._ ...................... :. ............................................ __ ., em ............ 19 ............. . 

O Presid ente da Comissão de ........................................ >:.~,,:. ............... ~ ............................................................................................ .. 
• • , 

A o Sr ......................................................................................................................... ~':L ....................... !; .................................... __ .. , em ............. 19 ............ .. 
... i • 

O Presidente da Comissão de ........................... .. : .... ~ ................ !........................................ ............................... .. 
, 

. i 
Ao Sr ................................................................................................. . _ .................... !:. .......................................... , em ...... ..19 ......... __ 

~'- )o . , 
O Presidente da Comissão de "' ........................... :.~ ... ... \ ................. :.. ................................. .... .... ........... ................................... . . ~.~ ~ 

A o Sr ............................................................................... _._._ .. _._ ....................... ~;'\ ...... ~, ..... __ .... _ ...... _ . .; ................ _ .. _ ............... _, em .......... 19 .......... . 
/ . ." ~ . 

~. ~ 

O P r e s i d e n t e da C o missã o de ............. ____ ............. _ ............ .,.:... ..::: ......................... ~ ....................................................................................... . 

'. í '\ 
~~ ~ 

.'- I> 

\J 
• 



: . 

I 
• 
I 
I 

i 
I 

, 1 
I 

, I 

SE 

Projeto N.o ................................ de ........................... de ....................................................................... .................... . de 19 ....................... . 
( 

Ementa :. ..... .. ' .. -................. ... . 
.; f 

.......... ___ •••• _ ·-00 __ •••••• ____ • • ___ •••• ____ •••••• _ •••••• __ o •• ____ 0'_' ••• 

• 

Autor :.......... .................. _ ................................................................................................. . 
,. 

Discussão única ...... .. . . ,. . .. -o.. ..•..•.•• ...... . .....•• _ ........•••..•... 0 ••• • •• •• ••••• 0 •••••• _._ •••••••• A. _._. A •• ___ o. _._. _._.... ....• . _ .....•••• _ •.. _., •. _._... . ..•• 

Discussão inicia!.. .................................................................................................................................................................................................................... ~ ,.( .. 1. ..... . 

D" - fi I Iscussao Ina ........................................................................................................................ _ ............................................................................................................................... . 

Redação final ...... . .. ... . .... .......... ........ .......... . ........... ........................................................ _ ...... ..... -.................. .. .................... . 

" - -/ 

fR"am essa ao Senado ............................................................................................................................................................... . 

'Emendas do Senado aprovadas em. .................. _ ..... de .......................................................................................... de 19 .............. . 

Sancionado em ..... ..................... de _ ..................... _ ....... _ ............ _ .. _ ................................ __ .................................. ................................................. ... de 19 ................ . 

Promulgado em ........................... de .................................................................................................................. ................................ de 1~~ ..... .. ' '' . . .. 

Vetado em ... _ ...................... de ................................................................................. ,................................................................... .... de 19 ....................... . 

Publicado no IIDiário Oficial" de ....... __ .......... _ .. de .............. _ ... _ ............................................................................... de 19 .... ......... . 

<O 
10 
cn .... -o ..... 
o 
M .... 

,.0 
,:, Z 
~ .J 
.3 0.. 

,, ' 1 

,. 

• 

I 



/ 
( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. I 

-i ·~ . ..., 

.. 
.. 

• , .. 
~ ... 

... ; ........ ... .., 
• ' . • ~ 

, 
. 1 

\ ... 
I-

• .1/ .... 0 .f ( , ) ./. .. .. 

P "'tt" • .1 4 • 
~ 

I • \ • 
~ 

'" . ... 
, 

) 

.~ .. . . "'i • 

, 

- _ ...... _-_._----------

<4 .. I • 

,/ 



, 
• .. • 

• 

I , 

u ,,_TARIO 

Em._C .de ........... /...IS- .. de l' ;-

4( 
. tl, .h .. __ ................ ' 

SE1THOR PRIMEIRO SECRETARIO 

'" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia , 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, restituin , 
do autografos de projeto de lei do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A N 

Excelencia os protestos de minha elevada estima e consideraçao. 

VI 'J,,: N~ ~ 
(Victor Nunes Leal) 

Chefe do Gabinete Civil 
L,;,h, iY.lA.I1A DOS DEPUIADO~ 

C r ' Secção do F.roediente 

f~,ito o r9pet~vo e.pedie • . t • emr .... de .... ~~ ... ·~OP{1· 
por oft(l~O l!)~ N. o ...... _ .... _ •. ~..s._~. __ _ 

Sec~etaria ':§ ~ ,-,.ü~ra dO I Deputado .. 

~m~ ( ) ci.{ ._ .... ~ r de 1 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Divonsir 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/OTS.Ref.PR 59 . 512/56 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos De utados 

Havendo sancionado o projeto de lei que modifica 

• dispositivos· da Lei nº 2 . 550, de 25 de julho de 1955 , que alte-
, 

ra o Codigo Eleitoral (Lei nº 1 .164, de 24 de julho de 1950) , t~ 

i\ 

nho a honra de restituir a Vossa Excelencia dois dos respecti -
, 

vos autografos . 

Rio de Jalleiro, em d o de ~~ de 1956 

• 
,.. 

/HLS 

------------------~~-~--------
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Projeto de Lei nQ 1300-F- 1956, à sanção • 

o Congrr-sso Nacional decret.a: 

MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI N.o 2.550, 
DE 25 DE JULHO DE 1955, QUE ALTERA O 

CÓDIGO ELEITORAL (LEI N.o 1.164, DE 24 
DE JULHO DE 1950), E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

Art. 1.0 Nas eleições que se realizarem até 31 de dezembro de 1957, 
poderão vot'lr também os portadores de titulas eleitorais expedidos até 31 
de dezembro de 1955, nos têrmos do Código Eleitoral (Lei n.9 1.164, de 24 
de julho de 1950). 

§ 1.0 Só se permitirá a utilização dêsses títulos aos cidadãos que, até 
à data da eleição, não tenham sido alistados pelo sistema estabelecido na 
lei n. 9 2.550, de 25 de julho de 1955 (art. 69). 

§ 2.° Para tais eleições, será adotado o sistema de listas de votação, 
nos têrmos estabelecidos no Código Eleitoral (art. 66). 

Art. 2.9 Os §§ 1.9 , 2.9 e 3.0 do art. 69 da lei n.9 2.550, de 25 de julho 
de 1955, ficam substituídos pelos seguintes: 

.. Art. 69 ______________________ .... __ - - - - - - ........................... . 

§ 1.0 O escrivão ou funcionário designado, depois de atestar na fór­
mula, ter sido ela preenchida, em sua presença no cartório ou em local 
previamente designado pelo juiz, pelo própria requerente, tomará a assina­
tura do mesmo na "fôlha individual de votação" e do pedido lhe dará recibo 
(modêlo n.o 3) submetendo o requerimento, em 24 (vinte e quatro) horas, 
ao despacho do juiz. 

§ 2.° Antes de despachar o pedido, poderá o juiz eleitoral, se tiver dú­
vida quanto à identidade do requerente ou sôbre qualquer outro requisito 
para o alistamento do mesmo, exigir que o alistando supra, esclareça ou 
complete a prova necessária. 

§ 3.° No caso de dúvida ou impugnação quanto à alfabetização do alis­
tando, determinará o juiz o comparecimento do mesmo para verificar, pes­
soalmente, se êle sabe ler e escrever. 

§ 4.° Deferido o pedido, no prazo de 5 (cinco) dias, o título a que se 
refere o § 2.° do art. 68 desta lei, será entregue, pelo juiz ou pelo escrivão 
eleitoral, mediante apresentação do recibo mencionado no § 2.° ao próprio 
leitor, ou a delegado de partido portador do dito recibo, assinado pelo elei­
tor. rJl:sse documento será anexado ao processo eleitoral. 

,§ 5.° Diàriamente, o escrivão eleitoral fixará edital à porta do cartório 
e o fará publicar no órgão oficial, onde êste existir, com a relação completa 
dos títulos eleitorais entregues aos próprios eleitores ou aos delegados de 
partido. 

§ 6.° A contar do seu recebimento em cartório, terá o delegado de par­
tido o prazo de 30 (trinta) dias para fazer a entrega dos títulos aos eleito­
res. 

§ 7.9 Até 15 (quinze) dias antes do pleito o delegado devolverá ao juízo 
OS títulos e recibos em seu poder. Os titulas devolvidos serão entregues di­
retamente ao eleitor, em cartório. 

§ 8.° Do despacho que indeferir o pedido de inscrição caberá recurso 
interponivel pelo alistando ou por delegado de partido, no prazo de 3 (três) 
dias. 

§ 9.° Findo êsse prazo, sem que o alistando se manifeste, ou logo que 
seja desprovido o recurso em instância superior, o juiz inutilizará a fôlha 
individual de votação, assinada pelo requerente, a qual ficará fazendo parte 
integrante do processo e não poderá, em qualquer tempo, ser substituída, 
nem dêle retirada, sob pena de incorrer o responsável nas sanções previstas 
no art. 175, nO 12, do Código Eleitoral. 

§ 10. No caso de indeferimento do pedido, o Cartório devolverá, ao 
requerente, mediante recibo, as fotografias e os documentos com que houvel' 
instruído o seu requerimento". 

Art. 3.° A partir de 1 de janeiro de 1958, os brasileiros natos, ou natu­
ralizados, maiores de 18 anos, salvo os excetuados nos arts. 3.° e 4.0, n.o I, 
do CÓdigo Eleitoral, sem a prova de estarem alistados na conformidade do 
disposto na lei n. Q 2.550, de 25 de julho de 1955, não proderão: 

a) inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, 
investir-se ou empossar-se nêles; 

b) receber vencimentos, remuneração ou salário de emprêgo ou função 
pública, ou proventos de inatividade; 

c) participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das res­
pectivas autarquias; 

• 
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d) obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, 
caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos e cab.:as de previ­
dência social, bem como em qualquer estabelecimento de crédito mantido 
pelo govêrno, ou de cuja administração êste participe; 

e) obter passaporte ou carteira de id"ntidade; 

j) praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviçO mili­
tar ou do impôsto de renda. 

Parágrafo único. Os que, estando legalmente obrigados a promover a 
sua inscrição, não o fizerem até o dia 31 de dezembro de 1957, ficam sujei­
tos à pena prevista no art. 175, n.o l, do Código Eleitoral, ressalvados os 
prazos de tolerância considerados nesse dispositivo. 

Art. 4 .• O parágrafo único do art. 27 da lei n. · 2.550, de 25 de julho 
de 1955, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 27. _____________________ .... ______ .......................... .. 

Parágrafo único. Sob pena de responsabilidade do juiz eleitoral e de 
nulidade da votação, não poderão ser localizadas seções eleitorais em fa­
zendas, sítios ou qualquer outra propriedade rural privada, mesmo existindo 
no local prédiO público". 

Art. 5.0 Ao art. 48 da lei n.· 2.550, de 25 de julho de 1955. é acrescido 
o seguinte item: 

"Art. 48 ....... ________ .... ___________________ ..... . 

c) quando a seção eleitoral fôr localizada com infração do disposto no 
parágrafo único do art. 27". 

Art. 6." O § 2.· do art. eG, da lei n." ~.550, de 25 de julho de 1955 passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 68. ____________ . _________ .... ______ ...... __ ..................... . 

§ 2.0 Ao alistar-se, receberá o eleitor um extrato de sua fôlha individual 
de votação, de acôrdo com o modêlo a ser aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, que terá a denominação de "Titulo Eleitoral" e conterá, além 
dos elementos necessários à sua identidade. inclusive fotografia, o número 
correspondente ao da referida fôlha individual". 

Art. 7.° O; 3." do art. 63 da. lei n.· 2.550, de 25 de julho de 1955, passa 
a ser o seguinte: 

"Art. 68 . ______________________ .... ______ ...... __ ..................... . 

§ 3.0 Da fôlha individual de votação e do titulo eleitoral constará tam­
bém a indicação, por extenso, da seção eleitoral em que o eleitor tiver sido 
inscrito, a qual será localizada dentro elo distrito judiciário ou administra­
tivo de sua residência e o mais próximo dela, considerados a distância e os 
meios de transporte". 

Art. 8.· Os atuais ~~ 3.0. 4.·. 5.", 6.° e 7.· do art. 68, da lei n.· 2.550, 
de 25 de julho de 1955, passam a constituir os ~~ 4.0 , 5.0 , 6. 0 , 7.0 e 8.0 , do 
mesmo artigo da referida lei. 

Art. 9.· O disposto 113 lei n." 2.582, dp 30 d~ agôsto de 19.)5, quanto 
à instituição da cédula única de votação. uplicar-so-á também às eleições 
para governador e vice-gO\'ernador, senadores e suplentes respectivos, pre­
feito, vice-prefeito e juíZeS de paz. 

Art. 10. A nomeaç~o pelo Pre~idente ela R"pública d" juizes da cate­
goria de juristas do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, a que se referem os arts. 10, n. lI, e 15, n." li, da lri n." 1.164 
de 24 de julho de 1950 (Código Eleitoral), deverá ser feita dentro de 10 
(dez) dias do recebimento, pelo govêrno, da lista triplice enviada pelo Su­
premo Tribunal Federal e pelos Tribunais de Justiça dos Estados. 

Art. 11. No Distrito Federal, os cartórios das zonas eleitorais serão 
localizados dentro dos limites da própria zona. 

Art. 12. Os juízes e escrivães eleitorais perceberão mensal e respectiva­
mente uma gratificação de Cr$ 2.500,00 (dois r.1i1 e quinhentos cruzeiros) e 
Cr$ l. 500,00 (mil e quinhentos cr'Jzeiros). 

Parágrafo único. Os funcion:irios rcc"tds;t:ldos tE'rão, durante 6 (seis) 
meses, uma gratificação a ser arbitrada p~los presitl '11te3 cios Tribunais 
Regionais Eleitorais. 

Art. 13. :É o Foder Executivo nutorizado a abrir ao Poder .Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Superior Eleitonl - o crédito e::nec!al de 
Cr$ 100.000.000,00 (ceu milh0es de Cl'l'zeiroc;) - para ocorrer :,.; de'pesas 
com a aplica~ão do art. 71 da lei n.O 2.550, de 25 de julho de 19';5. 

Art. 14. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções necessá­
l'i~s à execução do diSposto nesta lei. 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na c!~'8, ele wa publica e tO, revogadas 
as dispOSições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em ..• ~de 0vemblO de 1956. 
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REDAÇÃO FINAL _ 

PROJETO N. 1 . )OO-~-lq56 

Redacão Final do projeto n . 1 . 300- E, de 1956 , emend~ 
do pelo Senado, que modifica dispositivos da Lei n 2 . 5~O , de 25 
de julho de 1955, que alterou o Código Eleitoral (Lei nº 1. 164 , 

, A 

de 2Ü de julho de 1950), e da outras providencias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lº . Nas eleiqões que se realizarem at~ 31 de 
dezembro de 1957, poderão votar também os portadores de titulos 

, A 
eleitorais expedidos ate 31 de dezembro de 1955, nos termos do , , 
Codigo Eleitoral ( l ei numer á 1 . 16l.J., de 211 de julho de 1950) . 

§ lº . Só se permitir~ a utilizaqão d;sses ttt los - , , - -aos cidadaos que, ate a dat~ da eleiçao, nao tenham sido alist~ 
dos nelo sistema estabelecido na lei nº 2 . 550, de 25 de julho de 
1955 (art . 69) . 

.., , 
Para ta:is eleiqoes, sera adotado o sistemad9 

A , 

nos termos es ta b,-:' lecidos no Codigo Eleitoral 
.., 

listas de votaçao, 
(art . 66) . 

Art. 2º . Os §§ lº, 20 e 3 do art . 69 de lei n. ?h~O, , 
jU~ho de 1955, ficam suhstituidos nelos seguintes: 

§ lO . O escrivão ou funcionário designado, depois , 
de atestar na formula, ter sido ela preenchida , em sua presença , , 
no cartorio ou em local previame1ne designado nelo juiz, pelo I 

, , A 

proprio requerente, tomara a ass natura do mesmo na "foJha lndl 
vidual de votação" e do pedido lhe dará recibo (mod~lo nº 3) su,b 
metendo o requerimento , em ?l.J. /horas , ao despacho do juiz . , 

§ 2º . Antes de despachar o pedido , podera o juiz ~ , , 
leitoral , se tiver duvida quanto a identidade do requerente ou 

A 

sobre qualquer outro requisito para o alistamento do mesmo , ex1, 
gir que o alistado supra, esclareça ou complete a prova necess,ª 
ria . 

§ 3º . 
, .., ' 

No caso de duvida ou impugnaçao quanto a 3.]-
.., , 

fabetizaçao do alistando, determinara o juiz o comparecimento 
do mesmo para verificar, pessoalmente, se ~le s~be ler ~ escr~ H ~ 
ver . 

& Ltº . Deferido o nedido, no nrazo de(~~co) ~ dt~s, )~ , 
refere o § 2º do art . h8 desta lei, ser~ en -

, 
o titulo a que se 

.., 
tregue, nelo ~uiz ou nelo escrivao eleitoral, mediante ~presen-
taç~o do recibo mencionado no § 2º a? próp~io eleitor, ou a d~ 
leg~do de partido portador do dito recibo, assinado pelo elei -
tor , ftsse documento ser~ anexad-e ao processo eleitoral . 



2 . 

§ 
, , 

5º . Diariamente, o escrivão eleitoral fixara edi 
" , , " 

tal a porta do cartorio e o fara publicar no orgio oficial , on-
" ... , 

de este existir , com a relaçao completa dos titulos eleitorais , 
entregues aos 'Oroprios eleitores ou aos delegados de nartidos . 

/~o 
§ 69 • A contar do seu recebimento em cart~rio, te­

rá o de legado de partido o prazo d~~rint~ dias pa r a f a zer a eu , 

• 

.-

+. r ega dos titulos aos eleitores . 

§ 7 Q • At~/~Unz~ dias antes do pleito o delega.do a..e.. 
, , t 

volver a ao juizo os tltulos e recibos em seu poúer . 
, 

Os titulos ... , 
devolvidos qerao entregues airetamente ao eleitor , em cartorio . 

§ 8 Q • Do despacho que inaeferir o pedido de inseri ..., , 
cao caherd recurso internonivel nelo alistando ou por delegado 
de partido, no prazo deI (tr~s) dia'>. I ~ 

~ , ~ 

'J s'p. 1<inoo esse 'Orazo, sem oue o alist~ndo SE' j1-

" nifeste, ou logo que seja desprovido o recurso em lnstanci g q 1-
• , A _ 

oerl0r , o uiz inutilizara a folha ind.ivid.ual de votaçao, pssi -, 
n da pelo requerente, a qual. ficara fazendo parte integrante ao 
nrocesso e não poder~ , em qualquer tempo , ser substitu{dq, nem /c;.., 
~ , ... 

dele retirada, sob pena. de incorrer o responsavel nas sançoes 
previstas no ar+ . 17S , nº l? /do C~digo Eleitoral . ~ , 

§ lO . No caso de indeferimento do edido , o Carto-, 
rio devolvera, ao requerente , mediante recibo , as fotoprafias 

I 
y"1 

e os documentos com que houver instruído o seu requerimento l . 
Art . ~Q . ~ partir de I de 1aneiro de 19SR, os bra­

sileiros natos, ou naturalizqdos, maiores de 18 / anos, salvo os 
excetuados nos :=\rts . 3º e lJ.Q /1, do C~digo Eleitoral, sem a pr.Q 
va de estarem alistados na c pformidade do dis posto na lei n' 
2 . S50, 

~ ~ cJ' o.... func30 

ne 2S de julho ~e lqh 

a) inscrever- se 

... ... 
, nao poderao : 
m concurso ou 9o'I'l7~ para 

, A 

publica, investir- se ou empossar- se neles; 
carpo 

b) receber venci~entos, remuneração ou salário 
A ..., 

emprego ou funçao publica, 0'Ll proventos de inatividade : 

ou 

de 

~ , 
c) perticipar de concorrencia publicA ou administr~ 

... , 
t iva da Uniao, dos Estados, d,os Territorios, do Distrito Federal 

ou dos Munic{Pios, ou das respectivas autarquias; 
, 

d) obter emprestimos nas autarquias, sociedEdes de 
" economia ~ista, caixas economicas federais ou estaduais, nos iW 

" titutos ~ caixas de nrevidencia social, bem como em qualquer estS!, 
, A 

belecimento de cr edito mantido pelo govern~ ou de cuja adm1nis -
.. A 

t r acao este particine; 

e, obter passaporte ou carteira de identidade; 

f) praticar qualquer ato para o qual se exija quit-ª 



.. . 
ü. 

os §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do mesmo artigo da referida lei . 
A 

Art . 9º. ° disposto na lei nº 2 . 582 , de 30 de agosto 
, ~" N 

de 1955, quanto a instituicao da cedula unica de votaçao, aplicar-
~ " "'-se-a tambem as eleiçoes para governador e vice-governador, sena~ 

res e suplentes respectivos, prefeito, vice- prefeito e juizes de 
paz . 

N , 

Art . 10 . A nomeaçao pelo Presidente da Republica, de 
juizes da categoria de juristas do Tribunal Superior Eleitoral e 
dos Tribunais Regionais Eleitor ais , a que se referem os arts . 10 , 
nQ 11, e 15, nQ 11, da lei n9 1 . 16ti ,/de 1950 (C~digo Eleitoral) , , 
devera ser feita dentro de 10 (dez) dias ~o recebimento, pelo go -
v~rno, da lista trí plice enviada pelo Supremo Tribunal Federal e 
JBlos Tr ibunais de Justiça dos Estados . , 

Art . 11. No Distrito Federal, os cartorios das zonas 
H , 

eleitorais serao localizados dentro dos limites da propria zona . 
Art. 12 . Os juizes e escrivães eleitoriais percebe­

rão mensal e respectivamente uma gratificacão de Cr~ 2 . 500 , 00 (do~ 
mil e quinhentos cruzeiros) e Cr~ 1 . 500 ,00 (mil e quinhentos cru­
zeiros) . 

" , ..... 
Paragrafo unico . Os funcionarios requisitados terao, 

durante 6 (seis) meses, uma gratificação a ser arbitrada pelos Pr 
sidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Art . 13. ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, ao , 
Poder Judiciario - Justiqa Eleitoral - Tribunal Superior Eleito-
ral ~ o cr~dito especial de Cr~ 100 . 000 . 000,00 (cem milhões de 

- ~ 

cruzeiros) H para ocorrer ~s despesas com a aplicação do art. 711 / 
da lei nº 2.550 , de 25 de julho de 1955 . 

Art . 14 . ° Tribunal Superior Eleitoral expeairá as 
., " -instruqoes necessarias a execuçao do disposto nesta lei . , 

Art . 15 . Esta lei entrara em vigor na data de sua PU 
- H ' blicaçao , revogadas as disposiqoes em contr r i o. 

Comissão de Redaçã.9-'/"ém ;\~ de nov'embro de 1956 . 
-," --/r-
,>4 -" . éfv '" YLt.t~ é- t ,>no exer~{cio da 

. ~ c Presidencia . 

~~ __ ~ ______________ ~, Relator 

,&./ BGUAR BASTOS 
í/ ~ 
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N A 
çao do servico ~ilitar ou do imposto de renda. , , 

Paragrafo unico. Os que, estando legalmente obripa 
N ~ , 

dos a promover a sua inscrieao, nao o fizerem ate o dia 31 de I 
dezembro de 19'57, ficam sujeitos ~ pena prevista no art. l75,/~ N\. 

, A 

do Codigo Eleitoral, ressalvados os prazos de tolerancia consi-
derados nesse dispositivo. , , 

Art. bº. ° paragrafo unico do art. 271 da lei nº 
/~ 

2.5'50 , de ?'5 de julho de 19~5, nassa a ter 
... 

a seguinte redaeao: 
"Art. 27. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Par~grafo ~nico. ~Sob nena de responsabilidade do 

N... ... 

juiz eleitoral e de nulidade d~ vot~çao, nao nonerao ser 10ca11 
zldas see5es eleitorais em fazendas, sítios ou qualquer outra , , 
nropriedade rural privada, mesmo existindo no local predio publl 

Art. Sº. Ao art. I1P/ da lei nQ 2.'550, ne 2'5 de ju- I~ 
co". 

, 
lho de 1955, e acrescido o seguinte item: 

tlArt. u8. . ....................................... . 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
N A 

c) quando a seca0 eleitoral for localizada com in-, , 
frpcão do disposto no paragrafo unico de art. 27". 

Art. 6Q
• ° § 2º, do art. 68, da lei nº 2.550, ne 25 

N 

de julho de 1955, passa a ter a seguinte redaqao: 

tlArt. 6a .......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
§ 2º. Ao alistar~se, recebera o eleitor um extrato 

/li, _ A A 

de sua folha individual de votaçao, de acordo com o modelo a ser 
; 

aprovado nelo Tribunal Superior Eleitoral, que tera a denomina -
..., ; ; , 

eao de "Titulo Eleitoral" e contera, alem dos elementos nece~sa-, ; 

rios a sua identidade, inclusive fotografia, o numero correspon-
A 

dente ao da referida folha individual". Jt ~ 
Art. 7º. ° § 3º / do art. 68 / da lei nº ?'.S50, de 251 Y 

de julho de 1955, passa a ser o seguinte: 

ttArt. 68 .......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º. Da f~lha individual de votae;o e do titulo e-
/ / - -leitoral constara tambem a in~icaçao, Dor extenso, da seca0 elei 

/~ to~l em que o eleitor tiver sido inscrito, a qual ser~ localiza-

/&... 

, 
da dentro do distrito judiciario ou administrativo de sua resi -
A' ~ 

deneia e o mais proximo dela, considerados a distancia e os meios 
de transporte ll

• 

Art. Aº. OS atuais §§ ~Q, 4Q , SQ, 6Q e 7º do art. 

68 / da lei n Q 2.550, de 25 de julho de 1955, passam a constituir 
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.• "":"l!'''''' MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI N.O z. 550. 
.t'\- ' DE 25 DE JULHO DE 1955, QUE A~TEa.1 O 

CÓDIGO ELEITORAL (LEI N.o 1.164, ~~ at ' 
DE JULHO DE 1950), E DÁ OUTRAS si!U:in-
DÊNCIAS. • 

o ,Congrf'SSo Naciollal decret.~: .. 
Art, 1.0 Nas eleições que se realizarem até 31 de dezembro de 1951J 

poderão vot'lr também os portadores de títulos eleitorais expedidos até 31 
de dezembro de 1955, nos tlmos do Código Eleitoral (Lei n.o 1.164, de 24 

de julho de 1950). 
1.\ 1.0 Só se permitirá a utilização dêsses títulos .aos cidadãos q~e, até 

~o data da eleição, não tenham sido alistados pelo slstema estabelecldo na. 
ri 11.° 2.550, de 25 de julho de 1955 (art, 69). 

§ 2.0 Para tais eleições, será adotado o sistema de listas de votação, 
nos têrmos estabelecidos no Código Eleitoral rrt. 66) . 

Art . 2.0 Os §\§ 1.0, 2.0 e 3.0 do art. 69 da I.ei n.o 2.550, de 25 de julhO 
de 1955, ficam substituídos pelos seguintes: r 

"Art. 69 ---------------------- .... -------- ........................... . 

. § 1.0 O escrivão ou funcionário designado, depois de atestar na ' fÓJ:­
mula, ter sido ela preenchida, em sua presença no cartório ou em local ' 
previatnpl,te designado pelo juiz, pelo próprio requerente, tomará a assina­
tura do mesmo na "1ôlha individual de votação" e do pedido lhe dará. recibo 
(modêlO n.o 3) submetendcf o requerimento, em 24 (vinte e quatro) horas, 
ao despacho do juiz. 

§ 2.0 Antes de despachar {) pedido, poderá. o juiz eleitoral, se tiver dú-
vida quanto à. identidade do requerente ou sôbre qualquer outro requisito 
para o ~list.amento do m.e~mo, exigir que o alistido supra, esclareça ou 
~omplete a prova necessana. . _. , . 

~ 3.0 No caso de dúvida ou impugnação quanto à alfabetização do alis­
tando, determinará. o juiz o comparecimento de mesmo para verificar, pes" 
soalmente, se êle sabe fer e escrever. 

§ 4.0 Deferido O "pedido, rio prazo de 5 (cinco) dias, o titulo a que se 
refere o § 2.0 do art. 68 desta lei, será entregue, pelo Juiz ou pelo escrivão ' 
eleitoral, mediante apresentação do recibo mencionado no ~ 2.° ao própriO 
leitor, ou a delegado de partido portador do dito recibo, ass~o pelo elei- ' 
tor. ®SSe documento será anexado ao processo eleitoral. 

§ 5.0 Diàriamente, o escrivão eleitoral fixará edital à porta do cartório 
e o fará publicar no órgão oficial, onde êste existir, com a relação completa' 
dos t1t~los eleitoraiS . entregues aos próprios eleitores ou aos delegados de 

partid~\ . 
§ 6. A contar do seu recebimento em cartório, terá o delegado de par-

tido o prazo de 30 (trinta) dias para fazer a entrega dos titulos aos eleito-

res. 
i§ 7.0 Até 15 (quinze) dias antes do ple4to o delegado devolyerá ao juizo 

os titulos e recibos em seu poder. Os titulos devolvidos serão entregues di-
retamente ao eleitor, em cartório. 

§ 8.0 Do despacho que indeferir o pedido-' ~1nSCfi9ão caberá recurso 
interponlvel pelo alistando ou por delegado de partido, no prazo de 3 (três) 

dias. ~ 9.0 Findo êsse prazo, sem que o alistando se ' manifeste, ou logo que 
seja desprovido o recurso em instância superior, o juiz inutiliz(U'á ' a fôlha 
individual de votação, assinada pelo requerente, a qual ficará fazendo parte 
integrante do processo e não poderá, em qualquer tempo, ser substituída, 
nem dêle retirada, sob pena de incorrer o responsável nas sanções previstas 
JlO art. 175, nO 12, do' Código Eleitoral. 

§ 10. No cáso de indeferimento do pedido. o Cartório devolverá . . ao 
requerente, mediante recibo, as fptografias e os documentos com que houver 
inStruido o seu . requerimento" . . . ' . 

Art. 3.0 A partir de 1 de janeiro de 1958, os brasileiros natos, ou natu~ 
~lizados. maiores de 18 anos, salvo os excetuados nos arts. 3.° e 4.°, n.o l, 
d? ,Código Elli~ral, sem a prova de estarem alistados na conformidade do 
disposto na. rel n. o 2.550, de 25 de julho de 1955, não poderão: 

a) inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública., 
~vestir-se ou empossar-se nêles; 

. ~) receber vencimentos, remuneração ou salário de emprêgo ou função 
publlCa., ou proventos de inatividade; 

c) participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios, do pistrito Federal ou dos Municipios, ou daS ,res-
pectivas a\ltarQuias; . . . . .. . " , 
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d) obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia. mlst~ 
caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previ­
dência' social, bem como em 9-u.a1que! e~tabeleci".l~n~ de crédito mantido 
pelo govêrno, ou de cuja admlnlstraçao este partIcIpe , 

e) obter passaporte ou carteira de identidade; 
, n praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço ... 

tar ou do impôsto de renda. 
Parágrafo único . Os que, estan~o legalmente obrigados a l?romove! a. 

sua inscrição, não o fizerem até o dIa 31 de dez.embro ~e 1957, fIcam SUl~i­
tos à pena prevista no art . 175, n .o l , d? CÓ?~go EleItoral, ressalvados os 
prazos de tolerância. considerados nesse dlSpoSltlVO. 

Art . 4." O narágrafo único do art . 27 da ~ei n.o 2.550, de 25 de julho 
de 1955, passa ã ter a seguinte redação: 

U Art. 27. __ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . .. - - - - - - - _ . .. . .. . . . . . . ......... . ........ . 

Parágrafo únicO . SOb pená de responsa:bilidade d.? juiZ . eleit:oral e de 
nulidade da votação, não poderão ser localIzadas s~coes eleitorais e.m fa­
zendas, sitios ou onalauer outra propriedade rural pnvada, mesmo existindo 
no local prédio públiCO". 

Art . 5.0 Ao art , 48 da lei n .o 2 .550, de 25 'de julho de 1955, é acrescidp 

o seguinte item: 
"Art. 48 . . . . ... - - - -- -- - .. . . -- - -------- -- -- ---- - -- .... . . .. .• .. . ...•...•• 
c) quando .a seção eleitoral fôr localizada com infração do disposto no 

pari.grafo único do art. 27" . 
Art. 6.0 O ~ 2: do art . 68, da fei n.o 2.550, de 25 de julho de 1955, pass8 

a ter a seguinte redação: 
44Art. 68. __________________ ____ .... - - - - -- .. . . . . __ . ... ... . .. . . .. . .. ..•.• 

o§ 2.0 Ao alistar-se, receberá o eleitor um extrato de sua fôlha individual 
de votaoAo, de acôrdo com o modêlo a ser aprovad? pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. que terá a. denominação de ''Titulo Eleitoral" e conterá, além 
dos elementos necessários à sua identidade, inclusive fotografia, o número 
correspondente ao da referida fôlha individual". 

Art. '1.0 O !§ 3.0 do art . 68 da ~"'i n." 2.550, de 25 de julhO de 1955, passa. 
a. ser o seguinte: r-

"Art. 68. - -------- -- -- --------- ., .. ------ ...... --, .. , ...... . , ........ . '. 

'§ 3.0 Da fOlha individual de votação e do título eleitoral constará tam­
bém a. indicação, por extenso, da seção eleitoral em que o eleitor tiver sido 
inscrito, a qual será localizada dentro do distrito judiCiário ou administra­
tivo de sua residência e o mais próximo dela, considerados a distância e os 
meios de transporte". 

Art. 8.0 Os atuais ,§§ 3.°, 4.°, 5.°, 6." e 7.° do art . 68, da}ei n.O 2.550, 
dé 25 de julho de 1955, ' passam a constituir os §,§ 4.°, 5.°, 6 . . 7.° e 8.°, do 
mesmo artigo da. referida lei. 

Art . 9.0 O disposto na t.ei n.o 2.582, de 30 de agôsto de 1965, qua.nto 
à instituição da cédula única de votação, aplicar-se-á também às eleições 
para. governador e vice-governador, senadores e suplel~tes respectivos, pre-
feito. vice-prefeito e juizes de paz. 

Art . 10. A nomeação pelo Presidente da RepÚblica) de juizes da cate­
goria de juristas do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribun:E's Regionais 
Eleitorais, a que se referem os arts. lO, n .o II, e 15. D .O II, da i n .o 1.164, 
de 24 de julho de 1950 (Código Eleitoral), deverá ser feita ntro de 10 
(dez) dWl do recebimento, pelo govêrno, da lista trlplice enviada pelo Su­
premo Tribunal Federal e pelos Tribunais de Justiça dos Estados. 

Art . 11. No Distrito Federal, os cartórios das zonas eleitorais serão 
1ocaJiZa.dos dentro dOs limites da própria zona. 

Art. 12 . Os juizes e escrivães eleitorais perceberão mensal e respectiva­
mente uma gratificação de Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) e 
Cr$ 1.500.00 (mil e quinhentos cruzeiros). 

Parágrafo único . Os funcionários requisitados terão, duran te 6 (seis ) . 
meses, uma gratificação a ser arbitrada pelos presidentes dos Tribunais 
Regionais El.eitorais. 

Art. 13. ~ o Poder Executivo autorizado a abritao Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral _ Tribunal Superior Eleitoral - o crédito Ide Cr$ .. ... . 
100.000.000,00 (cem milhÕe~de cruzeiros) - para ocorrer M despesas com 
a aplicação do art. '11 da i n.o 2 .550, de 25 de julho de 1955 . , 

Art. 14. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções necessá-
rias à execução do disposto nesta lei. 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada:> 
as disposições em contrário. 

Cã.ma.ra dos Deputados, em ... de novembro de 1956 . 

" 
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C'-MARA 00<; DEPUTADOS 
GABINETE DO 1°. SECRETARIO 

( a J de 195 . .0 Em ..... e .............. · ......... -.. . 
~ -~,-4..) ............... _--.."......-.. ------_ . 

.- -

/' 
.~1 de setembro de 1956 

# 

Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 
A 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos que, em sessão de 17 do corrente, o Senado Federal aprovou, 

com emendas, o Projeto de Lei de ns. 1 300-C/56 dessa Câma_a e 

171/56 do Senado que modifica dispositivos da Lei n 2 2 550, de 

25 de julho de 1955, que altera o Código Eleitoral (Lei n!2 1164, 

de 24 de julho de 1950), e dá outras providências, cujo 
# 

auto -

grafo remeto a Vossa Excelência, junt amente com a 2 i via do au­

tógrafo originário dessa Casa Legislativa. 

2. Para acompanhar o estudo das referidas emendas 

nas Comissões competentes dessa Casa foi, na forma do art. 39 , § 

12, do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Lirr.a Guima -
N , N N 

raea, relator da materia na Comissao de Constituiçao e Justiça 

do Senado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
~ ~ 

Excelencia os protestos de~~~~~~a distinta consideraçao • 

AI\jOTADO -~ ~ t/ .. -
Senador Vivaldo Lima 

# 

1 2 Secretario 

Excelentlssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
# A 

Primeiro Secretario da Cru:w.ra. dos Deputados 

DCS 

-
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Er~NDAS do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara que modi fica dispos i ti vos da Lei 
n Q 2 550 , de 25 de julho de 1955 , que 
altera o Código Eleitoral (LEJi n Q 1164, 
de 24 ~e julho de 1950) , e da outras 
providencias. 

NQ 1 

Ao art . 2 2 (Emenda n Q 8) 

• Acrescente-se o seguinte paragrafo: 

"§ - No caso de indeferimento do pedido , o Car -
• # 

torio devolvera, ao requerente , mediante recibo , as fo-

tografias e os documentos com que houver ins truido o 

seu requerirm nto.'~ 

NQ 2 

Ao art. 10 (Emenda n Q 5') 

~ 

Suprima-se este artigo. 
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proj. 1300-0/56 na O.D. 

" n Q 171/56 no S.F. 
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Ao art . 12 (Emenda n Q l-C) 

Suprima-se êste artigo. 

NQ 4 

Ao projeto (Emenda n Q 10 

de Finanças) 

... 
e respectiva subemenda da Comissao 

DCS 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. - Os Ju!zes e Escrivães Eleitorais per-
... . ... 

ceberao mensal e respectivamente , uma gratificaçao de • • • • 

Cr$ 2.500 , 00 e Cr$ 1.500 , 00 (dois mil e quinhentos e mil 

e quinhentos cruzeiros). 
# # # 

Paragrafo unico - Os funcionarios requisitadoste -
rão , durante 6 (seis) meses , uma gratificação a ser arbi -

trada pelos Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais". 

SENADO FEDERAL , em ~1 ro de 1956 

~ . 
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cr::NADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 795, de 1956 

Da Comiss,}o de Constituil',10 c 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n." 171, de 1956, quc mo­
difica dispositivos da [ei no" 2 .550, 
de 25 dE' ill'ho de 1955, quc altera 
o CódIgo Elf'itonl (Lei n." 1.164. 
de 24 de julho de 1950), c Já outras 
providêncIas. 

Relator: 81'. Lima G'J mrsães. 

Com p elev2do f'to de c r; .r h 1h,.s 
do Código Eleito ,d (I c' l' ' I. IM de 
24-7·50) ,1pro'vOl! , C l" " Depl' 
téldos, Ct')( 1., t \ ~ ort~l( 1 '.) n ~ ~ ,~to nu 
mero I 300 ., que V'ITI ~ ('.,11 Comissão 
par .. o scu proPTl''':i mento. 

Pac'ficd ê '1 ',) tlul,IC'11 1 1](1. (:0 

projeto, re~s,llv. '1do ,c CID il ·t'90, ape­
nas. 

Compdi' priv"tiv:onwntc " Un;~o (ar­
_ tigo 5.·, n .• XV, letra "a") legislo!' 

sôbre direito eleitoral e est". comp.n­
tência é, sem dúvida do Congresso. 

Alêm de obt'decer a preceito consti­
procura ~anar dcfei tos do Có­

Eleitoral com o louvável propósito 
de diminuir, o mais possível. o exer­
cício da fraude mfelizmente abundante 
'nos processos eleitorais. 

E' um movimento moralizador em 
que se revela o interêsse do Legislador 
em eliminar os . eleitorais, missão 
difícil. quiçá, impossível, conseguir 
êxito absoluto. 

Merece, por nto, o nosso integral 
apoio o objetiv do Projeto n .O 1.300-C, 
d. Câmara do Deputados. 

I • vlMlS 

Devo, porém, salientar a existência, 
no bõjo do projeto, do ilrt. 12 com 
objetivo especialíssimo sõbre a eleição 
do futuro Prefeito do Distrito Federal. 

Não desconheço a boa intenção dos 
autores do Projeto e da Cãmara dos 
Senhores Deputados. 

Velha aspiraç;:'o do Povo gU<lnaba 
rino, a sua emancipa~50 administrativ2 
",cab1 de receber comagra<;[ío em re­
cc:":? emenda constitue·onal. 

1'; \lia m, is justo e democriitico do 
• 

ql,C 1 e~colhd, pelo povo, de seus diri-
gentes. 

N;lO poderi;1 o legisL1clor brasileiro 
n('g"1r aquiescênciil a tão nobre e ele­
vado anseio. 

O carioca vai eleger o seu Prefeito. 
Mas. '. quando? 

E' o que pretende responder o ar­
tigo 12 do Projeto n.O I. 300,C, plei­
teando que a primeira eleição se realize 
no primeiro domingo após 120 dias da 
vigência da lei. 

Cumpre a esta Comissão pronunciar­
se sõbre a constitucionalidade do dispo­
sitivo, cujo destino ê aguardado com 
ansiedade por uma população intei~, 
ávida de exercer o direito que lhe fOi 
assegurado pela i1ludida emenda cons­
titucional, 

Coube-me, por sorteio, a árdua e di­
fícil tarefa de relatar o projeto, ddlá­
cando-se a importância do pronuncia~ 
mento sõbre seu art. 12. 
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Se deixasse falar o coração, se me 
fôsse posslvel fazer predominar os im­
pulsos sentimentais, de plano, me mani­
festaria favorável à proposição, 

Fiel, porém, aos imperativos da Lei 
Magna, tenh" que reprimir os anseios 
d'alma e fazer valer a fôrça do racio, 
cínio. 

Analisemos: 

A emenda ao Ato das Dispo~~çõ~s 
Transitórias dek ,'"r J, o u ú rl,igo 
primeIro, a cld.,"o" Pre. ;tu do IJj, 
trito Fpde ai < I. 1 Lo' Ire' c (an, (1 

Cá'l , ,I U 

de qUe [ro c 

Mas O pr r g", fo ur il-Ü ((, 

artigo pre creve: 

'" l' 
c. t, ( 

"A pri'Y pir, 
fe to, r' i • " S 
t.1ar a c' P L' 
bi ca púr I o li Ó" rrJ P 
'\ roi.l.\" 1 

t c , 

. , 

nlelra li, c,.! ,Q( .. e 1 , T' f l.i 

s.mul.t ,J l. 'l'l€'t' te CVI1 :: (a àn1qra 
dos Ve.,-~,-, ~. P" S C{).n a do Presl­
dent,e da ~púoJic, a efet lur-Si! no 
próximo p2ríodo ["overnament,:l, 

Os defensores do art. 12, co ls:de­
rando que I) projeto de refcTma COns­
titucional foi apresentado em abril 
de .954, concluem que a intenção do 
legislador seria antecipar a ele;ção do 
Prefeito, eleg-endo-o em outubro de 
1955, a pr:.meira eleição a realizar-se 
d~is da aprese~Jtação do projeto. 

R dessa presum.da intenção dedu­
ziram a apresentação do art. 12 que 
consubstanciaria aquêle propósito. 

Não me parece razoável a conclusão, 
O que se evidencia do pensamento 

do J.eg;slador c{}m funções de constl­
tuint~ é de se iniciarem d:>is oeriodos 
administrativos, o do Prefeito e o do 
Presidente da República. ao mesmO 
tempo, sem dependência um do outro. 

Procurou-se evitar que uma admi­
nistração iniciada sob certo regime. 
sofresse solução de cont~nuidade com 
a. aplicação de regime novo. 

'l'iTessem razão os defensores do ar­
lico 12 sôbre o intluito do legislador 
e \eríamos o seu pronunciamento ao 
"Nr a emenda. Nada mais fácil se­
r;" do que modificar-se o diSlpOs1tLvo 
cll parágrafo úItico do art. 1.0. 

Permanecendo na emen o pará-, 
grafo único, o legislador i sistiu em 
manter a primeira eleição de Pre­
fe:to do Distrito Federal a "se rea­
lizar quando se efetivar a o Presi­
dente da República para o próximO 
período gOlVernamental". is é, em 
1960. ~ o que está expres , sem 
sombra de dúvida, no da. 
emenda. 

Não quis o leryislador que a. prime'm 
<l::ição se realizass" simultãneamente 
com a da C&mara dos Verea10'l'f's 
m". üL 'n 'l dp Prps':lopte d, R!>pú-
1)" • I 2 p~ 111 ' a de' ("lO ( " se ve 

r""r r' J..J' dp p" rI' r fi Pffi r'l' 

<l I U 
11 l' 

• , V 

(I 11 ' 

.') 1 

r11':'C: d11~ "'')'"'''' ~'('<r~ 

q lt' ~fen 
t 1 r d) '1" e e, 1". 
c '\.~ , j, r'.o opor 'he 
.ir ') 1 r"~ 11 LI 1 #~ e . 
~ ,,,, C0' ') rr :tlf"dado 

'1 ........ f') L C r 'J-F) i'ríco 
r 1 .- 1 1 Q , r '"\1 q' P \.lU a 

, e a Cú, ,til çau, f r, " 1 

C I: Ir ~,ficnr_,:o. eMonrla .. -

Sf', refú 'max-se, dispositivos cop.stitu­
c'ol1?1 l' r meio de um artigo cn­
C''l.:xado à martelo numa lei de r{;;­
forma do Código Eleitoral? 

O expediente abusa da técnica le­
gislativa . 

O Código Eleitcral, aplicável em 
toro o torritório nq,";onal não dleve 
conter dispositivo, além de transitó­
rio, restr'to a uma c:}muna a.penas. 

Para se realizar o intento dos no· 
bres autores do art. 12, só, a nosso 
ver, por meio de nova emenda à 
Constituição. 

Uma lei ordinária pretendendo re-
fonnar dispositivos constituaionals 
~m os re,s.guardos orevillt{'lS na 
Magna ser,a evidentemente inoons 
t;tucicna.l. 

Somos, portanto, pela constitucio­
nalidade do projeto, com a segu:nte 
emenda: 

EMENDA N.o l-C 

"Suprima-~e o art, .2 do projew" 
Sala das Comissões, em 28 de a.gôsto 

de 1956. - Cunha Mello. Presidente. 
- Lima GuimarãeS, Relator. - vo­
tamos pela inconstitucionalidade (je 
dispooitivo qUe marca prazo de 1-

• 

• • 

• 

. I 

• 
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dias para a reaLzação da primeira 
eleição do Prefeito do Distrito Fe­
deral, pela simples e clara razão 
de que não é possível modificar 
disposição constitucional por via de 
lei ordinária. - Daniel Krieger­
Argemiro de Fi[1ueiredo - Gaspar 
Velloso - Benedito Valadares­
Lourival Fontes, vencido - Gilber­
to Marinho, vencido - Attilio Vt­
'wcqua. A iniciativa de reforma 
constitucional, quer emanada do 
Congresso Naciom!.l, quer das As­
sembléias Legislativas elos Estados (ar­
tigos 217 § 1.0, da ComtituiçãJ), con­
tém a vontade definitiva des S?us pro­
ponentes. Qualquer moc':ific2Ç?c qu' 
se introduza nessa iniciativa equivale 
a nova proposk, que terá de ser apre­
sentada com OS requisitos c Ui, for:11a 
do citado artigo 217. Em face do alu­
dido art. 217 na cxege::e ela le' Cons­
tituc'onaJ cumpre fixar a c,me -"pçãO 
da Lei no P1omento de sua propo,­
tura. Não düminam aqui OS prmci­
pios da hermenêutic:1, sõbrc a Ir. an­
ção do legislador. Ora ,o legislador 
constituinte formulou claramente "sua 
vontade" no texto do parágrafo ünico 
do art. 1.0 da Reforma ConstItue onql 
em Iliprêço, e isto se harmon'za eom 
a justificação do eminente Senador 

Mozart La,~o . O que se preten deu nes­
te parágmfo foi a realização de eleição 
do futuro Go'vernador da cidade, con­
comitantemente cOm a eleição do Pre­
sidente da República, a verificar-se 
em 3 de outubro de 1955. Mas, a 
Emenda Constitucional respectiva fo; 
propostg, em 7 de abril de 1954, f.o­
mente alcançou sua aprovação [I,pó:, 
aquêle pleito. Toma-se pois, hsub­
sistrnte o parágTafo único do art. 1 o 
permanecendo assim, apenas a d'~PO' 
siçiio dQ arl. 1.0, em que se pr ,:rícVt 
au o o ~ r feito st'rá elf'ito si llult, '1 \­
;'u1'tl' r r} r CRrP"a d" Vr~ te: 1'\' . 

1('1 (l Tl "·i ~')c P á,.,)' .. ''1.7 "r 
[ L.. , C e' l;Ç o E"ll cxar.&.1\"., t-C ," .. 
m· c )1',1 (ot( -nina-;ão elo art. U'. Não 
,. +y • ce fn ". c ... St cl t l~: 
t" ' I, x-v .. " elo p .... c.. t ()!l~-
t ur () 1, 1 . 

\ "t ;;J' t 'f ror,t:tuC'i0paLct c'c (("­
rI t. ,n ( míor r1J.\dc (1) pr'nto 
de v:rt '1n j'l q rxpé"1d'd" 1"1':1 ndo 
1 r';' I. ''l' .... n ,,1 .g't:ln cl ll}P'l" "'1.ç{l 

<lO ~ s LlJ ~(1ter fct Cu..>a f' (lo -

lnt y t " J C Vl~' .m p:,tf 

Pare 'T pilt/zcado no <; Diário rIo 
('&ngresso Nacional", ele 1 de setem­
bro de 195ti. 

Dep~,rtamento de Imprensa Nacional - Rio de J aneiro - Brasil - 1956 
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MODIFICA DISPOSlLTIVOS DA LEI N. " 

2 550, DE 25 DE JULHO DE 1955, QUE 

~L TEROU O CÓDIGO ELEITORAL (LEI N. " 

1.164, de 24 DE ]IILIIO DE 1950), E D,;' 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1." - Nas eleições que se realizarem até 3 i de dezembro de 1957, 
poderão votar também os portadores de títulos eleitorais expedidos até 31 
de dezembro de 1955, nos têrmos do Código Eleitoral (lei número 1.16-1, 
de 24 de julho de 1950). 

/ , 
§ 1." - Só ~e permitirá a utilização dêsses titulos aos cidadãos que, at" 

à data da eleição, n20 tenham sido a'listados pelo sistema estabelecido na le i 
nO 2.550, de 25 de J'ulho de 1955 (art. 69). 

/' -- .. I" 

§ 2.° - Para tais eleições, será adotado o sistema de listas de votação, 
nos têrmos estabelecidos no Código Eleitoral (art. 66). 

Art. 2." - Os § § 1.0, 2.° e 3." do art. 69 da lei n. 2.550, de 25 dL' 
julho de 1955, ficam substituídos pelos seguintes: 

§ 1.0 - O escrivão ou funcionário designado, depOis de atestar na fór­
mula, ter sido ela preenchida. em sua presença no cartório ou em local pré­
viamente designado pelo juiz, pelo próprio requerente, tomará a assinatura do 
mesmo na "fõlha individual de votação" e do pedido lhe dará recibo (modêlo 
n." 3) submetendo o requerimento, em 24 horas, ao despacho do juiz. 

§ 2." - Antes de despachar o pedido, poderá o iuiz eleitoral. se tiver 
dúvida quanto à identidade do requerente ou sôbre qualquer outro requisito 
para o alistamento do mesmo, exigir que o alistando supra, esclareça ou 
complete a prova necessária. 

§ 3." - No caso de dúvida ou impugnação quanto à alfabetização do 
alistando, determinará o juiz o comparecimento do mesmo para verificar, 
pessoalmente, se êle sabe ler e escrever. 

§ 4.° - Deferido o pedido, no prazo de cinco (5) dias, o titulo a que 
se refere o § 2." do art. 68 desta' lei, será entregue, pelo juiz ou pelo escrivão 
eleitoral. mediante apre <:entação do recibo mencionado no § 2· fo próprio 
eleitor, ou a delegado de partido portador do dito recibo, assinado pelo 
eleitor. f:sse documento será anexado ao processo eleitoral. 

§ 5." - Diàriamente, o escrivão eleitoral fixará edital à porta do cartório 
e o fará publicar no órgão oficial, onde êste existir, com a relação completei 
dos titulos eleitorais entregues aos próprios eleitores ou aos delegados d .' 
partidos. 

§ 6." - A contar do seu reccbime'nto efu cartório. terá o deleÇJado de 
partido o prazo de trinta dias para fazer a entrega dos títulos aos eleitores. 

~ 7." - Até quinze dias antes do pleito o deleÇJado devolverá ao juizo 
os titulos e recibos em seu poder. Os títulos devolVidos serão entregues dire ­
tamente ao eleitor, em cartório. 

§ 8.° - D o despacho que indeferir o pedido de inscrição caberá recurso 
intcrponível pelo alistar.do ou por delegado de partido, no pra::o de três dias. 

§ 9." - Findo êsse prazo, sem que o alistando se manifeste, ou logo qUe 
seia desprovido o recurso em instância ,ruperior, o juiz inutilizará a fôllM 
individual de votação. assinada pelo requerente, a qual ficará fazendo parte 
integrante do processo e não poderá. em qualquer tempo, ser substituida, nem 
dêle retirada. sob pena de incorrer o responsável nas sanções previstas no 
art. 175, n· 12 do Código Eleitoral. 

Art.3." - A rartir de I! de Janeiro de 1958. os bra~ileiros natos, 0 11 

nélturalizados. maiores de 18 anos. salvo os excetuados 110S arts . 3.° e 4.". 
I. do Código Eleitoral. sem a orova de estarem alistados na con:onnidade do 
disposto na lei n." 2.550. de 25 de julho de 1955, não poderão: 

a) - inscrever-se em concurso ou prova para car)' ou função pública, 
investir-se ou empossar-sc nêles; • 

b) - receber vencimentos, rcmuncl'il'ç50 Oll salário de cmprêgo ou função 
pública, ou proventos de inatividade; 
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c) - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municipios, ou das 
respectivas autarquias; 

d) - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, 
caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência 
social, bem como em qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo govêrno, 
ou de cuja administração êste participe; 

e) - obter passaporte ou carteira de identidade; 

f) - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço mi­
litar ou do impôsto de renda . 

Parágrafo único - Os que, estando legalmente obrigados a promover a 
sua inscrição, não o fizerem até o dia 31 de dezembro de 1957, ficam sujeitos 
à pena prevista no art. 175, I, do Código Eleitoral, ressalvados os prazos 
de tolerância considerados nesse dispositivo. 

Art. 4.° - O parágrafo único do art. 27, da lei n.O 2.550, de 25 de 
julho de 1955, passa a ter a seguinte redação; 

"Sob pena de responsabilidade do juiz eleitoral e de nulidade da votação, 
não poderão ser localizadas seções eleitorais em fazendas, sítios ou qualquer 
outra propriedade rural privada, mesmo existindo no local prédio público". 

Art. 5.° - Ao art. 48, da lei n.O 2.550, de 25 de julho de 1955, é acres­
cido o seguinte item; 

"'c) - quando a seção eleitoral fôr localizada com infração do disposto 
no parágrafo único do art. 27". 

Art. 6.° - O § 2.°, do aTt. 68, da lei n.o 2.550, de 25 de julho de 
1955, passa a ter a seguinte redação; 

"Ao alistar-se, receberá o eleitor um extrato de sua fôlha individual d" 
votação, de acôrdo com o modêlo a ser aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, que terá a denominação de "Título Eleitoral" e conterá, além dos 
elementos necessários à sua identidade, inclusive fotografia, o número corres­
pondente ao da referida fôlha individual". 

Art 7.° - O § 3.°, do art. 68, da lei n.O 2.550, de 25 de julho de 
1955, passa a ser o seguinte: 

Da fôlha individual de votação e do título eleitoral constará também 
a indicação, por extenso, da seção eleitoral em que o eleitor tiver sido inscrito, 
a qual será localizada dentro do distrito judiciário ou administrativo de sua 
residência e o mais próximo dela, considerados a distância e os meios de 
transporte" . 

Art. 8.° - Os atuais §§ 3.°, 4.0, 5.°, 6.° e 7." do art. 68, da lei n." 
2.550, de 25 de julho de 1955, passam a constituir os § § 4.°, 5.°, 6.°, 7.° e 
8. 0, do mesmo artigo da referida lei. 

Art. 9." - O disposto na lei n.O 2.582, de 30 de agôsto de 1955, quanto 
à instituição da cédula única de votação, aplicar-se-á também às eleições para 
governador e vice-governador, senadores e suplentes respectivos, prefeito, 
vice-prefeito e juizes de paz. 

Art. 10 - Os títulos referidos no art. 1.° desta lei não servirão para 
instruir o pedido de novos alistamentos. 

Art. - A nomeação pelo Presidente da República, de juizes da cate-
goria< de juristas do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, a que se referem os arts. - lO, n" 11 e 15, n° 11 .Ida lei n" 1. 164. 
de 1950 (Código Eleitoral), deverá ser feita d'entro de lu (dez) dias do 

recebimento, pelo govêrno, da lista tríplice enviada pelo Supremo Tribunal 
Federal e pelos Tribunais de Justiça dos Estados. 

Art. 12 - A primeira eleição do prefeito do Distrito Federal, cujo 
mandato terminará com o dos atuais vereadores, será realizada no prímeiro 
domingo após 120 (cento e vinte) dias, contados da vigência desta lei. 

Art. - No Distrito Federal. os cartórios das zonas eleitorais serão 
localizados dentro dos limites da própria zona. 

Art. l>t - É o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário 
- Justiça Eleitoral - Tribunal Superior Eleitoral - o crédito especial de 
Cr$ 100 000.000,00 ('cem milhões de cruzeiros) - para ocorrer às despesa s 
com a aplicação do art. 71. da lei n° 2.550, d-e 25 de julho de 1955. 

Art. 5 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções necessá­
rias à execução do disposto nesta lei. 

Art. 16 - Estil lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo· 
gadas as disposições em contrário. 

t 
Câmara dos Dep-Jtados, 
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cOMISSÃQ IE CONSTITUICÃO E .roSTlCA 

.. .. .. 
A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reunioes 

de sua Turma "A", realizadas nos dias 19 e 22 do corrente, exa­
minando as emendas do Senado ao Projeto nQ 1. 300, de 1956, dec1 
diu opinara 

a) - pela aprovação das emendas 1 , 2 e 3 , a pri­
meira , por unanimidade , a segunda , por 7 vo­
tos contra 6, e a terceira , por 8 votos con­
tra 5; 

b) - pela rejeição da emenda nQ 4, unanimemente , 
por considerá- la infringente do art. 67, § 2~ .. 
da Constituiçao. 

Havendo o Relator, Deputado Adaucto cardoso , sido .. 
vencido quanto as emendas 2 e 3, o Deputado Arino de Ma tos foi 
designado Relator do vencido. E~tiveram presentes e votaram, na .. 
reuniao do dia 19) os dep~tados Oliveira Brito - Presidente, A-
daucto Cardoso - Relator , Arino de Matos , Amaury P~drosa , ~li1-

" .. ton Campos , Ivan Bichara , Mario Guimaraes , Leoberto Leal, Bias 
, -Fortes , Armando Rollember~, Chagas Freitas , Sergio Magalhaes e .. 

Abguar Bastos , havendo comparecido mais , na reuniao do dia 22, .. 
os deputados Raimundo Brito e Nestor Duarte , em substituiçao aos 
Deputados Armando Roll emberg e Ivan Bichara , bem como o Deputado 
Djalma Marinho em substituição ao deputado Milton Campos . 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 22 de outubro de 
1956. 

Presidente 

________________________ Relator designado 

Arino de Mattos 
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COMISSÃO DE CONSTlTUIÇ!O E JUSTIÇA 

PROJE'tO Na 1 300-C-1956, que modifi­
ca dispositivos da Lei na 2.550, de 25 de , 
julho de 1955, que alterou o Codigo Eleito-
ra1,(Lei na 1.164tAde 24 de julho de 1950). 
e da outras providencias. 
Relator: dep. APAUCTO CARDOSO 

Ao projeto de lei nQ 1300-C, de 1956 da Câmara dos 
Deputados, que modifica dispositivos da lei na 2.550, de 25 de 

, A 

julho de 1955 e da outras providencias, ofereceu o Senado as e-
, A , 

mandas remetidas a Camara iniciadora, em autografo e com os ns. 
1, 2, 3 e 4. , 

Examinamos, em seguida, o conteudo de cada uma das 
referidas emendas. 

EMFNDA NQ 1 

A 

Aplica-se ao art. 2Q do projeto e manda que, a esse , 
dispositivo se adite mais um paragrafo com a seguinte redação: 

, 
"No caso de ~1ndefer1mento do pedido, o Cartorio , 

devolvera, ao requerente, mediante recibo, as foto-
grafias e os documentos com que houver instruido o 
seu requerimento." 

... ... 
, Nao vemos inconveniente na adoça0 da emenda, em que 

... , 
pese seu aspecto de regulamentaçao do obvio. Tudo o se possa 

#li .. A 

dispor, no sentido de dar proteçao aos interesses das partes 
... 

que requerem na Justiça Eleitoral, eliminando a mediaçao dos cA , 
bos eleitorais, sera de salutares efeitos. E a emenda determina, , 
de maneira enfatica, que os documentos e fotografias que houve-
rem instruido o frustrado pedido de alistamento, sejam resti~ , 
dos ao proprio requerente. 

Somos pela aprovação da EMENDA NQ 1 do Senado. 
I 

Visa essa emenda suprimir o art. 10 do projeto, e~ 
A A 

tamente aquele que, na Camara iniciadora, constituiu o cerne da , ... 
reforma eleitoral projetada, isto e, a primitiva proposiçao do 
deputado Prado Kel1y que excluia os antigos títulos eleitorais 

--

I 
J 
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da categoria dos documentos válidos para a instrução do alista~ 
" , mento novo. Reportando-nos ao nosso parecer sobre a materia,qu~ 

... " do de sua tramitaçao na Camara dos Deputados, op1namos pela re -
jeição da NQ 2 do Senado. 

EMENDA NQ 3 

Visa suprimir o art. 12 do projeto, na parte em que .. ... 
determina a reâlizaçao de eleiçoes para pref~ito do Distrito F~ 

, A .. t deral, apos 120 dias da vigencia da lei em elaboraçao. Re .tin-
A , 

do-nos igualmente ao nosso parecer sobre a materia, na fase tQ1 
cial da tramitação do projeto, opinamos pela rejeição da EMENDA 
NQ 3. 

EMENDA NQ 4 

Visa esta emenda aumentar vencilnEll tos, autorizando 
a melhoria das gratificações atual ente fixadas para os Juizes 
e Escrivães eleitorais e determinando que os presidentes dos trl -bunais eleitorais arbitrem gratificaçoes que se acresçam aOs , 
vencimentos dos funcionarios requisitados. 

Em face da clara disposição do § 2Q do art. 67 da 
A 

Constituição, reiteramos nosso parecer anterior, proferido so -
bre a matéria contida no projeto nQ 1 161 anexado. E opinamos 
pela rejeição da EMENDA NQ 4 do Senado. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 19 de outubro de 1956 

ADAUCTO CARDOSO - R~ 
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PROJETO Nº ,/. lo o • de 1956 

- - . 

EMENDA n8 3. do Senado 

______ .I,PTQ DO DEPUTADO CHAGAS FREITAS 

--'-'- _.- '--

- --

; . 

-"L: -

• • 

A emenda nº 3, do Senado, visa a suprimir 0_ art Q _ ~2 do pro-
... "' ''' jeto da Camara, que determina seja realisada a primeira e161980 

. . * do Prefeito do Distrito Federal, no primeiro domingo apos 120 
... 

dias contados da ~igencia da nova lei. Estabelece; ainda, o 
~e~erido~rtigo le, que o mandato d~Prefeito eleito p~r essa -, ... 
forma terminara com o dos atuais vereadores, ou seja, em 31 de 
Janeiro de 1958. 

, N 

A em~nda do Senado teve como unico fundamento a alegaçao da 
inconstitucionalidade do dispositivo adotado por esta Casa Legi~ 

- lativa.Nenhuma outra alegação foi apresentada pera-câmara Alta, 
que gg' restringiu a essa ~reliminar. , , 

Ora, o aspecto con~titutional do dispositivo e materia ven-
... N , 

cida nao apenas nesta Comissao, mas, tambem, no plenario. 

1--------,- o artº 12 do . projeto Sllr-E!u-ª.e~menda subscrita por 89 De-

e --

• 

, ,--- ---
putados, o que vale dizer por mais de um quarto dos membros da 

... -
Camara. 

... 
Ne~ta Comissao, . o assunto foi objeto do mais amplo, crite-

.- -- - --... 
rioso e profundo exame. A questao da constitucionalidade do ~ - _. 
positivo foi debatida sob todos os- aspectos e -este orgao "tecnico 

- opinuu-pela sua constitucionalidade. 

, ... 
Baseado nesse parecer, o plenario da Camara aprevou a emEnda 

,., 
da bancada do Distrito Federal, sem distinçao de partidos. 

, , -- , 
Agora-f toma.-ª, materia a este orgao tecnico, para que exam!, ... 

ne as razoes do Senado • 
.,. , .... #IA 

A Constituiçao, de Julho para ca, nao mudou. O tex~o do ar-, 
-tígo -apuntado como violador da 9arta'-Magna e e mesmo 

, N , 

mesma ª~la, .!?or _este mesmo o~o ~~Q.nic0.J proclamad.o 
nal, alto e bom som. 

qui,. n.e-s ta. 
constitucio-
!A! j - -I 

Qu~. Qutro procedimeôfO pode~á_ ter a Comissão de Constituieão 
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_ e _ J~tiça senão manter a sua coer~ncia, conservou intang1lvel 
, , 

a ~_.linba doutrinaria, considerando materia vencida a preli-

mi~r da ._constitucionalidade do preceito i.pugnado pelo Sena-

do? 
É a primeira v~s que a Comissão, em virtude de reforma do .. 

Regimento, opina sobre emendas do Senado a projetos da Camara. 
, 

EnBejo -magni-f'ico, p·o~tante, para firmar- um principio, que so 
, , N 

pode~ cQntr~buir ~ra aumentar o se~ prestigio, como orgao de .. _. -- - --
juristas, e o prestigio da Camara, que pelos seus pareceres se - ... orienta: as conclusoes da Comissao concernentes a -prei~m1nares 

; " -const1.-tuem ma-te-ria venci-d.a, sobre a qual. somente o plenar1~ , 
dera modificar o seu pronunciamento. > 

t esse, aliás, o nosso _voto, cpIW rc..apzeC&!l:ite:dCQ eli p9.erráa~ 

Se, porventura, vencidos nessa preliminar, que sucitamos, 
regeitaremos 

... _. 
a emenda do Senado, pelas razoes constantes da -.. -da emenda aprovada pela .Camara, ra-zoe-s ec;sas qu-e 

_. - .-
justificaçao 

,., 
in·corporamos ao nosso voto. e 000 as seguintes: 

; 

/ 
( 

,I 
/ 

/ 

-- -----I 

---- - ~-

-; , 
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« 1 U S T I F I C A ç A o 
A emenda constitucional nO 2, promulgada a 3 do corrente, dispõe, 

no art. lO, que as eleições do Prefeito e dos Vereadores serão feitas si· 
multâneamente. O parágrafo único dêsse dispositivo estabelece, entre· 
tanto, que a primeira eleição do Prefeito se realizará com a do Presi­
dente da República para o pr6ximo período governamental. f:ste 
último preceito se originou da suposição, em que estava o legislador, 
quando redigiu a emenda em abril de 1954, de que a autonomia do 
Distrito Federal seria uma realidade ao se realizarem as eleições pre­
cidenciais de 3 de outubro de 1955. 

2. - Há, pois, aparente contradição no novo texto constitucio­
nal. Sua exata aplicação só poderá ter lugar através da exegese 
pelo Poder Judiciário ou por via de lei cOillplementar, que bem refli­
ta a intenção do legislador. Esta foi, indiscutivelmente, antecipar, 
tanto quando possível, a eleição do Prefeito, uma vez autônomo o 
Distrito Federal. 

3. - A emenda, com o caráter de disposição legal complemen­
tar, dirime a dúvida surgida ante o retardamento da aprovação da 
emenda constitucional nO 2, que, segundo previsão generalizada, de­
veria estar em vigor por ocasião do pleito presidencial de 1955. 

Fixa a emenda a data para a primeira eleição do Prefeito, que 
terá lugar no primeiro domingo após 120 dias da vigência da nova lei 
eleitoral. Vejamos, agora, a sua constitucionalidade. 

A CONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA 

4. - Dispõe o art. lO da Emenda Constitucional nO 2: 

• 

«O atual Distrito Federal será administrado 
por Prefeito, cabendo as funções legislativas a 
uma Câmara de Vereadores, eleitos êstes e 
aquêle, por sufrágio direto, simultâneamente, 
pelo período de quatro anos». 

E o parágrafo único do referido artigo acrescenta: 

«A primeira eleição para Prefeito realizar· 
se-á quando se efetuar a de Presidente da Re­
pública para o pr6ximo período governamen· 
tal». 

5. - Verifica-se, assIm, que o legislador, ao conceder a tão as­
pirada autonomia ao Distrito Federal, adotou como regra geral a si· 
multaneidade das eleições para Prefeito e Vereadores. um e outros 
com mandatos de quatro anos. 

Admitiu, porém, o legislador uma exceção a essa regra para a 
primeira eleição do Prefeito, que não coincidiria com a dos Verea­
dores e seria realizada para mandato menor que o estipulado no 
artigo. 
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E M E N D A N' 19 

AO PROJETO N' 1.300, DE 195.6, DA CAMARA 

(REFORMA DA LEI ELEITORAL ) 

Inclua-se 

Art. - A primeira eleição do Prefeito do 
Distrito Federal, cujo mandato terminarã com 
o dos atuais Vereadores, serã realizada no pri­
meiro domingo, após 120 (cento e vinte) dias, 
contados da vigência desta lei. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 1956. 

Chagas Freitas, Benjamin Farah, Campos 
Vergal, Lopo Coelho, Cardoso Meneses, Fernan­
do Ferrari, Mário Martins, Odilon Braga, Lu­
thero Vargas, Segadas Viana, S~gio Maga­
lhães, Frota Aguiar, Bruzzi Mendonça, Georges 
Galvão, José Bonifácio, Emilio Carlos, RogA 
Ferreira, Josué de Castro, Aureo Melo. Lourival 
de Almeida, Galvão de Medeiros, Virgínio Santa 
Rosa, Afonso Matos, Clodomir Millet, Celso Pe­
çanha, João D'Abreu. Nicanor Silva, Aarão 
Steinbruch, Pereira da Silva, Arnaldo Cerdeira, 
Colombo de Sousa, Castilho Cabral, Luis Tou­
rinho, Osvaldo Lima Filho. Joaquim Rondon, 
Dilermano Cruz, Lôpo de Castro. Portugal Ta­
vares, Leônidas Cardoso, Luis Viana, Aurélio 
Viana, Raimundo Brito, Vanderlei JuDÍor, José 
Guimarães. Jefferson de Aguiar. Fonseca Silva, 
Armando Lages, Leonardo Barbieri. Wilson 
Fadul. Ant6nio Carlos. Raimundo Padilha, Mil­
ton Brandão. Vasco Filho. Félix Valois, Chagas 
Rodrigues. Jonas Baiense. Oscar Passos. Noguei­
ra da Gama. Ari Pitombo. Yukishigue Tamura. 
Manuel Barbuda, Abguar Bastos. Alberto Torres. 
Francisco Macedo. Elias Adaime. Nita Costa. 
J01Jé Guiomard. Seixas D6ria. Humberto Tei­
xeira. Arruda Câmara. Plácido Rocha, Clemente 
Medrado, Unirio Machado, Ten6rio Cavalcanti, 
Hugo Machado. Miguel Leuzi. Divonsir Côrtes. 
Mário Guimarães, Oscar Correia, Guilherme 
Machado, Eider Varela. Coelho de Sousa, Josué 
de Castro, Tarso Dutra. Pereira Filho. Vascon­
celos Costa. Carlos Albuquerque, Oliveira Fran­
co e José Frageli. 

-Jl-
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6 _ - Ora, a emenda aqui formulada ao projeto n" 1.300, de 
1956, estã conforme ao espírito da norma excepcional prevista 
no citado parãgrafo único: a primeira eleição do Prefeito não 
coincidirã com a dos Vereadores (a dêstes só terã lugar em outu­
bro de 1958) e o mandato do eleito serã menor que o daqueles, ter­
minando todos em 31 de janeiro de 1959 . 

7. - É bem verdade que a redação do parãgrafo único men­
cionado alude à eleição do Presidente da República «para o próxi­
mo períOdo goven~amental». 

Mas, êsse dispositivo, adotando-se os métodos histórico e teleoló­
gico de interpretação, não pode ser entendido em sua literalidade e 
se tornou inoperante. 

8. - Como bem salienta Carlos Maximiliano: «O elemento 
histórico auxilia a exegese do código bãsico, mantida a cautela de 
só atribuir aos debates no seio da Constituinte o valor relativo que 
se deve dar em geral aos trabalhos parlamentares» (<<Hermenêutica 
e Aplicação do Direito», 5' ed., pãg. 374). Entre os trabalhos pre­
paratórios, aceitos, como elementos de Hermenêutica, o nosso gran­
de constitucionalista aponta os materiais legislativos - anteproje­
tos, projetos, pareceres no seio das comissões parlamentares, etc. 
(obra cit., pãg. 180), 

9. - Cumpre, pois, salientar que a propOSlçao convertida na 
Emenda Constitucional n" 2 foi apresentada, no Senado, a 7 de 
abril de 1954, determinando que a primeira eleição do Prefeito fôsse 
feita na mesma data da do Presidente da República, mas com uma 
justificação que dizia: - «para que se obtivesse, enfim, no espaço 
de tempo mais curto possível, a tão esperada quanto indispensãvel 
libertação do Distrito Federal, digno por tôdas as razões - histó­
ricas, cívicas e econômicas - de ter como o mais esquecido dos 
nossos municípios, o direito elementar da escolha democrãtica de 
seu governante, que, de resto, continuarã a denominar-se Prefei­
to, enquanto não fôr mudada a capital da República». 

Foi, portanto, com o declarado propósito de que a primeira elei­
ção do Prefeito se realizasse «no espaço de tempo mais curto possí. 
vel", que a Emenda admitiu a exceção à regra da simultaneidade 
das eleições consagrada no artigo 1" ~ 

10. - Se a regra da simultaneidade viesse a prevalecer tam­
bém para a primeira eleição do Prefeito, esta só poderia ter lugar em 
outubro de 1958, o que se afigurava demasiado longínquo ao legis­
lador. Para abreviar, tanto quanto possível, o pronunciamento das 
urnas, o projeto surgido cêrca de 18 meses antes das eleições pre­
sidencíais de 1955, aludia a êsse pleito, indicando-o como a oportu­
nidade mais próxima em que deveria ser eleito o Prefeito, decorri­
do prazo razoãvel para a elaboração legislativa. 

Circunstâncias vãrias prolongaram essa elaboração e, somente 
agora, após o pleito presidencial a que inequivocamente queria se 
referir o legislador (o de 3 de outubro de 1955), é que o projeto se 
tornou lei. 

-5-
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11. - O fato não passou despercebido no Congresso. Foi mes­
mo objeto de debate, na Câmara Federal, onde se chegou a cogitar 
de dispositivo expresso a fim de esclarecer a intenção do legislador, 
determinando-se que a Justiça Eleitoral fixasse a data da primei­
ra eleição do Prefeito ou reproduzindo-se o seguinte dispositivo da 
Emenda Constitucional número 3, de 1951: ca primeira eleição do 
Prefeito efetuar-se-â no primeiro domingo, após 120 dias da pro­
mulgação desta emenda~, etc . 

12. - Tal dispositivo expresso só não foi introduzido na Emen­
da por um impedimento de ordem regimental, como salientou o 
parecer aprovado pela Comissão Especial, onde se declara tex­
tualmente: 

«Dispõe o art. 182, § 3° do Regimento In­
terno da Câmara, que ca Comissão Especial 
de Emenda à Constituição, dentro de 60 dias 
a contar da data em que a receber da Mesa, 
emitirâ parecer que concluirâ pela aprovação, 
ou não, da emenda, sem qualquer sub· 
emenda», 

:esse preceito legal impede que a Comis­
são, através de subemenda, proponha qual­
qU€'I alteração no projeto». 

Apenas por um obstâculo de carâter regimental é que a Emenda 
não foi alterada na fase final de sua elaboração, quando jâ ultrapas­
sado o fato a que nitidamente queriam aludir os seus autores ao re­
digi-la: a eleição presidencial de 1955. 

13. - O elemento histórico nos leva, pois, à conclusão de que o 
legislador quis antecipar a primeira eleição do Prefeito. Outra não 
serâ a conclusão, através da interpretação teleológica. 

14. - «O hermeneuta sempre terâ em vista o fim da lei, ore· 
sultado que a mesma precisa atingir em sua atuação prâtica. A nor­
ma enfeixa um conjunto de providências protetoras, julgadas neces­
sârias para satisfazer a certas exigências econômicas e sociais; serâ 
interpretada de modo que melhor corresponda àquela finalidade e 
assegure plenamente a tutela do interêsse para a qual foi redigida. 

• 

j: 

• 

• 

Levam-se em conta os esforços empregados para atingir deter- .-
minado escôpo, e inspirados pelos designios, anelos e receios que agi- • 
tavam o pais ou o mundo, quando a norma surgiu. O fim inspirou 
o dispositivo; deve, por isso mesmo, também servir para lhe limitar 
o conteúdo; retifica e completa os caracteres da hipótese legal e au­
xilia a precisar quais as espécies que na mesma se enquadram. Fixa 
o alcance, a possibilidade prãtica; pois impera a presunção de que o • 
legislador haja pretendido editar um meio razoãvel, e, entre os meios 
possíveis, escolhido o mais simples, adequado, eficaz~. (C. Maximi-
liano, obra cit., pâg. 189.) 
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15. - Ora, é indiscutível que a finalidade do preceito contido no 
§ único do artigo 1° da Emenda era transformar em autonomia real, 
o mais ràpidamente possivel, pela imediata eleição do Prefeito, a auto. 
nomia te6rica do Distrito Federal, ora governado por autoridade no. 
meada pelo Presidente da República. 

O legislador, indo ao encontro dos anelos autonomistas do povo 
carioca buscava o meio mais esimples, adequado e eficaz:. para atln. 
gir o fim desejado: abreviava a primeira eleição do Prefeito. 

16. - Se a interpretação (histórica e teleológica) do dispositivo 
nos leva à convicção de que seu objetivo era antecipar para 3 de ou· 
tubro de 1955 a primeira eleição de Prefeito, como admitir. se a pro· 
crastinação do pleito para 1960, como pretendem alguns? 

17. - Por que não facilitar a aplicação da lei através de nor· 
ma complementar, cujo efeito hâ de ser o de considerar·se não 
escrito o dispositivo do § único do artigo l' da Emenda? 

18. - Não seria a primeira vez que tal aconteceria entre nós. 

Basta citar o exemplo lembrado por C. Maximiliano: 

cO conceito de clareza é relativo: o que 
a um parece evidente, antolha·se obscuro e 
dúbio a outro, por ser êste menos atilado e 
culto, ou por examinar o texto sob um pris· 
ma diferente ou diversa orientação. 

Basta, às vêzes, passar do exame super· 
ficial para o rigoroso, sobretudo e jogar com 
o elemento histórico, o sistemâtico e os valo· 
res juridico·sociais; logo se verificarâ ser me· 
nos translúcida a forma do que se julgava a 
principio . 

Dia a dia, no fôro e nas Câmaras, se aca· 
loram os debates sôbre textos de uma clare· 
za meridiana - e os próprios juizes, em sua 
maioria tradicionalistas, discutem e afinal de· 
cidem sôbre a verdadeira exegese de normas 
aparentemente perfeitas. O artigo 60, letra d, 
da Const ituição de 1891, por exemplo, atribui 
competência à Justiça Federal para processar 
e julgar - eos liUgios entre um Estado e cio 
dadãos de outro, ou entre cidadãos de Esta· 
dos diversos, diversificando as leis dêstes:.. 

O texto é claríssimo; entretanto foi obje· 
to de disputa, em que triunfou o parecer, ba· 
seado no elemento histórico, e tendente a eli· 
minar as quatro últimas palavras, considerá. 
las como se não foram escritas (o grifo é nos· 
so), porque prevaleceram por engano: deve· 
riam ter sido expungidas na redação final do 
código supremo:. (obra cit., pâg. 55), 

- 1 -



19: - A interpretação leva a considerar· se não escrito o citado § 
único, que é incompatível com o artigo 1" da Emenda, do qual é 
acessório. Isso, consoante ainda a boa regra de hermenêutica, que 
reza: «Se uma disposição é acessória e incompativel com a princi· 
paI, prevalece a última» (C. Maximiliano, obra cito pág. 170l. 

20, - Que compatibilidade pode haver entre uma norma prin­
cipal que prevê eleições simultâneas de Prefeito e Vereadores em 
1952, 1962, 1966, etc., e outra, acessória, que determina a eleição 
do Prefeito para 1960, 1964, 1968, etc.? 

Nada mais jurídico, portanto, do que considerar· se a prevalên. 
cia da regra consignada no art. 1· da Emenda e dar·se·lhe norma 
complementar, em lei ordinária, fixando para data certa a primei­
ra eleição do Prefeito. 

Complementa·se, dêsse modo, a Emenda Constitucional n· 2 na 
parte do seu dispositivo inicial que pode prevalecer, e dentro da 
mais rigorosa fidelidade ao sentido do novo preceito constitucional. 

Essa norma complementar só pOderia ter a sua constituciona· 
lidade posta em dúvida, se o parágrafo único não se houvesse tor­
nado inoperante, inexistente, face a todos os critérios de interpre· 
tação. 

Torna-se, assim, realidade uma das mais justas, nobres e anti· 
gas aspirações do povo do Distrito Federal, que quer assumir ime· 
diatamente a responsabilidade de reger o seu próprio destino. 

2i. - Por outro lado, se é verdade que «a interpretação autên· 
tica do texto constitucional só se obtem pelo processo estabelecido 
no art. 217 da Constituição de 1946, isto é, por meio de emenda ao 
estatuto básico» (Maximiliano, obra cit., pág. 379), também é exato 
que o parágrafo único do art. 1" da Emenda Constitucional número 
2 é disposição transitória, pertinente à Lei Orgânica, a que alude 
o art. 12 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 18· 
IX·1946. Como disposição dessa categoria, admitiria, a rigor, a in­
terpretação autêntica por via de lei ordinária. 

Em conseqüência, o preceito da emenda poderá ser encarado, 
ainda, como interpretação autêntica, com o valor de exegese obri· 
gatória. 

Interpretação emanada do próprio Poder que fêz o ato, cujo seno 
tido e alcance a emenda declara. 

Interpretação decorrente dos materiais legislativos, que, se per· 
dem o seu pre.stigio em relação à lei antiga, mantêm-no intato, entre· 
tanto, quanto à lei nova: 

«Sucede o contrário com a lei nova: as circunstâncias, que ro­
dearam a elaboração do texto, persistem ainda: atuam os mesmos 
fatôres sociais, nenhum progresso apreciável; perduram para a co· 
letividadE' os objetivos econômicos. as aspirações justas, os hábitos 
adquiridos, os usos e costumes» (Maximiliano, obra cito pág. 80l. 

Na hipótese, achamo-nos no tempo imediatamente posterior à 
lei em que a tarefa do exegeta é fàcilmente realizável. Não se tra­
ta de intérprete moderno da lei antiga, mas, sim, de intérprete mo­
derno da lei recentissima. 

Por tudo isso, parece-nos que a emenda ora formulada deve in· 
tegrar a nova lei reguladora dos pleitos. 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: 

.......................................... ~. ... ......... .. .. .. ................. : ....... , .. .. 
... (1u ......... h.~ ....... y~ ....... K~ .. ·l ' 

PROTOCOLO N.O".""""",. 

-
.... ... ........ Mad1f1.ca .. d 1s,pos1tlvºs da,.L~1n." ? ~550, .. ~e .25 .. ~~ .. j~~,,~~ .. ~9~~, - .- - -

, que alterou o CÓA,igo Eleitoral (Lei n. 1.164, ~e 24 ~e julho "e 1950), ../. .. .... .... ... .... .. ... ,.. .. -, A 

, ena outras prov1~enc1as. 

.... CÀ~o :.iD~~ "1 ?AA0 1/$"G 
DESPACHO : ........ . 

. ......... de 19 ....................... .. 

DL§..TRIBUIÇÃO 
I 

1),0 sr. c4~ , ~~c..1-ç ~Q·"-'~ mm ...... ........mm ' erH! t./Ff ,: 
I) Presidente da Com issão d. ·:r : .. ';5 .. ::c· ............ · .. ·.. ..................... ....................................... ; 

;W-gr, , ...... ,.~ ................................................... ~ ... ~ ... ~....... ....... . ..... .... ..: ................ , em ............ 19 ........ ... 
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Id~n cl"d~ p t • 
3x4. recen te. ~ d r~. rotogl'Rt'ias . , e. Irrntp " 

• o PR OJE"'" DE Ii'EFOR!o.IA 

Passou. en tilo 
..l.fan .... o a C'onsir.! o ~r. Ger:t1do Costa. 
forma' da leg'jsi'lr:r o projeto de re-

. !tT; o eloltoral, decla_ 

"O projeto de l'Pf . 
el('j toral ora OI ma da Itgl8_ 

na Camara clo~ D em tramitação 
Ce que nas elelcõ!putadOs. estabele_ 
rem até 30 d 'j s que se reallza_ 
derão votar o;;e unho de 1957 po-

. los antI Istop~rtadores dos 't!tu-
1945 até 1955 P e, o. expedidos de 
a 5erem reallz'ada ara.I essas eleições, 
tado o sistema. S a nda, serIa ado_ 
até aquI foi teltde listas, tal como 
lhas In vlduals ~~ e fão o das fo­
tro lado aInda d vo ação. Por ou­
proj eto :, a . e acordo com o 
eleitor 'Il que ova f da qualidade de 
lei n.O 2.550, ~erel;;~ o art. 39. da 
derá ser produzld . Somente po_ 
aentaçl\o d a. medIante 3. apre 
expedIdo d~P~'~v~ titUlo eleItoral: 
de 1956." *' e 1. o de Janeiro 

"E ~11st~e~~n!eqUenCla, teriamo. doi. 
lld paraleloe' o • a em vIgor a . an tlgo, 

to de qualquer e~~:S para o efel­
zada até junl10 do 0.3. aer Nall_ 

o novo "JllId proxlmo ano 
. ' . o para. todos o, etel~ 

l'E' t acl] peree be 
que SUrgIrá 1'1& cont r ~ balburdlll 
de votação co ecç o das tolha. 
rals dlsPon' o :r ~s Cal'torios eleIto_ 
dos eleitores po~ta~~r:lc~arIOB (Um 
velhoe e outro dos • os tltulos 
rã posslvel organIZarn~Vlos). NM le­
que n verl!lque pre~ia tolhas sem 

, ~Inarment. 

S~ o Possuidor do titulo antigo Já 
reQ.uereu o 110\'0 .. pois, em calSo con. 
trarlo, estaria aberto o caminho pr.­
ra a fraude. Para 8e fazer uma Idéia 
do que será eS'f! trabalho baIta 
q.ue se saIba que em nossa' capItal 
J~ expedimos, p';;é hoje ao melo dia 
1,2.983 tltulol. ' 

"No primeIro d1A. - 22 de mar () 
- foram rr'querldo~ (e entregues ~ .. 
hOra)~ 531 t!tlllos novos. De segun­
~a.fe, a a te 011 tem (eexta-!elra o 

.R.E. esteve fecllado e ol1t~m o 
eXped!ehte to) (1.a. 9 ÀS 12 horas) 
entre,amos 30.486 tltulos 1l0VOS, aa­
Sl!,~ <!1~tl'h)U Ido., pelos dias d, 'e­
mar lO ~.a.felra. 6.578; 3.'. 6.:;;J4: 
4.a. 6.9,1 5 a, 7008 e hoje, sa.ba­
do, 3.395 

Ora. c'5,f o é possl\el ellfrentar li 
trabalho ~e Um alistamento deS&a& 
proporçMs e ainda por cima manter 
em dIa outro p,,"l'alelo. para. no fl­
n.a1. cO~bll1al' os dois? E' neCC8S&­

que os legisladol'eII reflitam 80-
o 86Sunt ,procurem saber se 
tMeta é exequlvel. Do contra.-

a "emenda. serA. pior do que o 

• 
DEVOLUÇAO DE TTTULOS 

"Um doa dlspo;;it1vos dO novo pro­
jeto. o Ilrt .. 2.0. estabel('ce que "nas: 

ou localidades em que na. 
das ,eleições a que se refere o 

art. 1.0 (a., que se ret\lIzarem até 
Junho de 1957, portanto) já houver 
sIdo Iniciado o novo allatamento po­
derão r devolvidos 06 tltulos que 
Instruirem a quallf!caçl0, fazendo­
se COrultar o desentranhamento no 
processo e no proprlo titulo". 

"Francamente, por mais que nos 
esforcem06, nM conseguimos encon-

r. ftnalld(\de desse dlaP06ltlvo. 
Se o cidadão Já requereu o novo ti­

I tulo, Instruindo o pedido com o an­
tigo, poderá. e deverá votar com o 
n vo titulo, que já está em seu po­
der ou que se nl0 está poderá ser 
entregue. se a Intenção é Ilnular 
tudo .o que já foi feito, pelo amor 
de Deus. resolvam logo o tl&unto de 

liII vez por todas. pois não • brln­
cad<1'lra fazer com que 172.983 pau­
listanos que até hoje li subStitul­
rem os seus titulos tornem a voltar 
aos 'cartorlos para receber de volta 
uq;lelea velhos, ent1'egues para .. 
sUbStitulçlí.o." 

PREJUDICIAL O PROJETO 
FInalizando, acrescentou o secre­

tarIo do T.R.E.; 
"Em conclusAo, julgamos inopor­

tuno e prejudicial o projeto ora em 
deba.t na. Camara.. O seU unlco pon­
to positivo, e que deve 501' aprova­
do. é o que nl0 permite que o alis­
tando Instrua. o pedidO com o titu­
lo antigo. Realmente, !AI ae pretende 
fazer uma revlaão no altat&mento, 
não se comprunde que o que vai 
surgir seja baseado no que se vai 
extinguir. 

"Quento fi va.lldade dos tltulos 
r.penas para. o efeito de votação, 011 
reaultad08 serão peeslm06. E' facU 
Imaginar .. confusl!.o que tomará 
conta. do eleitorado com tantaa mar­
chas e contra-marchas, com três ti­
pos diferentes de tltulos e com esse 
nunoo acabar de vale e não vale." 

"Troquem-se o;; tltul06 de uma vez 
por todas, ou resol VII.-lIe logo deixar 
tudo como e6ti." 
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e Lenine 
JlUÇjilO de O tabro loram 

entre Stal'n e Trotsky 
medidas ara restabelecer 

legalidade 50 'iltlista, os precei­
de Lenine c\incernentes á vi­

do partido, (1' desenvolvimento 
democracia i terna do partido 

o respeito ao principio da di­
coletiva. .As medidas to­

I~~:~tid~ pelo Co itê Central, no 'I de estreltar ainda mais 
fileiras do p!Jrtido, foram in-

I~~~~~~~;;e aprqvadas pelo XX 
e por todos os povos 

~i~l~~i~~~o Baseat)do-se nos prin­
, do leninisltlo, o Congresso 

instruções p ra o desenvol-
Ij~~:TI;j;a~ulterior 'as democracia.s 
r~ sovietil!as o" 

sua carta reja ti va ao pro­
das nacionalidacte~ , Leni": 

sobretudo os erros de 
que propõs um projeto de 

lto1nomiza(;ã_o" que previa, em 
das blicas 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIQ UEROBI 
E STAD O DE SÃ O PAULO 

Oticio nQ 

Piquerob!,2 de Julho de 1.956 ~ 

E.xmo.Sr. 
Dep.0l1sses Guimarães 
DD.Presidente da Câmara dos Deputados 
Palacio Tiradentes 
Rio de Janeiro 

-
\ -

Ao tomar-mos conhecimento por interlÚdio dos 
Jornais, da aprovagão pela Comissão de Justiga d&ssa Câu~ra do 

substitutivo do nobre Deputado Adauto Cardoso ao proj'to do D -
putado Prado Kel11, alterando em parte a lei eleitoral 2.550 , 
vimos com o presente e em nome da Câmara Municip 1 de Piquerobf 
manitestar n6ssa extranheza a 'ssa situagão e nosso protesto de 
desacôrdO a esse substitutivo, e em particular ao seu artigo 1;, 

Achamos que o CongrtCsso Nacional de" ' em pri­
meiro plano estudar o assunto pelos diterente angulos que apr_ 
senta, e para isso pedimos a atengão dos Nobres Deput dos para 
as oportunas observagões do sr. Geraldo da Costa, dd.Secret'rio 
do Tribunal Regional de Spaulo, em estreTtsta concedida a Polha 
da ManhÃ,( edi9ão de 1; do corrente, recortee anexo), quando -
deixou bem claro, n contusão que a aprova9ão desse substitutivo 
ir' trazer. Outra parte que achamos absurda naquele substituti­
vo, e ' P de que somente os portadores de titulos expedidos em 
1.955, poderiam votar em eleigões que se realI zarem at& ~1-12-
1.957, isto senhores Deputados est ' em desacordo com as liber~ 
des Democrlticas.Por exemplo, em nosso munic1pio haver' elei9ões 
para renovag-~ do Legislativo e Executivo em data ainda não ~ 
signada, assim sendo os novos eleitore deste municipiol novos 
inscritos, e não~que substi tuiram seus ti tulos ), nos termos do 

substitutivo em questão, estariam impossibilitadas de exeroer· o 
sagrado direito do voto, porquanto seus titulos toram expedidos 
depois de ~1-12-1.955. Por a1 verio os nobres Deputados a impr! 
ticabilidade desse substitutivo. Poderiamos nossos alonsar em -
maiores, digo, nos alonsar em maiores consideragões, entretanto 
julgamo-nas desnecessárias em vista da clareza que tratou do -
assunto o DO . Seoretlrio do Tribunal Regional Eleitoral de são 

Pdllo, na entrevista a que nos referimos • 
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CA MA RA MUNIC IPAL DE PIQ UEROBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sendo o que ae noa oferece e na certeza de 
que os nobres Deputados voltarão e r xaminar o asaunto, vale­
~noa d&ata oportunidade para confirmar noasos protestoa de 
alta estima e elevada consi deraçÃo • 

Resp! t eSa.mente 

- \,fP-IILUg.",.-lJ .... d.dent -
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• O Congre.sso 111 'onal, de ta~· ..... 6. 
Art. 1.0 ) Art. 70 da Lei n. _ '1'''''1' 

de 25 de julho de 1955, passa a ter a 
.seguinte redação: 

"Os títulos eleitorais expedidos 
até 31 de d·ezembro de 1955 perde­
rão a sua validade a partir de 
1.0 de julho de 1956 e serão sue . 
tuídos por fôlhas Individuais 
votação, segundo o disposto 
artigos 68 ~ 69 destª lei." 

Art. Art. 69, §§ 2.0 e 3.° da 
Lei....u.:.: 255 ão sub.stituldos pelos se-
guintes rágrafos: 

I( "§ 2 o '· Deferido o pedido, no 
prazo de cinco dias, o titulo a que 
se refere o § 2.° do Alt. 63 desta 
lei será entregue pelo JUiz ao 
próurio eleitor, mediante a apre-
entnção do recibo mencionado no 

parágrafo anterior, em audiên::ia 
pública, de cUja realizaçã.o serão 
l' vi sp dos, com a ne.cessária ante­
cedencia, quer OS alistandos, quer 
os delegados de partido, que pode­
rão nomear, para &se fim, os 
Seus representantes junto a cada 
cartório. 

§ 3.° Na audiência a que se re­
fere o § 2.° dêste artigo, o Juiz, 
antes de entregar o título a cada 
alistando, o mandará )er um ou 
mais dispositivos da Constituição 
Federal. 
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§ ~.O Se indeferido Umin3r • 
mente o pedido, ou no caso de não "' ... 
conseguir o a1stan ler satisfató- (.~ 
l'Íamente o texto proposto, o J ... • , 
desde logo, inutilizará a ficha in­
dividual de voLção assinada pelo 
requerente, a t;.ual ficará fazendo 
parte inwgrante do proCe.!õSO e dê-
le não poderá, em qualquer tem-
po, ser retirada nem sub.stituida, 
sob pena doe incorrer o responsá· 
vel nas sanções previstas no I/l't 
175, n.o 12, do Código Eleitoral. 

Art. 3.° As lY'ssoas legalmente 
ob:igadas a qualificar-se eleitores .~­
vem oromover a sua inscrição dentro 
de 6 (seis) meses a contar de 1.0 de 
Julho do corrente ano, eob a pena pre- f 
vista no Art. 1 '/f, I, do Código Elei- (t 
tlJral e demais ~ções de direito. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
eIP cuntrário. 

Alt. 5.° Esta lei entrará em vigor 
na data de SUa publicação. • Juslzficação 

A Lei n.O 2.550, que moralizadora­
mente instituiu, para os futuros plei­
tos, as "fichas inruviduaÍ-' de vota­
ção" e restapeleceu a exirencia da 
f<>tografia e a da petição do própriO 
punho do alistando, faculta, entre­
tanto, aos tJ.tuais eleitores obterem 
inscrição mediante juntada de título 
expedido alé 31 de dezembro pp. 

A 

. , 
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Ora, os vicios notórios do alista­
menro se prolongariam ao novo pro­
.cesso, de vez que, apre88ntado o ti­
tulo anterior, se pre5umiriam certas e 
provadas as suas indicações e se dis­
'Pensaria a produção d'~ ~Juintes ele-

~ mentQs pl'Qbatórios exigidos p-elo Có­
dig~i~al vigente para a norma­
lidade ~,~alificação: 

a) 0Crtfdão de idade extraída do 
Registro Civil; • 

b) documento do qual se infira. 
129r,.d.ire1to.. ter o reque:ente idade su­
-perlOr a ri' ! anos; 

c) cer~ão de batismo quando se 
'tratar de p€S&Oa nascida anteriormen­
te a 1.~ Janei.ro de 1869; 

_ m-cartjra de identidade expedida 
pelo servi~o competente de identifi­
.caçã . Distrito F'ederal ou por ór­
gã cngê ere nos E>tados 0 nos Ter­
rít i<l5; 

c) ificado de reservist a de 
qualquer chtegori~ ' do Exél'CitO, da Ar­
mada ou da Ae~náutica; 

f) d{)cumento do qual se infira a 
na,cio-nalidade brasileira, originária ou 
ac..qUlr~da, it.J requerznte. 

O excelente Código de 193'2 CDoore­
t<J n.o 21 076, de :M de fevereiro), im­
"Punha que o requerimento fôsse ins­
truído com a prova: 

a) de maioridade do alistando; 
b) da qualidade de nacional, se 

nascido no ,e5trangeJ.ro o requerente 
(Art. 3-8, Inc. 4) . 

E só' admi~ia qualificação ex o!ficio 
dos magistra os, dos militares de ter­
ra e mar, os cionários públicQS 
efetivos, d prf ôres de estabeleci-
mentos de . oficiais oU fisca-
liz~dos pele v rno, dos profissio-
nalS liberais rtadores de diploma 
cientifico, dos ;omerciantes com a fir­
ma registrada ou sódo.s de firma co­
n.ercial registrada e dos reservistas 
de 1." categoria de Exército e da 
Armada, licenciados nos anos ante­
riores tArt '37). 

O Decreto-lei n.o 7.586, de 28 de 
maio de 1945, dllatou a exceção para 
as hipóteses . do Art. 23 e permitiu a 
inscrição vaI tárja com a sim ,les 

Õ..­
oM 
M 

apresentação de carteira profissional 
(Art. 26, c), o que deu lugar a i.1ú­
merO" abusos, até agora ná<> corri-
gidos. " ..... 

.. o <'>z 
!.-I 
30. 

Anulado, como se acha, o presente 
allstamento, urge que as nOV1S inscri­
ções se façam indenes, quanto possí­
vel, dos vícios que comprometeram o 
alistament<. anterior, jamais revi..sto. 

.. 
Para regUlari2!ação dos respedivos 

processos e para dooumentação nos 
arquivos ~ cartórts, a ser examinada 
en' qualquer tempb, no' caso.~ de sus ..... 
peita d~ fraude, torna-se im];leriooo 
que cada no-va inscrição venha acom­
panhada (la prOva adequada de iden­
tidade do eleitor. Só assim os par!;i­
dos polfticol>, através dos representan­
tes, poderão exercer a fiscalização que 
l1.es incumbe nos têrmos do Art. 3S 
da Lei n.o, 1.149. de 1950. 

Completam-se as providências 
acautelatórias, mediante a revisão, 
ora sugerida, dos §.§ 2.0 e 3.0 do Art. 
69 da citada Lei n.e 255. segundo se -
propõe no presente projeto, o alistan- • 
do, ao receber das mãos do Juiz Elei­
toral, tem ensejo de demonstrar o 
preenchimento do requisito cOIistitu­
cional da alfabetizaçã.Q; e a êsse ato, 
de elementar significado cívico, sa dá 
a publicidade necessária, com a pre· 
sença de fiscais ou delegadós dos 
partidos. 

LEGISLAÇAO ~A 
(Art. 70 da Lei n.o 2.550, de 25 

de julho de 1955) 

"Os atuais titulas eleitorais e 
os exp-edidos até 31 de dezembro 
d.e 19>55 perderão sua validade a 
partir de 1. dê julho de 1951fr, sen­
do substitu dos por fôlhas indivi~ 
duais de votação, segundo o dis­
posto ry:>S Arts. 68 e 61l desta lei, 
faculta" porém, ao requerentfl · 
instruir o pedido com o título 
atual em substituição aos do­
cumentos referidos no § 1.0.--..... 

Art. 33 do Código Eleitora . 
(Art. 69, §§ 2.0 e 3.0 da Lei 255) 

"§ 2.0 Deferido o iddr rfo ' 
prazo de 5 (cinco) di, tit~ 
a que se refere o § 2.° dI) . 63, 
desta lei, será entregue mediante 
a apresentação do recibO, me~o~ 
nado no parágrafo anterior;' ao 
próprio eleitor, ou a quem o re­
presente~ 

§ 3.0 Se indeferido o pedido, o 
Juiz, na mesma data, inutilizará 
a fôlha individual de votação as­
sinada pelo requerente, a qual fi­
cará fazendo parte integrante do 
processo, dêle não podendO, em 
qualquer tempo, ser retirada ou 
sUbstituíd~, sob pena ~e inco~er , I 
o resoónsavel nas sançoes pr 1&- V 
tas nô·Art. 178, n.o 12, do Có 19o 
Eleitoral. .' 
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GAh1.AtR/\; r O G DEi te I ACUB 

PROJET<!) 

~N.o 1 .161 -"'\IU'-___ 

o Congresso Nacional deFeta: 

Art. 1.0 Fica o artigo 193 da Lei 
n.- 1.164. de 24 de julho de 1950. com 
a s~guinte redação: 

Serão pagas aos membros dos Ór- ' 
gãos do Serviço El~toral as seguintes 
gré\tificações: . . . 

a!.~ ~do. Tribohal Supe­
rior. ' Cr$ 600.cp · (seiscentos cruzeiros). 
por sessão; " 

b) aos membros dos Tribunais Re­
gionais. -.Cr$ 400.00 (quatrocentos cru­
zeiros). por sessão; 

'c) ao -pr(jéurado; <Se;al Cr$ 600.00 
(seiscentos cruzeiros) • po~ sessão. do 
Superior Tribunal Eleitoral; 

. d) aos Procuradores Regionais. Cr$ . . 
400.00 (quatrocentos cruzeiros) • por 
sessão. do Tribun"ll Regional junto ao 
qual oficietTi; , 

e) aos funcionários requisitados, o 
qne fôr arbitrado pelos Presidentes dos 
respectivos Tribunais; 

f) aos Preparadores Cr$ 5.00 (cinco 
cru.zeiros) • por processo preparado; 

§ 1.0 .A.l~m -" -da gratificação por 
sessão. terão bS 'Presidentes do Tribu­
nal Superior e dos Tribunais Regio­
nais. upa gratificação de representa­
ção de Cr$ 5.000.00 (cinco mil "Cruzei-

ros) c Cr$ 3.000.00 (três mil cruzei­
ros). mensais. respectivamente. 

§ 2. 0 Os Juizes Eleitorais perce­
berão durante a fase mais intensa do 
alistamento. fixada pelo Tribunal Re­
gional. ' e não " devendo exceder de 9 
meses ('noVe) .- M gratificações mensais 
de Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros). 

§ 3.- Os Escrivãaes Eleitorais" per­
cebcr~o. ' permanet;ltemente. uma gratifi­
caç~ d~ Cr$ 3.000.00 (três mil cru­
zei ros) mensalmente. 

Art. 2.0 Fica o Poder' Executivo 
autorizado a abrir o necessário crédito 
para a execução da presente lei. 

Art. 3.- Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. revoga­
das as disposições em contrário . 

Justificativa 

O aumento dos vencimentos do fun­
cionalismo público federal. assim ,orno 
o dos militares. trouxe como consequên­
cia. não há dúvida. sensível desnível 
no padrão dos vencimentôs dos mem­
bros da magistratura. 

Consequência lónica ainda dos ditos 
aumentos. será a elevação do custo da 
vida. o que. aliás. já está se fazendo 
sentir em todos os quadrantes do País. 
Não é justo que os membros da Jus­
tiça Eleitoral cootinuem com essa fun­
ção adjecta. percebendo as mesmas gra-

t 
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tificações que recebiam em 1945. quan­
do s'e deu a criação da nossa Justiça 
Eleitoral. 

Urge. portanto. que essa classe de 
\.. servidores da Nação veja melhorado spu 
~oder aquisitivo. acompanhando o 

ritmo de vida dos funciooáriOS federais. 
o que mais necessário se faz porque é 
certo que os órgãos das justiças esta -
duais têm sempre a sua remuneração 
muito aquém das funções dos servido­

do Poder Executivo. 

Para tanto. basta um ligeiro exame 
da tabela de vencimentos da União. em 
confrooto com os da magistratufa do 
meu Estado. por exemplo. para se ve-
rificar que. enquanto um funcionário fe ­
deral de padrão correspondente aos do 
meu Estado · vence mensalmente Cr$ . . 
23.000.00 (vinte e três mil cruzeiros). 
um d~sembargad2r percebe apenas 
Cr$ 15.000.00 (quinze mil cruzeiros). 

Por &ua vez. o padrão .. L" da ta­
bela federeI. a que corresponde . o caro 
go de porteiro. p~rcebe mensalmente . . 
Cr$ 8.500.00 (oito mil e qu!nhento;; 
cruzeiros). enquanto um juiz de segun­
da entrância de meu Estado vence ape­
nas o ordenado de Cr$ 8.000.00 (oito 
mil cruzeiros). 

Em muitos Estado, da Federação 
permanece ainda a magistratura com 
minguados ve 'lcimentos. dia a dia mais 
irrisórios. em face das sucessivas rees­
truturações no âmbito federal. 

Sala das Sessões da Câmara Federal. 
no Rio de Janeiro. em 4 de abril de 
1956. - Anísio Rocha. 

• 

• 

. 

LEI N.o 1.164 - DE 24 DE JULHO 
DE 1950 

Institui o Código Eleitoral. 

.... . .................. .... .... ..... 
Art. 193 Serão pagas aos mem­

bros do~ órgãos do serviço eleitoral as -
seguintes gratificações: 

a) aos membros do Tribunal Supe· 
rior. Cr$ 300.00 por sessão; 

b) aos m,embros dos tribunais re­
gionais. Cr$ I 200.00 por sessão; 

c) ao Procurador Geral. Cr$ 300.00 f 

por sessão do Tribunal Superior; 
d) aos procuradores regionais. Cr$ .. ' 

200.00. por sessão do Tribunal Regio­
Ilal junto ao qual oficiem; 

e) aos funcionários requisitados. o 
que fôr arbitrado pelos president~s dos' 
respectivos tribunais; - ' 
_ t) aos prepdfadore.,>. Cr$ 1.00 por 

processo pr~arado_ 
§ 1.0 Além da gratificação por 

sessão. terão os prEosidentes do Tribu­
nal Superior e dos tribunais regionaís 
uma gratificação de representação de . . 
Cr$ 1.000.00 e Cr$ 500,00 mensais. res­
pectivamente. 

§ 2.· Os juizes e os eSCf1vaes elei: 
torais perceberão. durante a fas.e ma!s 
intensa do alistamento. fixada pelo Tri­
bunal Regional. e não devendo exce­
der de seis meses em cada caso. as gra­
tificações mensais de Cr$ 1. 500.QO e .. 
Cr$ 800.00 respectivamen te_ 

. ..... ... ... .. ... .. .. ~ . ....... .... . . 
Eurico Gaspar Dutra - A: Junquei~ 

ra Ayres. . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Jllneiro - Brasil - 1956 
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§ 40 • Defel'j do o ;lC'dido , 1101')1"a zo , 
o titulo a que se ~efe~e o § 2º do art . 68 desta Lei, , 
se~a entregue , ,elo j ~i z ou pelo pscriv50 eleitor a l , 

... 
mediante a]resentaçao do ,..ecibo .m8ncionado no § lQ,ao , 
proprio eleitor , ou a delegado de partido ~ortador do 
dito recibo , assin~do pelo eleitor . tsse docl~lento , 
fe~a a:lcxaJo ao )"'ccessc ~lEito~a1. 

dias , a contar do seu recebiL1E:r:to em cart~rio , pal'a , 
f3zer a ent~eea dos titu10s aos eleitor es . 

§ 6º . Nos quinze dias que antecederem o pleito , o d~ 
legado devolver~ ao juizo os titulos e recibos em seu 

pojer , devendo , ~essc caso , ser feita a ent!'ega dire -
tamente ao Eleitor , em ca rt~":'io . 
§ 7º. IndeferiJo o pC'lido , 0 jut z, na mesma da ta, i -

, " nutilizara a IIfolha 
H 

illdi vic1ual de votaçao", as sjnA. a , 
pelo requerente , a qual ficara fazendo parte inte~ran .. , 
te do p~ocesso e naa nodera , em qualqupr teru~o , f'e ~ 

, A 

substituida , nem dEle reti~ada , sob pena de incor!'er 
, .. 

o responsavel nas sançoes prevista's no 8!'t . 175, nº12 , 
, . 

do Ccdlgo Eleitoral . 
... 

Art . 4º . C i..1ispcsto na Lei nº 2 .582 , de 30 de ago~to 
" _, ~ H 

de 1955, q'..lanto é1 insti tuiçao da ceüula unica de vota7é10 , apll 
, " -car-se-a b.t 1;:bcm as E leiçoes paT'a Governador e Vi ce-Governador, 

Senador es e Suplc'ntes resncctlvos , Prefeito , Vtce-Prefei to e 
, 

Juizes de Paz . 

Art. 5º . Os títulos referidos no art. lº ~e~ta lei 
.. -nao servirao "':lara instruir o fledido de novos alistamentos • 

A~t . 6º. A partir de lº de julho de 1957, os brasi -
1ei,..os nato~; , ou naturalizados, paior es ele 18 anos , srtlvo 

excetuados ~cs a~ts . 3Q e 4º , I , do C~digo lleitoral , seM 

os 
a 

prova de c'sta rEL1 alistaO,os na conform:1.dade do disposto n~ Lei .. ... 
n Q 2 550 , de 25 de julho de 19)5 , n&o poderao: 

a ) - i::1SCI'FJer-se en1 concurso ou p~ova para cargo ou 
_ , A 

fU~1'sao pu~lica , investir-se ou empossé1.r--se 11( les ; 
b~ - receber vencimento , r cmuncrar;ão ou sal~I'io de em 
prêgo ou função :9~blica, ou provel1tos ela :tnatividade ; 

c) - par ticipar de concorrência p~blica, ou ::1dminis -
, , 

trativa da União , dos Estados , dos TeT'ritorios , el o Di~ 
tritc Federal ou dos Municípios, ou (l,as resnectivas al1 

tarquias ; 
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M E N D A ADITIVA AO PROJETO 1300 
• •• 

# : 1 
Acrescente-se onde convier: 

"Art. Fica revogado o art. 58 da Lei na 2 550, d. 
25 de JUlho de 1955" • 

.. S la das sessoes, 

. , 

JUSTIFICAÇÃO 
•• = ....... ==== ........ . 

da • • 
, , 

"8 ra negado o registro a candid tos que public ou 

ostensivamente,tata part ''l~ o,u sejam aã piGS de par-
.,. ~I·· ... ,.~~ 

tido polítl~o oujo registro tenha s1do o asado,co 

fundamento no art. 141, § 13, d Const1 tuiqio :r d -

ra1" • 

t a chantagem do antioom.unismo, como espad de 1)Q"IIo"'" 

01 s sôbr as oandidaturas de todos os patriotas,que, ao as • 
, .. mirem q~lquer inioiativa libertaria ou progressista, sao u. 

t 'tioamente arrolados pela polícia política como membros ou 
• 

1mpati~ntes do Fartido Qomuhista. 
... , 

A impreeisao da formula "ou sejam adeptos" tavo o 

burla 
, Ao 

transforma em unioa instanoia de julgamento d s eandlr 

daturas a políoia política. 

A norma vigente 
, 
e inconstitucionalI ~nit t 

/ 
, . 

/ 
/ 

/' 

...- Oi- ""'-'1 
< 

, 
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grosseiramente contraria ao espírito e à letra da Carta de 1946. 

Quando da elaboração da Lei 2 560, o depu tado Raul 

Pila snitiu o seguinte 18recer sôbre o que era então o art. 

38 (b ch8D'll do Pro je to Dar io Oardoso: 

. J 

'tA Qbnsti1llição Federal, artigo 141, parágrafo 13, 
veda a organização, o registro ou o funcionamento de 

~a~~er~Art~4~lítico ou asso:iação, oujo programa 
ou açao ~tr~~~o ~eg~e democratieo. SUgeriu o Tri -
buna1 SUperio r Elei to ra1 e fo i co 1hida pe1 o Sana do, no 
artigo 32 do Projeto, a denegação ck) registro e candi­
datos que, púb1ioa ou ostensivsnente, ta9 m ,Parte ou 
sejam adeptos de partido político cujo registro tenha 
sido cassado com fundamento no artigo 1"1, § 13 da cxms -
ti 111ição Feder a1 • 

# 

I 'ste, por certo, um dos pontos mais de1ioados do 

nosso Direi to Público. O que a Constituição veda ex -
.P1'essauente é a e.x1.stêncis de partidos políticos con -

~ trár 10 s ao regime democrático. Poder-se-á deduzir daí 
a inelegibilidade (pois s tanto equivale a neg ção do 

registro) dos cidadãos que façam parte, ou sejam adep1XB 
de partido político cujo registro tenha sido oassado' 

Não nos parece. 
O parágrafO 13g do artigo 141 é uma exceção do pri!! 

cípio geral do dir ei to à 1i-a,rdade, consagrado na cabe­
ça do artigo e, como exoeção não pode s r extensivamen-
te inte~~etado. Se pensamento do legislador oonstituinte 
fôsse tornar inelegíveis os cidadãos integrantes ou ad!p 
tos dos partidos condenados no § 13g, ti-lo-ia deo1a -
ra(b expr e8samente ao tra ter da perda ou suspensão dOIl 
d1reitos políticos. Não o tendo feito, pode-8 afirmar 
~e não teve tal pensamento. 

I , além de ser uma exceção, o parágrafO 130 refere­
se somente à organização dos partidos e sôbre ela ex­
clusivamente dispõe. Oomo supor nele implicita uma dis -
posição concernente aos direitos políticos do cidadão, 
~e dizem respei to aos individuos como pessoa? Os ci -dadãos não podsn oonsti tuir oertas fIl tidades políticas, 
mas nem por isto deixam de ser cidadãos, no g6zo dos seu 

dir ei tos. 

• 
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Assim, é para n6s 6bvio que o pa:bágrafo 13 0 d-o t. 
141 nada dispõe explicita ou implicitamente, sôbre a e~ 

gibilidade ou (o que vem à dar no mesmo) o registro dos 

cidadãos como candidatos. Ninguém pode ser registrado, ~ 

videntemente, por um partido proibido' pode sê-lo, porém, 

por um partido legal. Poderá acontecer( que tal partido 

arrisque cair na ilegalidade de tal registro. Mas esta , 

outra questão e diz respeito, exclusivamente, ao Partido. 

Se não bastassem estas considerações a demonstrar a 

inconstitucionalidade do ~tigo 320 do Projeto, haveria te • 

tos constitucionais expressos, que o contradizem frontal -

mente • 

t~ livre a' manifestação do pensamento", reza o pará -

grafo 50 do artigo 145 , Ser adepto de partido pol1tico, e~ .... 

bora de legistro cassad , ~ somente um modo de manifestar o 

pensamento, já que ~poss1vel se torna em tais condições,a 

ação partidária. 

tf~ inviolável a lillDerdade de conc.iência e de crença", 

diz o parágrafo 72 • Como não estará violada esta liberdade, 

se o cidadão de crenças comunistas, por exemplo, perde, por 

isto, o direito, comum aos demais de ser eleito? Ou abjura, 

ou renuncia: tal o dilema que formula o artigo 32 • 

"Por motivo de convicção religiosa, filosofica ou pol.1 

t ica, ni nguém será privado de nenhum dos seus direitos" pr,i 

ceitua o parágrafo 82. Entretanto, por motivo da convicção 

po11tica ou filosófica, muitos cidadãos ficariam privados 00 

direito p011tico de candidatar-se aos postos eletivos, e~ 

hora fôssem candidato. por partidos devidamente registra _ 

dos. 

Sem entrar no mérito do artigo 322 do Projeto, opina _ 

~. -
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opinamos pela sua rejeição, por sua evidente inconstitu­

cionalidade. Neste, sentido apresentamos a Emenda supre~ 

siva nO 14". 

(D. Congresso, Sec. I, 31-7-54). 

Ao ser a matéria votada pelo Plenário da Câmara dos 

Deputados foi apresentada emenda que visava impedir discriminações 

ideo16gicas, como fundamento de inelegibilidades, redigida pela s~ 

guinte forma: 

"Art. - Em nenhuma hip6tese se compreenderá no 
poder de regulamentar atribuído ao Superior Tribunal .. 
Eleitoral, o de estabelecer casos de inelegibilidade, 

~ além dos previstos na Constituição" • . 

Como a Câmara já havia repudiado o art. 32 do Proje­

. to Dario Cardoso, o preceito foi considerado supérfluo _ recebeu 

.. . " 

da Comissão de Constituição e Justiça o seguinte parecera 

'. 
\ ......... /j 

"Pela rejeição. 

Inelegibilidade, s6 as da Cons~tuição Federal. Qu~ 
quer lei ordinária será incompetente para ampliá-las . 
em restringi-las. Incompetente será tamb~m ~ualquer 
instrução regulamentação ou decreto para faze-lo. 

" Se já está na Constituição, para que repetir em prs 
ceitos ordinários, materialmente inaptos para discip~ 
nar o assunto? Seria superfetação inútil, n o r m a 
superfluamente injerativa? Quem está amparado pelo 
maiorl porque quer o resguardo do menor? Se lnstruçõ9s 
do Tr bunal Superior Eleitoral, como alega o ilustre 
autor da emenda, desrespeitam a ConstitUiÇão! que 
dizer de normas de hierarquia jur1dica inter or? S 
o Supremo Tribunal Federal poderá conclusivamente fÁ 
lar na espécie." 

Realmente, o que se visava 19forçar CODl< :a emenda já es­

tava disposto na Constituição. O art. 32 do Projeto 4601 ofendia 

frontalmente os arts. 38, parágrafo único e 141, §§ 50, 70 e 8 R,que 

tutelam as liberdades de manifestar pensamento e de consciência,bem 

como a garantia contra a cassação de direitos por motivo de conv1c-

• 
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ção politica ou filos6fica. 

Ocorre, porém, que defraudando a Carta 
32 do Projeto 4601, no Senado, transformou-se no art. 58 da Lei 
2550 e o novo' caso de inelegibilidade poderá ser invocado nas p~ 
ximas eleições ao Parlamento, ou nos cargos do Executivo. J 

"meiJao.,;/ Isso o que se visa corrigir com Cl presente , •• "fi; , 
que restabelece a vigência da Lei Maior • 

~ .. - " 

/ J /"I 
Sala das Sessões, em de 

) 
I 

I 

, 

de 1956. 

1 

• 
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Acrescente-se, onde convier: 

"Fica proib;da a cOligação de partidos ~ra a eleição de 
Pre idente da Republica , de Governador , de Prefeito, de vice­
Pres dente, vice-Governador, vice-Prefeito e senadores." 

Sala das sessões, em de julho 

JUS T I F I C AÇ Ã O 
======~============ 

As coligações dos partidos políticos geralmente se fazem 
, ~ 

ou se formam a base das conveniencias regionais ou-do proveito ... 
transitório de grupos políticos ou econ8micos e, nunCa em torno 

, . , 
de um ideal un~co ou de um programa de interesse nacional pre -

estabelecido. Si as coligações políticas sômente vizassem o i­

deal superior de servir à pátria, e não, na ma ioria das vezes , a 
, 

conquista do poder, e depois, distribuí-lo com os que colaboras-
... 

sem na sua conquista , numa subdivisao de postos em que cada co1i-
... gado para o crescimento eleitoral de sua agremiaçeo chega as ve-

, 
zes a expo1iar a coúsa publioa , transformando-a , como se um do-

, , 
natario, aos seus partidarios, visando cem incentivo da parti1lJ:l , 

, ... 
novamente o poder, so para o seu grupo, entao deveriam ser con -

, , 
servadas, na nossa lei eleitoral. A pratioa demonstrou o contra-

... , , 
rio da teoria. A coligaçao e um instrumento anti-democratico e_ ~! 

fasto a administração pÚblic. As coligações dos partidos pOlíti-

cos, no país, funcionam mal depois dàvitórià dos mesmos; sio fó­

cos irradiadores dos desentendimentos, da intranqui1idade e da 
, 

discordia. 

Não agem no sentido do bem comum mais do interesse 

1IIiiiii"'-__________________________ ~~~~ _______ _ 
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de cada componente . ' Subdivide nie s omà. O ideal dem.oc~.L\AI 

só poderá ser atingido por meio de virtudel~s JW-~~~s.~ 
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PROJETO N2 1.300 

1. 
, , 

Mantido o seu paragrafo unico, su~itua-se o artigo 

12 ao substitutivo pelo seguinte: 

Art • Nas circunscrições ou municípios que se rea-
.. , 

lizarem eleiçoes ate 30 de. jUlho de 1956, serão admitidos a votar, 

, 
alem de eleitores 

,.. 
alistados de acordo com ~ lei n2 2.550, de 25 de 

-
os portadores de títulos eleitoraes expedidos até julho de 1955, 

31 dl~ezembro 
1164, de 24 de 

de 1955, nos têrmos do Oódigo Eleitoral (Lei n2 ••• 

julho de 1950) que não tenham ainda adquirido a qua -
lidade de eleitor na conformidade daquela lei • 

2. suprima-se o art. 22 ao Substitutivo da Comissão de 

- ... Oonstituiçao e Justiça se aprovada a alteraçao do artigo 12. 

3. Redija-se assim o § 6A do artigo 32 do substitutivo 

da comissão de donstituição e JUstiça. 
~ ~ 

"Ate quinze dias antes do pleito o delegado devolvera 

ao juizo os titulos e recibos em seu poder. Os títu­

los devolvidos serão entregues diretamente ao eleitor, 
, 

em cartor-io . " 

4. Redija-se ass~ o artigo 52 do Substitutivo da Camis-

- .. sao de constituiçao e Justiça: 
, "Art. 52 - Servira para instruir o novo alistamento a pro-

va produzida no anterior,desde que haja sido prooessada na mesma 

zona eleitoral.". 

5. Suprima-se o artigo 52 do Substitutivo 
... 

Constituiçao e Justiça. 

~ ~ ~I ~J.r~~/SV-6 

Plenário/WS. 
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Árt . 1. - Par. te ........ d.iÇi~ •• r.alizar .. , .. urritéri. lIac1e-

•• 1, at' 31 ~. ~.z.~br. i. 19~6 , ~.ri. T'li~.~ .s tltu1.~ e1~it.r.is •• i-

~ ti~.s até 31 i. 4.z~.br •• ~ lq55 . 

• 

.. 

• 

3~1~ .as S.s~i.s , 9 •• Ju1h. ~. 

A ,r.rre,.çi. ~~ Ta1iia~~ ~.~ tltu1.~ aRtl,.a , .té 31 ~ • 

i.z-.. br ••• 1956, JÁ ~a.tillraz ~le.ut.lIlt. 8.15 )Il c.ssii"".8 •••• /tr i tir 
, A 

!- ,1eit.~ qu.~ ~~ ~.~~a .. r~.liz'.r •• ~.cululo ~.lustr ••• c • .,r.*t. a.e • 

C ••• ~ •• ti,.~ tltule8 . Dal, •• rque acha •• , que .. ro ... çi ••• art . lQ •• . 

,r.j~t •• 2 1. 387 / 56 , ~. ~e~uta •• Cl.i •• ir ~il1.t, que aqui re~r.~uzi-

ta a .r. ria C •• i~~ie ~. Celllstituiçi. e Justiça . 

J8.1~ •• ~ ~.s~i.~, , 

a 

.. 
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~~ °0 CJ~ \SI' 

!riolua-se, onde oouber: 

Art. , -- Para ocorrer as despesas oom a insoriçao do elei -
• tor, fioa o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministerio 

da 1ustiça, o crédito especial de ~.200.000.000,OO (duzentos m1 -__ , I • .. 

lhoes de cruzeiros), que sera distribuido pelas oirounsoriçoes e -• leitorais proporoionalmente ao numero de eleitores atualmente 

insoritos em cada uma delas. 

§ l~ À - O pagamento das despesas a que se refere este ar -
tigo será efetuado à razão de crt50,OO (oinqUenta oruzeiros) por 

... ' inscriçao, depois de entregue o .itulo ao eleitor, ao Partido 

que a houver promovido e devidamente oomprovado • 

§ 2~ - Compete ao Tribunal Super~or Eleitoral baixar as 
.. . '" instruçoes neoessarias para a integral observanoia deste diSpos! 

tivo. 

, . 
Art. - A partir do orçamento para 1958, sera obrigato--

• , 
riamente inoluida, para os fins do disposto no artigo anterior, 

à disposição da Justiça Eleitoral, a verba de crt200.000.000,OO .. 
(duzentos milhoes de oruzeiros). 

IM 

A O 

N • 

As mod1ficaçoes, em boa hora i~roduzidas em nosso codi-- ... go Eleitoral visando a el1minaçao da fraude e moralizaçao dos 

pleitos, implioam em renovação total do alistamento • 

Quem quer que haja partioipado, sobretudo no interior ~ 

dos trabalhos de alistamento eleitoral oonheoe, de perto, as des -,. 
pesas a que se ve obrigado: 

, 
pagamento de retrato para o titulo, 

... ... -transporte e, nao raro, alimentaçao para o alistando, sao onus 

comuns que recaem sÔbre os Pªrtidos aos quais oompete promover e 



• 

• , .. ;# 

.. 
, ' 

OOS 

- 2 -

inoentivar o alistamento. 
.. 

Devendo este ser, agora, totalmen~e 
# ... . 

renovado, duvida nao ha de Que nem OR ~tidos nem os eleitores 
, ... 

pobres, mormente os das zonas rurais, dispoem de recursos para 
, 

arcar com essas despesas. nai resulta, evidentemente, que se o 
, ... 

Poder pUblico nao contribuir finanoeirament para que os Parti-
, ~ . ~ , 

dos Po11tfoos satisfaçam tais despesas, es~ára concorrendo para 
.. ' ... dar ao Poder Economioo, ja tao influente nos pleitos eleitorais, 

A ' # 

preponderancia nooiva e anti-demooratioa. 
... ... 

Sao oonsideraçoes sucintas oom que justifioo a emenda . 
, 

• 
Os Srs. Membros do Congresso Nacional, com o oonhecimento prati-

co dos trabalhos de alistamento, hão de reconheoer, assim~e(es-
I 

A pero, a inteira prooedencia e imperiosa neoessidade de sua apro-
• ... .. vaçao • 
• 

• -sala das sessoes, em julho de 1956 

\)'1.11 
~o 

• 

• 

• 
• 

l 
IT/. 

na 
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,..! M;;::~~~~~. 
..~ StiÉSr<'T~'l'OTIVO OFERECIDO J.I..~ 

PROJETO NQ 1. 300-A/l956 

:Substitua~se o § 3Q do art . 2a pelo seguinte: 
' " 

§ 3Q - No caso de impugnação feita por delegado . .. 
de partido quanto a alfabetizaçao do alistando determi-

• 
nará o juiz o comparecimento deste para verificar, pes-

,., 
soalmente se sabe ler e escrever. 

• 
ilho l-

~c·,~ 
~ .. . 

~ , ..... -
J"USTIFI AÇÃO ... J 

4 ·_· ta _==-=_=a== ; -=;;r:-==: ~~ 
, ...... JI!. . () 

o texto do substitutivo não esolareoe a quem. cabe 

-o direito a formular a impugnaçao , o que deve ficar claro 
~'\I~tÃ..\ 

para e o arbitrio e abusos contra o direito de alis-

tamento , que poderia ser prejudioado com impugnações gra -

oiosas • 

Sala das sessões, em 7 de julho de 1956 • 

(_-_______ os_w_a_l _do __ L_~ ___ F_1_lb_O __ _ 

P1enário/WS. 
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Ao substitutivo da Comissao de Constituiçao e Justiça. 

ON DE COUBER: 

Art. 
,.. , 

- A nomeaçao, pelo Presidente da Republica, de 

juizes da categoria de juristas do Tribunal 

Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 

Eleitorais, a que se referem os artigos 10 

n. 11 e 15 n. 11 da lei 1.164 de 1950 (Códi-
, 

go Eleitoral), devera ser feita dentro de 10 
A 

dias do recebimento, pelo Governo, da lista 

tríplice enviada pelo Supremo Tribunal Fe~ 

ral e pelos Tribunais de Justiça dos Estados • 

Sala das 6 de julho de 1956. 

.... ! . .. 

• 

, 
j 
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EMENDA NQ 

fi' ' .. ." Ao substitutiVo da Comissao de Constituiçao tiça. 

ONDE COUBER: 

Art . 
,.. ,.. 

- As seçoes eleitorais serao localizadas nas cj 
, 

dades, vilas e sedes de distritos administra-
, 

tivos ou j udic iarios. 

S ala das Sessões, 6 de julho de 1956. 

~ • .. 
. -r:.~ ~ .. ... """ 

, 
Pelo si 

... 
Codigo Eleitoral, as seçoes eleitorais 

,.. A 

sao localizadas , atendendo-se ao lugar de residencia dos eleito-
, 

res e aos meios de transporte. Estabelece ainda o Codigo (art.66 

§ 2Sl ), e a lei 2550 de 25/7/55 o repete (art. 27) ,. que deverão ser 

organizadas mesas receptoras nas vilas e povoados. 
, 

Acontece, porem, que 

seções ~ocalização destas se 

leis, 30 dias antes do pleito • 

a distribuição dos eleitores pelas 

'" faziam, nos termos das referidas 

Agora, com o sistema do novo alistamento (Lei 2550), a 

folha individual de votação e o titulo entregue ao eleitor" j~ d.§ 
, ,.. A 

vem c onter o numero da seçao em que este vai votar • 

Assim, faz-se mister estabelecer, desde ~o~, onde po-
H ... 

de e deve ser localizada seçac eleitoral para que, por ocasiao d 
, ... 

alistamento; o juiz ja possa distribuir os eleitores pelas seçoes • 

• 



,<~ ETC 1300;56 

'" 
• 

Ao substitu Co ~i8oao de Constituiç 
---------------- -- - ----~ ... _-

SUPRU1A- 8B e ARTIGO 2,Q 
11 

• 
'" Sula das Se Qoes , 4 de Julho de 1956 

• • 
• 

. ,.. 

-- -

. ~ 

Em emenda qde aprere.1tarrHis .. ao Substi tuti TO dn Comissu0 (le C0nn -
",., ..... J ,..., 

ti tU,içao e Just iça , aI terllmos c0mpletlamente R redaçao do a.rti z o 1.12 • Sa apro -. "' .. • 

" Tad a emenda o direito ao voto ~a8 elei o as que se realizarem ate 30 de Ju-
.... ,..." ,. 
ho de-1957 nao Gera privativo dos po.rtad0~ps de titulos expedidos ate 51 de 

, "',., 
ezembro de 1955 . Ectes tam>en poderao votar nes as eleiçoes , m;;to oa noves 

l' .. ,.., \ . 

". ' )itli~ta€l.o8 votarao com 08 ti tuloc expedidos na forma e .~ t rmo~.~ ("1 :1. 'lei n .... . .. ,.. 
2 . 550. Ja nao haveria , as D im , ~ec G s Gidade de se d~sentranharem dos proc8s ~ oS 

de alieta':lento aq.teles ti tulos . ,, ' 
'" \~ Jv!esmo que nao Eleja aprovada n referida om€'nda. , parece-noG fol'Q. 

e proposi to aquele desentranha.71e ,lto . Os cartorio3 il;'iam ficar aS8o berbados 
. .. 

com o atendi :-ne.lto dos inu, eJ'0s pedidos,no particular, e os eleitores ja ali8-
'" ,., 

tados _nao se co nfor ~:a.riam facilmente com a no>va obri(;açao dE" voltarem ao car-
,., 

t orio vara pedire!!). a resti tuiçao de um titulo que a lei consicl e r:::wa cad\1co a 
par~ir: de 30 de JU:1ho p . p . e-que tinhaft servido para instruir. n Bua quali -

"" ficaça . na forma pre~; crita na lei 2 . 550 . 
O arti .... ~ o 2,Q do ~ü.b~ti tuti vo se nos afi :;, u'8" sob t0dos o~~~~G~a ... ~~r 

inconveniente e prejudi~lal a boa marcha dos trabalhos eleitoj~ai8 

• C~e~~d~~~'~A~ .. ~~ 
Clodo:nir f.'Iilet 

... 
• I 

1 " 
; 
• 

:. 

w .... , ----.. , 
, ,J 

I 
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SUBSTITUA- SE, P.:i:LO SEGULJTE, O ARTIGO 1 .12 :-

" 

• 

If Os portadores 

de 1955 , ainda 

.. 
de titulas expedidos ~te 31 de Doz~mLro -
:1ao alistado 6 na for::l.a, ela lei 2 . 550 da 25 , - ~ 

de Julho de 195~ , podorao votar , nRS ~leiçoes que se rea-.. 
lizp~rC'm , no territorio l1acional , ate 30 de Jllnho de 1957 , -com os sallS titulos , os qqaip , para 

" 
esne fim , ficarao re -

vali~udos " 

-sala das SesRoer , 4 Julho de 1955 
• 

elodo'ir I4ilet 

.- - - - .~ 4 ----- - - • 

-STIFICAÇAO -" " .. -. Polo art . l ~ do Substitutivo, 00 votaruo 03 p~rta~orp8 00 titu-

J:os . eleit0N:tis . Ós nOVaR eleitores ou r.1P8 '110 ~s ant'. " OS q le ~te'lllam alistado 
na f~rma prescrita 110. lei 2. 55° , ~1ão o pocle,J1azer , a n~o s r , paro.. 00 nlti os , 
que voltem ao cartorio paro. rehaver os seu,s titulop. ve lhos . Is. o .10[; farsce 

.i11eonsti tucional, com') procurure .;:Q: (1" ::10 '18 traI' c;a tri ou.1a • .. 
• Ma' , 80 o qUt} as deseja e validar 08 ti tulo'" <10 alistn/'1.p1t0 a .1terior , 00 -

- -mente :f:;. ra asras eleiç0eF , CJ e tera0 lu'"ar num prazo a8terr.lin8.(10 , antep, q te o 
, 

--e e i o')r do atinja , palo aenos , é1.. um nn:nero razoaval , o lO ," ic') SOf'8. declarar io-.. 
so expressa. ente . O novo alistamento c0ntinuara em tO(la a parte (' com mais vi-

. ,.., -
,cor onde nao se te~~a de fazer eleiçao • 

- . 

.. _0 substitutivo alterou, f"l _'1.:'J:me.1tal:ne ... 1te,.p projeto 0,0 dei)utado 'Ntdo .. Kelly • 
a na~ se fala em ~ar nova re~açao ao arti .'o 70 da '- 0. Ente entara , ~LD -

si , em vi ~·or . prlo me~og na parte em q e declar invRlidoo artir Je 50 de 
. ~ -

unho de 1956 , os t i tulas expedidos ate 31/ 12/55 , 08 q UEJ,i s sera0 fJllbstitui<'108 -
pe~as folhas individuais de votaçao . 

A emenda t em t da a prQcedenc i a. , corno se pr()cur~~.~~l'9'!'t - ,.., 
ainda 01' ocasiao da discu8saa do projeto . 
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IROJETO 1300150 _"'\ 
~~.~ .... -~ . ... ~~ ~~ I ~ _ _ ;J 

EMENDt\. No. ---

/ ' , -, o substi tuti vo dR CO}il.iss~ <lc CorlftU.tui ! , 

ONDE COUBER: 

Art----
.. 
E o 'oder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Ju-
diciario- Jus tiça Eleitoral- Tribu~al Superior Eleito- . 

r a1-, o credito especial de Cr# 100.000.000,00 (cem - , 
mi1hoes de cruzetros).para Ocorrer as despesas com a -aplicaçao do artiio 71 da Lei n~ 2.550 de 25 de Ju-
lho de 1955. " 

-Sala das Sessoes, Julho de 1956 

CloQ2 k Mi 1et 

,., 
JUSTIFICAÇAO 

Pelo arbi~o 69 ~~ Lei 2550 de 25/7/55,0 alistand~ preenoher e .. 
de alistamento,deTera entre!;a!' tr'G<"' retratoE, -com a di lnenl3a~ de 3 X 4 • 

E ') [',i-t i ;o 71 da -referida lei dia, e:-
"As de pesai com o retrato de eleitor a que se referem 08 - "" "" artii os anteriores fiearao a oari o da U ia e serao fei-

"" nas pela Justiça Eleitoral,de acordo com as instruçoes a 
serem baixadas pelo Trí unal Su erior Eleitoral , OI' c nta - .. da dotaç es que e ste deTera di tri uir a ualmente a@ -Tri.unais Reii nais,na roporçao do volume e cresciment~ 

,... 
do alistamento eleitoral,em cada circun eriça0." 

- Reiulamentando a lei 2.550, Tri unal Superior Eleiteral,n SU2S -I struç aS' 8o~re o Alistamento ( Reaoluçao 5.235 (e 8 ee Fevereiro de 1956),e8-
tabe l Gc -u:-

.. Art. 8,Q.. 

• 

Art.49 -

• 

Como 

-liA deopesâ6 com o rGtratl") (1') el eit0.t' ::':2I'[1." 

-tiça Eleitoral, a f rma preTista mo arti i 
2.550." 

fc i ~..:,n o lH' l a Jus-
71 da Lei nli -

.. 

- .... 
"Emquant0 nlilr :Por rr-'llr-t10 ° fornecime;lto das foto ,.:rafias .. ~ 

atraves de instruçoe8 especiais a serem baixadas (art , 71 -da lei 2.~§O ), 08 alistandos poderao apresenta-la8 ,o b ~' crva-
do o dispo ato (;0 par;c,.:::: rafo unico do artia;o 8~ d(' stn.s I nstru--çoes" li 

.... -se ve, a l ei determina que o cidadao,para alistar- oe ,deve 
entre;,..ar e cartorio tres fo to c.; rafias e que as dospesas com as '-as foto · ~ra.fias - --serao emsteadas pela Uniao. 

Sem recursos para fazer faoe a essas despesas ,o Tritunal Superior 
Eleitoral as transfare,e:n sua Res. 5.235/56, para Q proprio alistandO , viol a.n-
do - se ,dassa maneira , o expr ,~sso dispos1 ti TO le~al. 
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• 
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• 

.. 

Para que a lei seja inte:ralmante 
possa arcar com as r0sponsabilidadec qlle l he cabem, ur~e 

rec~sos necesaarios . -As foto~rafias 0P. cada eleitor daverao custar e~ torno de 25 a 30 
cruzeiros . Com o or8("1i to que G0 autori za , na B ta emenda , a Jus tiça Elci t0ral .. . -
poder paGar ap foto ryrafias de cerca de 4 milhoes de eleitores ,que a tanto 
dcv-e atin ir , nos proxLnos meses , o 
e as ~ançoes esta~elecidas na lei 

. -as no projeto e~ discussao . 

alistamento , tando- se em conta as exiGsncias 
2, 550 e a,:;::ora novamente reprtidiS e reforça-

r 

Justifica-se , assim , ple~a~(>nte t p presente emel da • 
. , I 

-; 

~~~/~ ~~ 

• 

~ ~,,+~~~ 
- ~~ ~~ 

. -cArt.-~~ 
~~ __ J~a,; 

-, 
~--".1_0--... .. ___ 

~ ) 

, 
• 
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EMENDA ' N. 
li'" 

I 
! ( Ao Substitutivo ~ 

• N 

da ComJ.ssao de Justiç,a 
\.~ ao Projeto n. "" ..... ~./oM.;. ;..,,« ,.. ... , 

1300/56 ) 

-
Ao art. lQ -
-----_.-

Redi ja-se as sim: 

Nas circunscrições ou municipios 
junho de 

.v 

em (l,'fe 
1957,po-se realizarem 

• N ,. 

e 1 e J. ç oe s at e 3 O de 
N 

derao votar os portadores de titulos eleitorais 
de 1955, nos termos 

1 164, de 24 de julho 

expe­
do 
de 

didos 
Codigo 

U 
1950) • 

, 
ate 31 de 
Eleitoral ( 

Acrescente-se : 

dezembro 
Lei n. 

,. . . " -UParagrafo - 'So se permJ.tJ.ra 
titulos • N ,. 

aos cJ.dadaos que, ate ,., 

a utilização desses 
a data da eleição, 

nao tenhat'11 sido alistados pelo sistema estabelecido na 
Lei n • 2550 , de 25 de julho de 1955 ( art . 69) .u 

Ao art. 2.2._ 

Suprima-se • 
• 

Sala 
N 

das sessoes, em de julho de 1956 

• 

I 

, 
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Inol'da-ee : 

""" JETO Ni 1.~, DE 1 9 5 6 

ArtS!. A . primeira eleição do Prefeito do Distrito 'Federal, 
cujQ mandato terminar' com o dos atuais Vereadores, 
seri realizada no primeiro domingo a~ 120 ( cento e v.ln-

te) dias, contados da viglhcia desta lei. 

~~ V? ~~ 
~,~wu.~-u-

o 
~Y ) ~,'Att:J':ft""~#~;;r---ç;-,.SQQ.b ;P' ~ ~ ... ~ 

a::a:::~~~~'; _a COl1.út:""1:"~ ~. 2, ~lg.{a a 2 do~, I 

Q~lIPc~e, no art i li, que as eleições do Prefeito e dos Vereadores serão 

.~.~a.a 8imul~emanete. O Parlgrafo -dnico d;sse dispositivo estabeleoe, 

.. -wmto, Ql1e a primeira eleição do Prett4,to se realiz 0011 a do Pro-
'to 

sidente da Repl!blica para o pr&dJno período goveraanwmtal. Iate jI.Io",~ 
preceito se orlgineu da suposição, em que estava o legislador, 

redigiu a emenda em Abril de 1954, de que a aut~om1a do Distrito Fede­

ral seria uma realidade, ao se realizarem as eleiçÕes previcrencia4.s de 

:5 de outubro de 1955. 

~ . -H', pois, aparente 'COntradiÇão no novo texto constitucio­

nal. Sua exata aplicação s6 poder' ter lugar atrav's da exegese pelo 

Poder Iwllc1Mio ou por via de lei ~~60~, . que bem reflita a 

intenção do legislador. Esta toi, indiscutivelmente, anteejpar, tanto 

quanto possível, a eleição do Prefeito, uma vez au~am.o o Distrito Fa-
.' 

deral. 

J . - A EIIlEnda, com o car'ter de dispCld.ção legal 1.cQDlR.l MlQ,,~ , 

.. dirime a d-4vida surgida ante o retardamento da aprovação da emenda ,e' l'eJ 

'_"'.'8 "'àa ap",,~i~onsti1l1eiOnal n~ 2, que, segundo pre-

visão generalizada, em. vigár por ocasião do pleito presidencial 

de 1955. 
Fixa a emSlda a data para a primeira eleição do Pretei to, 

que ter' lugar no primeiro dom1 ago ap6s 120 dias da vig~oia da no ... lei 

eleitoral. Vejamos, agora, a constitucionalidade da emenda. 
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~. - Dispõe o art. 12 da Emenda Constitucional nQ 2: 

, 
"O atual D::.stritó Federal sera administrado por 

... A 

Prefeito, cabendo as fungoes egislativas a uma Camara 
A A ; 

de Vereadores, eleitos, estes e aquelf9' , por sufragl0 d1. 
A , 

reto, simultaneamente, pelo periodo de quatro anos." 

, 
E o § uni~o do referido artIgo acrescenta: 

, .. 
liA primeira eleiçao para refeito realizar-se-a 

quando se efetuar a de Presidente 
próximo período governamental." 

~ , 
ua Republlca para o 

~- Verifica-se, assim, que o eglslador
J

ao conceder a tão 
aspirada autonomia ao Distr to Federal, adotou como regra geral 

... 
a simultaneidade das ele1çoes par Prefeito e Vere dores, um e ou~ 
com mandatos de quatro anos. , ... 

Admitiu, porem, o legislador uma exceçao a essa regra t pa-
ra a primeira eleição do Prefeito, que não coincidiria coo a dos 
Vereadores e seria realizada para mandato menor que o estipulado 
no artigo. 

b·- Ora, a emenda aqui formulada ao projeto nQ .300, de 1956, , ; 

esta conforme ao espirito da norma excepcional prevista no citado 
.. , - ., 

§ unico: a pri~eira eleiçao do ~rereito nao coincidiria com a dos 
. A' , 

Vereadores (a destes so tera lugar em Outubro de 1958) e o mandato 
do eleito seria menor ue o daqueles, termin~~do todos em 31 de 
J~nelro de 1959. 

j. - É bem verdade que a redação do § Ún:i.co mencionado alude 
à eleição do Presidente da República ttpara o pr~ximo períodO gover­
nament aI " • ,. 

Mas, esse dispositivo, adotando-se 
, , 

os metodos historico 
, . -- . -e teleologlco de interpretaçao, nao poda ser entendido em sua 1i-

teral idade. -e se t ornou inoperant e • 
i. - Como bem sa ienta Carlos Maximiliano: tiO elemento histó-, , , 

rico auxilia a exegese do codigo basico, mantida a cautela de so 
atribuir aos debates no selo da Constituinte o valor relativo que ,. 
se deve dar, em geral, aos trabalhos par amantares" ("Hermeneutica 

ç C3rZ = --- a - - e "-
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, 
e APlicação do Direito", 5a. ed., pag. 314). :Bntre os tr balhos , . 
preparatorios, aceitos como elementos de Hermeneutica, o nosso 
grande constitucionalista aponta os materiais legislativos -
ante-projetos, projetos, pareceres no seio das comissões parla-, 
mentares, etc. (obra cit., pag. 180). 

- . 9.- Cumpre, pois, salientar que a proposição ora converti­
da na Emenda Constitucional n Q 2 foi apresentada, no Senddo, a 1 

• 

-

• ... de abril. de 1954, determinando que a prilteira elclçao do Prefeito , 
fosse feita na mesma data da do Presidente da Republica, mas com 
uma justificação que dizia: "para que se obtivesse, enfim, no es­
paco de tempo mais curto possível, a tão esperada quanto indis-

, Â .. 

pensavel llbertaçl o do Distrito Federal, digno por todas as razees 
, , A 

- historicas, civicas e economicas - de ter como o mais esqueci-
do dos nossos municípios, o direito elementar da escolha demoor~-, 
tica de seu governante, que, de ~esto, continuara a denominar-se - , Prefeito, enquanto nao for mudada a capital da Republica.ft , 

Foi, portanto, com o declarado proposito de que a pri-
meira eleição do Prefeito se realizasse tino espaço de tempo mais 

, - , curto possivel~ que a Emenda admitiu a exceçao a regra da simul-
. ... 

taneidade das el.içaes consagrada no artigo lQ. 
~o.- Se a regra da simultaneidade viesse a prevalecer tamb~m . ... , 

para a primeira eleiçao do ~refeito, esta so ~e~ia ter lugar em 
outubro de 1958, o que se afigurava demasiado ~egislador. 

, }..o ÃA.o~.ii'c..~·~ z:;-/ Para abreviar, tanto quanto possivelí~ur as, O projeto, surgido 
- cêrca de 18 meses antes das eleições presidenciais de 195~aludia 
. AI' a esse peito indicando-o como a oportunidade mais proxima em que , 

ser eleito o prefeito, decorrido prazo razoavel para a ela-
legislatiya. 

- deveria .. boraçao 
A , .. 

Circunstancias varias prOlongaram essa elaboraçao e, so-
men~agpra, após o peito presidencial a que inequivocamente que-

$ ~ , 
ria referir"~ o legislador (c de 3 de outubro de 1955) e que o 
projeto se torn~lei • 

. ) 

4'-(, - O fato não passou despercebido no Congresso. Foi mesmo 
" objeto de debate, na Camara Federal, onde se chegou a cogitar de 

dispositivo expresso a fim de esclarecer a intenção do legislador, 
determinando-se que a Justiça Eleitoral fixaSse a data da primeira 

N 

eleiçao do prefeito ou reproduzindo-se o seguinte dispositivo da 
Emenda Constitucional nQ 3, de 1951: tia primeira eleição do prefe1-, , .. 
to efetuar-se-a no primeiro domingo, apos 120 dias da promulgaçao 
desta emenda", etc. 

~~.- ~a1 dispositivo , ... 
expresso so nao foi introduzido na Emen-

~~/} 

I I 
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da or um impedimento de ordem regiment , como S8 ientou o pare­
cer provado pela Comissão E pecial, onde se declara textua 'ente: 

"Dispõe o art. ,parágrafo 3,Q do Regimento lnterr_o da 
A .. " .. Camara que tta Comissao Especial de Emenda a Const tulçao dentro de 

60 dias a contar da data em que a receber da Me a, emitira parecer 
, 

, ....., 
que concluira pela aprovaçac, ou. nao, da emenda, sem qUalquer ~ 
emenda". 

Êsse preceito egal impede ue a omissão, 
subemenda, proponha qualquer alteração no projeto. » 

, 
atraves de 

, , , 
penas por wa obstac c de carater regimental e que - ... Emenda nao foi alterada na fase final de s e boraçao, quando já 

ultrapassado o fato a qUe nitidamente queriam aludir os eus auto­
res ao redigi-la: eleição presidencia de 195~ 

-(J.- O elemento histórico nos leva pOis, à conclusão de que 
o legisl dor quiz ~~tecipar a primeira e eição do Prefeito. Outra 
~ , , -, - ~ 

nao sera conc~us 0, atraves da interpretaçap teleologlc • 

, 
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- ""4'.- "O hermeneuta sempre terá em vista o fim da lei, o resul-

• -

-

-

... , 
tado que a mesma precisa atingir em sua atuaçao pratica. A norma en -

Â , 

feixa um oonjunto de providenoias protetoras, julgadas necessarias 
A A , 

para satisfazer a certas exigencias eoono.micqs e sooiais; sera in-
. . ~ 

- terpretada de modo que melhor corresponda aquela finalidade e asse-

~ gure plenamente a tutela d~ interesse para a qual foi redigida. 

Levam-se em conta os esforços empregados para atingir de -, 
terminado escopo, e inspirados pelos designios, anelos e receios que 

agitavam o país ou o mundo, quando a norma surgiu. O fim i~spirou o 
, 

dispositivo; deve, por isso mesmo, tambem servir para lhe limitar o .. , , 
oonteudo; retifioa e completa os oaracteres da hipotese legal e au-

, 
xilia a precisar quais as especies que na mesma se enquadram. Fixa 

, N 

~ alcanoe, a possibilidade pratica; pois impera a presunçao de qu 
, 

o legislador haja pretendido editar um meio razoavel, e, entre os 
, 

meios possiveis, escolhido o mais simples, adequado, eficaz~ (C.Ma 

xi.miliano, obra cit., pago 189). 

~~ - Ora, é indi~cut.i vel <4ue . 
, 

-

no § unico do artigo lQ da Emenda era transformar em autonomia real, 
. .. 
o mais rapidam.ente 

, ... 
possivel, pela imediata eleiçao do Prefeito, a 

o't-a.. 
do Distrito Federal,~ernado por autoridade no-

• , 
"autonomia teorica , 

, 
meada pelo Presidente da Republioa. 

O legislador, indo ao encontro dos anelos autonomistas 

do povo oarioca, buscava o meio mais "simples, adequado e efioaz" 

para atingir o fim desejado: abreviava a primeira eleição do Pre­

feito • 

.4'6.- Se a interpretação (histórica e teleológioa) do disposi-
, .... 

tivo nos leva a convloçao de que seu Objetivo era anteoipar para 3 

de outubro de 1955 a primeira eleição do Prefeito, oomo admitir-se 
N 

a procrastinaçao do pleito para 1§60, como pretendem alguns? 

~l.- Porque não facilitar 
... , 

a aplicaçao da lei, atraves de nor-
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... 
ma eomplementtir, cujo efeito ha-de ser o de se considerar nao es-

, 
crlto o dispositivo do § unico do artigo lQ da Emenda? 

49·- Não seria a prim.eira vez que tal aconteceria entre nós. 

Basta citar o exemplo lembrado por C.Maximiliano: 
, 

"O conceito de clareza e relativo: o que a um perece evidente, 
, • A-

antolha-se obscuro e dub1&1 a outro, por ser este menos atila-

do e culto, ou por examinar o texto sob um prisma diferente ou 
... 

diversa orientaçao • 
.. 

Basta, as vezes, passar do exame superficial para o ri-
, , 

goroso, sobretudo)e jogar com o elemento historico, o sistemat! 
, , 

co e os valores juridioo-sociais; logo se verificara ser menos 
, , 

translucida a forma do que se julgava a principio • 
... A-

nia a dia, no foro e nas camaras, se acaloram os deba-
A- ' tes sobre textos de uma clareza meridiana - e os proprios juizes, 

em sua maioria tradicionalistas, discutem e afinal decidem sôbre 

a verdadeira exegese de normas aparentemente perfeitas. O artigo 

60, letra ~, da constituição de 1891, por exemplo,atribui compe-

""" . ' . ' tenc~a a Justlça Federal para processar e julgar - " os litigios 
. ... ... 

entre um Estado e cldadaos de outro, ou entre cidadaos de Esta-

dos diversos, diversificando as leis destes.~ 
, , 

O texto e clarissimo; entretanto foi objeto de disputa, 
, 

em que triUMfou o parecer, baseado no elemento historico, e tendente 
: 

I '.... A a eliminar as q~atro ultimas palavras, considera-las como se nao fo-
- , .~ I 

rem esoritas (o grifo e nosso), porque prevaleoeram por engano: de-
... , 

veriam ter sido expungidas na redaçao final do codigo supremo" (obra 

o i t., pag. 55). 

~~- A interpretação leva a considerar-se não esorito o citado 
, , , " 

§ unico, qUe e incompativel com o artigo lQ da Emenda, do qual e 
, 

acessori~. 'Isso, consoante ainda a boa regra de hermeneutica, qu 
..." , 

reza: "se uma disposiçao e a~essoria e incompativel com a prinoipal, 
, 

prevaleoe a ultima"; (C.Maximiliano, obra cito pago 170). 

? ta 
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. -
20 - Que compatibilidade pode haver entre uma norma prinoipal, que .,....,.,:'vÃ~~ 

de Preteito e Vereadores em 1958, 1962,1966,eto. e outra aoess~ria, que 

çãQ do Prefeito para 1960,1964,1968,eto.? :J(\ ". ~"O~: 

.Nada mais jurídico, portanto, do que oonsid rar-ee a / eval;ncia. da regra consignada no 

. art. la da Emenda e dar-se-i/p norma oomplementar, em lei ordWria, fixando para data certa 

a primeira eleição do Prefeito. 

Complementa-ee, cfesse modo, a iDenda Constitucional nQ 2, nA parte do seu dispositivo iDJ. 
. 9" , 

eial gue pode prmlé r, e dentro da mais rigorosa fidelidade ao sentido do novo preceito oonst,i 

tucional. 

, Issa, norma oomplementar á& poderia. ter a sua oonstituoionalidade posta em d-dvida, se o 

§ -doioo não· se houvesse tornado inopempte, inexistente, faoe a todos os orit4rios de interpreta .. 

Torna-ee, assim, realidade uma das mais justas, nobres e antigas aspirações do povo do Di8-

trittFederal, que quer assumir imediatamente a responsab1J jdade de reger o seu pr6prio destino. 

IN. 
_ - Por 'outro lado, se tJ verdade que lia interpretaçao aut~ntioa do texto oonstitucional s6 le 

ob 4m pelo,processo estabeleoido no art. 2l7, de 1946, iltcf ' por meio de emenda ao estatuto bá­

s!colt{!faximiliAno,obra cit. ,pag.379) ,tamb4m , a:ato que o § -dnico do art. li da Emenda Constitu-

- c~o 1 nQ 2 41sposi<jo 1iz:ens~t6rjA, pertinente A Lei Organioa, a que alude o art. 12 do to das 

Di posições' Constitucionais Transit~rias, de l8-II-46. Como disposição dessa categoria, admitiria, 
~ , 

, A _. 
rigor, & interpretação autenti~, por via de lei Ord1nÚiA. . . 

~onseq4noia, o preoeito da emenda poderi ser encarado, ainda, como interpretação au-anti­

ca, com o valor de exegese obrigat6ria. 

iJlterpretação emanada do prtSprio Poder que fez o ato, oujo sentido e aloano a emenda deolara. 

Interpretação decorrente dos materiais legislativos, que, se perdem o seu prestígiO em rela­

,o' l~ lei ~t1ga, mant~m-no intacto, entretanto, quanto l lei nova: 
, . 

IIS~ed~ o' õ trário com a lei nova: as OirO\.UlS~OiaS, que rodearam a elaboração do texto, persi~ ,I 
tem ainda; atuam os esmos fatores sooiais; nenhum progresso apreoiável; perduram para a ooleti-

A N 1.. A. vidade 9S objetivos eoonomioos,as aspiraçoes justas, os ,~uitos adquiridos, 8S usos e oostumes" 
. 

(Maximiliano, obra oi t. pag. 180). 

Na hip6tese, aehamo-nos no tempo imediatamente posterior A lei, em que a tarefa do EDCegeta , 

faoilmente rea1imvel. Não se trata do 1nt~rprete moderno da lei antiga, mas, sim,do intwpt'ete 

moderno da lei 
• 

Por tudo isso, pareoe-nos que a emenda ora formulada deve integrar a nova 1e1 

",. 

I 

'I 

J 



• 

, -

• 

-. • .A 

l. 
.1" 

r 

, 
• 

/ 
dora os d Pleitos. 

S.S. 5 de julho d e 

, . _~;V? _ -o 

· r(r1AA-~ 
.~ 

. . '\ 

• 

• - ' . 

• 

• • 
, 

• 
• 

I 

v 

• 

.. ~ 
I • ... ______________________________ _ 

-
, I 

.. ... 

- - - > 

, 

~ C/- _ : 

.~ ... " ~ I 

" r 



• 

Redija-se: 
.-

f 

I 
.. 

.- : .. 

• , 

• 

.. 

- ~t. 3D - SUbstituam- • peles seguintes 8 art. 69 
e seus ' f§ da ~i n~ 2.550, d. 25 de julho de 1955: 
&rt. 69 - A partir de l~" dé - janeir de 1956, o c~-
c1adã.e, para alistar-se, "deverá preencher, pr'-
pri.~·t~la impres a que lhe será f~rnecida em 
ju1ze eu pelos partido s p lítio s (model anexo nQ 
2), e ntregani 1), no at., três retrat~s, cem a dime,!! 
sã. d. 3x4 e um d s dooumentes a que e refere e 
§ lA d art. 33 d C 'dig Bleitoral., 
§ lQ - Na fórmula, a que se refere , , artigo, se­
rã. reconm cidas a 1 tra e a firma do alis tand •. -
§ 2Q - r o b r • re:queriment o de inscriçãe, ~ 
Iscrivãe ou e func i nário designad para tal fim, 
tomará a assinatura de aljâ;ando na "folha indivi­
duai de vetaçãa" e de pedidO lhe dará recibe (mo­
de~. nQ 3), subaetend. requ rimento, em 24 hor~ 

~. ' .. '- -ot ". 

a despacho de juiz. 
§3 D - I.ntes de de spachar e pedid." p derá • juiz 
eleitoral, se tiver dúvida quante l id ntidad de 
nequerente ou sabre qualqu ut re requisit para 
e alistamente d meam , exigir qu alist~d. sup a, 

, 
esclareça u o.mp~ te a preva neoessaria. 
§ 4 Q - No oas d dúvida u impugn&çã. quant à al­

fabetizaçã de a:listand ,determinaná juiz a o m­
pareo ime nto mesmo ao juiz., par" verifio'Ur, pes­
soalmente, se êle sabee ler ce e creve -
, SQ - Defer1dc e pedido, ne prazG de 5 dias, t!-
tUló, a que se refere c § 2Q de art. 68 desta Lei, 
sevá entregue, pele juiz eu 'p escrivio e1ait~~al, 
mediante apr aentaçi d r oibo menoi nade n § 1D, 
a. pllóprie lâ. t ,C\1i a d I egad. de pa.rtid 'i per t&o­
dor do dite revibe, assinado pel eleitor e pe10 r_ 

. 'feX'ido delegade~sse d cum n to será anexad ao pr -
oessC) ele i toral , 
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§ 6i - DiAriamente,. t).} cri vã eleitora! afixará 
edi tal 1 perta d oartérie e fará publicar n 
---6rgãe Oficial, 6md êat existir, c m a relação 
cGmp~ta dos títules eleit raia entre!!e. aes pre­
pries eleitores ou a 8 delegad s de partidos~ 
§ 72 - O delegad de partido terá o praz de t»ê 

, . 
dias, a o nt ar d seu reoebiment em carterie,pa-
ra jazer a entrega. d s títul s 1 diregi de re __ 

pe ct i v e pa rtid ,. .-.:;;.;:....;:_:!:::~~~~!!!!!.~w~!:.!!...:: 
guarda e imediata entrega' aes el itQres~ quand 

__ per êstes reolamados .. 

§ ai ~ Nos 15 dias:: qu antecederem o pleite, o d -
legad~ devolverá a juiz ee títule. recib s e~ 

seu poder, devem 
ga diretamente ao 

,. 
,. ne se 
eliitel' , 

ca 0, s: r f ita a enttre­
em carteriG • 

~ 9Q - Imeferido pedi C», o juiz, na mesma data, 
inutilize.:ná a afelha indi vidual de vetação", assi­
nada. pel requérent, a. qual fioará fazend parte 
integ;oantfJ de preoese Q e não p d erá,: em qualquer 
tempe, ser substituida, nem d le retirada, sob pe­
na de inc rr ~ resp nsável nas sançies previstas 
ne art. 175, n2 12, do CÓdig Bl.it rala. 

I ~ 

~STIF.IÇiQ~ exigência di pneenohimente da férmula di pedido 
./ d inscrição na presença d esorivãe eu de funcimá-
~ ri por êll designadl p d rá dar margens à abU8 e 

atr pêlos de teda ordem, principalmente nas circuns­
criçies de eleit rad c ncentradl. O rlc nhecimente 
da letra firma,per tabelião, faoilitará I pr c SI 

eleit ral,. sem pr jlÚÍz da seguramça da aut nticida,.. 
de d I pedi do., 

j}-O recib dev lvide se juizo oentra a entrega d 
lo deve ser assinad ,. também, pelG d legade que 

" tJ.:tu-
re-

cebe, para ma! r seguramça da Justiça., 
117-0s partidas e s eleitores d vem ter ccmhecimlnt de 

títul e já &ntr~.s pela Justiça. Da'i, a publioida­
de prevista ne § 62. 

J1~O delegad de partido é méro representant de partidl. 

Não deve p.ccr c neervar c nsig títulae 1 i tara! 

Tal faculda.de s"deve ser reconhecida a partid • 
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Aorescente-se : I 
J, _\ 

Federal, serão obrigatbriamente 

instalados cart~rios ou sucursais de cart6rios dos !u1zos Eleitorais 

nos seguintes lugares: CalXieUria '7 são Jos6, Sacramento, Santo Antonio, 

Gl~ria, Lag~a, Gavea, Santana, Espírito Santo, Engenho Velho" S; o Crist6-

vão, Engenho Novo, Inhauma, Iraji, Campo Grande, Madureira, Ilha do Gover­

nador, Ilha de PaqueU, Jaear4pagui, Santa Cruz, Bangd e Realengo. 

o 

A localização dos cart~rios ou sucursais ctestes nos 

diversos bairros e suburbios do Distrito Federal tem por objetivo iacili­

tar • população carioca todos os atos do allstanento • 

Ri muito tempo, por exemplo, os cart6rios dos Ju!zos 

da lOa. 1 l5a. Zonas Eleitorais estão crmcantradeJ no edifício do Tribunal 

Superior Eleitoral, A rua 1 51 de Março • 

.1 emenda, ao discriminar os lugares onde se deverão 

ibstalar os cart~rlhs ou suas sucursais, inspirou-se em semelhante discri­

minação iei ta para o Serviço do Registo Civil das Pessoas Naturais pelo 

Projeto NSI 58, de 1955, j' aprovado pela C~ra e pelo Senado • 
, . 

Ss.S. 9.7.56 

• r , 

• 
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A Comissão de Constituição e Justiça,. em rcu­

ni5es de sua Turma "A" , realizada nos di~s 17 e lS ' do cOr _ 
A 

rente, sob a presidencia do sr. d.eputado Oliveira Brito, a-

preciando as emendas aO Projeto nQ 1 300-1\, de 1956, que 

altera o art. 70 da Lei nQ 2.550, de 25 de julho de 1955 e 
, A " " da outras proiridencias, opinou, por unal1imid 'de, de acordo 

com o parecer oral do Rel~tor; 

a) - pela aprovação das emendas 5, item 3Q ,6 
§ 6Q~ 

,. 4 

14, 16 e ?O~ 
.' -b) ainda pela aprovaçao, com subemend1.s, das' 

emendas nºs 2~ Ir e 15'; 
. -c) pela rejeiçao das emendas nQs 1, 

(itens 4º e 5º), 9; 17~ 18 / e 20, com exceção do § 
Por maioria de votos, a Comissão decidiu, ou-

trossim, pela rejei:;;ão déls emendas nOs 8; 10'" e 21, bem com') 

pela aceitação da emenda 19", valendo assinalar que, de re -
" ferencia a esta, vencedora a preliminar de constitucionali-

dade contra os votos dos Srs.D~ps.Olivelra Brito~ Arino de 
Matos, Newt,n Belo, Raynnmdo Brito e Hartins Rodrigues, hOll 

"" -ve quanto a conveniencia, empate na votaqao , prevalecendo 
- " _ t A 

o parecer do Relator, favoravel a proposiçao, &e acordo com 
o disposto no art. 53, § 2Q, do Regimento Interno. 

R2solveu, finalmente, a Comissão considerar 
", . 

na subemenda a emenda 15 a materia consta"te das emendas 5, 
itens l ' e 2, 1, 12' e l3,..e ~ emalda 8j .• art.S2 .<bsubstttütivo. 

Estiveram presentes os Srs. deputados Olivei­
ra Brito Presidente, Adaucto Cardoso - Relator, Martins R~ 

" , drigues, Joaquim Duval, Antonio I-; oracio, Bi lac Pinto, Djalma 
Marin.'1o, Ne\llton Belo, Chagas Rodrigues, Aziz Maron, Arino de 
1--ttos, SérgiO 1--1agalhâes, Chagas Frei tas, Oswaldo Lima Filho , 
Abguar :!3'lstos, Raym1mdo Brito e Rondon Pacheco. 

A 

Sala Afranio de lo Franco, J--8 julho de 1956 

~2:~~~~~~~~~ _____ Presidente 
Oliveira ~ to . .~ 

" 

ator 
-

Adrlucto 

1 
i 
, 
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CQMTIflA:o DE CONSTITUlcA:O E JUSTIÇA 

(1-) 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. Do despacho que indeferir o pedido de ins­

crição caberá recurso interponÍve1 pelo alistan-
A 

do ou por delegado de partido, no prazo de tres 

diasu • 
... ....... 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 18 de julho de 1956. 

Oswaldo Lima Filho 
............. ., 

• 

, 

• 
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, 
No § 1Q do art. 3Q do Substitutivo , onde está 

- "certificar" , diga-se "atestar". 
~,-~~~~~.~ •.. ~~~~~~ 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 18 de julho de 1956. , 
• 

• .. 
• 

.. 
• 

• 

• 

• 

" 
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• • , ,~ .... .. . . ,o , ,. ..... _"0' ..... .. 

. . .. .. . .... 

S 
: 

7, 12, 13 e 15 

1) Redija-se assim o art. lQ e § : 
... 

Nas eleiçoes 
, 

que se realizarem ate 31 de 
.. 

dezembro de 1957, poderao votar os port dores de titulos e-
, A 

leitorais expedidos ate 31 de dezembro de 1955, nos termos 

do C~digo Eleitoral (Lei n~ 1.164, de 24 de julho de 1950). 

§ lQ. Só se permitirá a utilização dêsses titulos 
.. , ... ... 

aos cidadaos que , ate a data da eleiçao, 080 tenham sido a-

listados pelo sistema estabelecido na Lei nQ 2.550, de 25 

de julho de 1955 (art . 69). 
... , 

Para tais eleiçoes, sera adotado o sistema de 
.. A , 

listas de votaçao, nos termos estabelecidos no Codigo Ele1t~ 

ral (aet. 66). 

2) Suprima-se o art. 2Q. 

/ Sala Afrânio em 18 de julho de 1956 • 
I 

, 
/ 

Adaueto Cardos 
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Redija-se assim o paragra o do art. 27 da Lei 
1955: 

"Sob pena de responsabilidade do juiz eleito-
...... ... 

ra1 e de nulidade da votaçao , nao pOderao ser 
localizadas secções eleitorais em fazenda , s{­
tio ou qualquer outra propriedade rural privA 
da , mesmo existindo no local pr~dio p~blico .1t 

, 
......... __ ..... _ .... ' ... _. _u_. t ......... - ....... ti ,.._,, __ ,~ ..... _i *,,_' _ ' __ 

._ ...... _AS' h* ..... ~- At.-.. b ' ""'~'''''''''!,._ ........ _~_ 
~-- ... .. 

~ -- -, 
A 

Sala Afranio de Melo Franco, 18 de julho de 1956 

MARTINS RODRIGUES 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 1 300/56 

SUBENENDA EMENDA NQ 11 

~ ~ -11 

~) Suprimam-se, no § 212 do art. 68 da Lei n Q 

2 550 , as - ... expressoes finais: - "e a indicaçao por extenso ... 
da secçao eleitoral em que tiver sido inscrito " 

~ Intercale-se, depoiS do § 212 do art . 68 , 
o seguinte: 

" § 312 - Da f ôllia individual de votação con~ 
" -tara tambem a indicaçao , por extenso , da ... 

secçao eleitoral em que o eleitor tiver s , 
do inscrito, a quel sera l ocalizada dentro 
do distrito judici~rio ou administrativo 

A , 
de sua resi dencia e o mais proximo dela , con 

A 

siderada a distancia e os meios de transpo~ 
te ." 

e) Passe a § 412 o atUal § 3Q do art . 68 da 
Lei nQ 2 550, de 1955 , alterando-se, sucessivamente , a n~ 
ração dos demais par~grafos • 

A 

Sala Afranio de Melo Franco , 17 de jullio de 
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PiOIE'fO mo , .,eç/56 

• 

, 

Acrescente-se ao art. 48 da Lei na 2 550 , de 
1955: 

"c ) quando a secção 
com infração do 
co do art. 21. " 

A 

eleitoral for localizada , ~ 

disposto no paragrafo uni 

"'.~"'~_~"""i:I\~_~ ~.tIo:.""''''~J • 

r iló!í' .' ..... 
~. . ~"-_7 5 • .... a. ..... ~l-W: _.-

• . A 

Sala Afranio de Melo Franco , 18 de julho 
- ... 

de 1956 · 

MIRTINS RODRIGUES 

• 

--_.~- ------
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COMI3SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ I 300/56 

SUBEMENDA EMENDA NQ 15 

c,~~ 

, , 
~.~~,~ ," ', 

~e: 

, 
Ao art . 6Q - Onde esta "A partir de 1Q de 

julho de 1957 t1 

diga- se: 
ti a partir de 1 Q de janeiro de 
1958 . " 

JI: , , 
Ao paragrafo unico do art . , 

"ate A dia 30 

, 
6Q - Onde esta 
de junho de 1957 " , 

diga- se: , 
nate o dia 31 de dezembro de 
1957. ri 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 18 de julho de 1956 

Martins Rodrigues 
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;"0 art. 6Q -
, 

Onde esta "A partir de lQ de 

julho de 1957" 
• 

diga-se: 

lIa partir de lQ de janeiro de 

de 1958" 

• 11 I 

.. ' , , , 
.:i.O par3.grafo unico do art. 6Q - Onde esta 

, 
'Iate o dia 30 de junho de 1957" , 

diga-se: 

"at~ o dia 31 de 1ezembro de 

1957 ti __ e 

• 

• 



MOMENTO ELEITORAL 

BRINCADEIRA DE MAU GOSTO 
Só pode ser uma brincadeira de 

mau gosto essa que a Camara. 
dos Deputados está querendo 
fazer no que diz respeiro ao alis­
tamento eleiroral. Oomo temos 
comentado nesta. seção, a Co­
missão de Justiça da Camara 
aprovou há dias um projero que, 
se vier a ser convertido em lei, 
represt:ntará a inutilização de 
todo um enorme esforço realiza­
do pela justiça eleitoral de São 
Paulo, pois invalida, pratica­
mente todo o alistamenro rea­
lizado neate ano, no qual perro 
de duzentos mil paulistanos jé. 

1 
receberam novos titulos de elei­
tor. 

O absurdo projero, custa a 
acreditar, determina que em ro-
das as eleições que 8e realiza­
rem, até 30 de junho do ano que 
vem, apenas potlerão votar os 
portadorell de titulos antigos, 
isro é, expedidos até 31 de de­
zembro de 1955. Quem já reque­
reu o titulo novo. - imaginem o 
absurdo - deverá procurar o 
velho, que instruiu o requeri­
"'lenro. A justiça eleitoral deve-
1 devolvê-lo, deixando tras­

lado no processo. 
Porque a. maioria do eleltora.­

do ainda não cumpriu sua. obri­
gação de alistar-se novamente, 
conforme determinou a lei n.o 
2.550, de 1955, então que paguem 
os qlie 8;·cum~riram. Os que ob­
servaram a lei, estes que tratem 
de "regulaItzar" SU!l. situação, 
pois no fim das contas, os maus 
eleitores 6 que ficam em melhor 
condição. A justiça eleitoral, 
por outro lado, que se arranje 
com o trabalho dobrado que vai 
ter, não lllistand", n:nguem mais 
e, como compensação, sendo 
obrigada a tirar copia de todos os 
tltulos já fornecidos em 1956. t 

Não fosse isso tudo no Bra­
sil e causaria espanto. Mas es­
panto maior é causado 'por ser 
autor desSe a bsurdo projeto o 
deputado Ada o Cardoso, que é 
um parlamentar inteligente e de 
honesta atuação. Só se pode en­
tender sUll atitude acreditando­
se que el~ ignore totalmente o 
que está sendo feito em São 
~ o, apenas vendo o que acon-

.I no Distrito Federal, onde o 
novo alistamento praticamente 
nem co çou ainda. 

O projeto mencionado, aliãs, 
traz em seu bojo dua3 medlda$ 
excelentes. Uma. delas é a ex­
tensão da. cedula unlca para as 
eleições de lIenadores, governa­
dores e prefelt4s, o que aliás foi 
recentemente proposto ao Oon­
gresso pelo deputadO paulista 
Rogê Ferreira. A outra. medida 
é a proibição do uso dos titulos 
antigos para servirem de Ins­
trução dos requerimentos de 
inscrição, daqui em diante. 

Mas a Comissão de Justiça da 
Camara, aprovando o substitu­
tivo, dá -com a mlio direita duas 
otlmas providencias, e tira com 
a esquerda outra. melhor, e mais 
urgente, que é a limpeza do elel-

. torado . . )e que adianta saber-se 
que as eleições majoritarlas se­
rão mais corretas, com a cedula 
unlca, se o eleitorado que nelas 
votará é o mesmo atual? 

Juizes e funclonarlos da jus­
tiça eleitoral - por outro lado 
- sabem que os eleitores que 
chegaram a. trocar seus tltulos 
antes de 1954, pelO modelo de 
ca.rteirinha verde, com fotogra­
fia, apresentam-se agora para 

nova. substituição com grande má 
vontade. Custa-lhes compreender 
porque devem trocar um titulo 
ainda novo, com capacidade para 
inumeras eleições. Não há tem­
po, às vezes, para quem tra -
lha no alistamento, de explicar 
a esses eleitores que a troca. é I 
necessaria por causa da insti­
tuição da folha individual de 
votação, que deve tambem ter a 
fotografia do eleitor e sua. as­
sinatura. 

Imagine-se, entAo, o que dirAo 
os eleitores (quase 200 mU) que 
já possuem o novo titulo de 
1956, quando lhes Informarem 
que deverão voltar ao T . R E. 
para. deixar o titulo novo e re­
ceber de volta o velho, sem o 
que não poderão votar ... 

Alem disso, o projeto não pre­
vê a situação em que ficarão 
todos os que se alistaram pela. 
primeira vez neste ano, ou que 
ainda atinjam a Idade legal. 
Estes não poderão votar, pOiS o 
projeto apenas autoriza o voto 
dos portadores dos tltulos expe­
didos "a.té 31 de dezembro de 
1955, nos termos do Codlgo Elei­
toral." Não parece, mesmo, brin­
cadeira o que estão fazendo os 
deputados? - ARNALDO MA­
LHEIROS 

-
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REç"ERl M.ENTo J>e: U~~EN~" 

( - to - ,,;;-

Senhor Presidente / ----
A A 

REQ,UEIRO a Vossa Excelencia, nos termos 

do art. 157. n. 
A 

lI, do Regimento Interno da Camara dos D~ 
.. 

putados, urgênci pere o Projeto n. J. 3QO,de 1956, de mi-

nba autoria e que modifioa artigos da Lei n. 2.550 de 25 

de julho de 1955 (Lei Eleitoral). 

\ 

\ 

/ 
/ , 

I 

I 
I 

/ 

Sela das Sessões, em 15 de maio de 1956 ~ 

---.,LAIlIo.LlO KELLY 

Lider do "Bloco Perlame 

---------j------ -- -----

..'T -Os Srs. que aprovam ..... 
~fllão (Pausa) 

3 ; 
5 ~ Aprova.do --

... 
Opsiçeo" 

/ 
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DOS Co N S TJ TUlfAô 

JL>$rlcA 
( --

SUBSTITUTIVO DA C HISSÃO DE COHS~ITUIÇÁO E~ JUSTIÇA 

~ Projeto n2 1. 300/1976 
" . 

Altera dirpositivos da Le i 

nO Z.550, de 25 de jul o de 
, A 

1955, e da outras providen 
cias • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Àrt lº. Nas circunscrições ou munic{pio~ em que se 
H , _ " 

realizarem eleiçoes ate 30 de junho de 1957, votarno sOPlente 
os portador es de t{tulo~ eleitor ais expedidos at~ 31 de dezem 

A' 64 bro de 1955 , nos termos do Cod.igo Eleitora l (Lei nº 1.1 de 
1950) 

, , 
f i D t· l' arae~a o un co. lara alS e e1 - , oes , sera adotado o 

sistema de listas de votação , nos têrmos 
digo Eleitor al (art. 66), 

. ' estabcleciaos no C.Q 

lº, 
ral 

, 
Os titulo~ eleitorais menciolilldos no art • 

que estiverem instruindo o processo de aljstame~to fleitQ 
-~€gulado na lei 2.550 de 1955 serao devolvidos aos e1ei tQ 

res qlle o requereram , fazendo-se constar o desentranhamento 
" , no pr ocesso e no proprio titulo, do qual ficara traslado . 

Art . 3º. Sub~tituam-se pelos seguintes os §§ l0 , 20 

e 3º do art . 69 da Lei nO 2. 550 , de 25 de julho de 1955: 
.. , 

§ 10, O escrivao ou funcionari o designado , depoi s , 
de certificar, na fOT'mula , ter sido E'la preenchida , , , 
em sua presença , pelo proprio requerente , tor:la l'a a 

A 

assinatur a do mesmo , na Ilfolha individua l de vota -
.. , (~ ) çao", e do pedido lhe dara recibo modelo nº 3 , su.12 

metendo o -requcrü";E.nto , em 24 horas , ao des7,)acho do 
juiz. 
§ 22 . 

, 
Antes de despaclmr o pedido , podera o juiz ~ , , 

leitoral, se tiver duvida quanto a identidado do r..!2. 
1\ 

qu€re~te ou sobre qualquer outro requisito pa-ra o 
alistamento do r;)esmo , exigir que o alistando supra, 
esclareça 
§ 30 , No 

, 
ou c6mplete a prova necessaria 

, .. 
caso de duvida ou impugnaçao quanto 

, 
a a l fa -- , . betizaçao do alistando , determinara o Juiz o compar~ 

cimento do mesmo para verificar , 

le sabe ler e escrever 

A 

pessoalmente , se e-
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- 3 -

, 
d) - obter emry~esti~o~ nas auta~quja~ , socie1ades de 

" . econoMia mista , caixas econOTncas fe'le~Ri~ ou esta -
A 

duais, nos institutos e caixa~ de n~evidencia social, 
, 

ber:1 co:r:o em qU3.1quPT e~tabelecimento de c~f'djto I'1Rn-
" _ A 

tido pelo pove~no, ou ie cuja administraçao p~te pa~ 

ticipe ; 

e ) - obter nassau0~te ou cartei,r a de identidade ; 

f) - pratica~ q,ual<1.ue!' ato rX1-,.a o q1..1.al ~e exija -1\d­

ta ;~o do serviso r11: -i tar ou do imp~sto de ~pnda . 
, , 

pa ,....'3. g-,.a:':o unico . Os q \le , estano o lp~alrlentE.' ob-,.iga -- - , dos a ""' '''' C''''10'IJe -,. a ~ua in~criçao, nao o "izerem otp o dia JO de 
" junho ::1e 10S7, ficam sujeites a pEma p-" fvista no art . 175, 1, 

, A 

do Cco igo bleito-"al , ~e~~alvados os l)""0.2:0S de tolerancia cnn-

siderados nesse dispositivo. 
, 

Art. 7º . O T-"ibun~l Sunerior Eleitc~al exneii -"a a~ - " ,.. instruçoes n~ce~~a"" ias a execuçqc do ~i~p(sto ne~ta lei . 
, 

Ar t . 8Q. I~t!õl lei ent~a -,. E:t E'rr. vi ~ ()"" 118. data de '"'ua - -, 
publicaçao , ~ evogadas as ~i~ ry osiçoes em contrario . 

A 

Sala Afranio ie H(~ lo ~anco, em ;~ 8 de junho de l oc;6. 

'laucto Cardoso 

-



• 

.. 

.. 

.. 

A ' - .. 

• 

• 

, 

.--

• 

, 
005 o~~ v.... e .. _ 

':'" - -- ----
°o~C 'COMISsl0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

PARECER 

o projeto tem o objetivo de corrigir grave defei­
to da lei na 2 550, de 25 de julho de 1955, que, visando apeE 
féiçoar o 'alistamento eleitoral, em bases de radical reforma, 
admitiu, no seu art. 70, a utilização dos títulos eleitorais 

N A obtidos no regime da lei anterior para a elaboraçao das fo-
N , 

lhas individuais de votaçao instituidas na lei nova. 
. ... " Realmente, nao se pode negar o carater contradit~ ... . 

rio dessa exceçao aberta pelo art. 70 da lei nQ 2 550 aos pr~ , .. 
positos de substancial renovaçao de um alistamento que se qu~ , 
ria expungido de vicios e de fraudes. 

, 
E são justamente os titulos eleitorais da legis~ .. .. 

çao anterior a expressa0 documental dessas mazelas que o pro-, 
jeto agora procura sanar. Toma-los como base do alistamento~ , 
vo, ainda que como simples prova de identidade, sera convali-
dar as centenas de milhares de falsas qualificações, cuja e _ 
xi tência se tornou indiscutível, por f~rça até de testemú _ 
nhos oficiais. 

.. , 
A aprovaçao do projeto concorrera para fazer lr-, 

recusaveis a pureza e legitimidade das fontes em que se forma 
o poder político, realizando uma das mais importantes condi _ 
ções da existência ~ regime democr~tico. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 19 de junho de 1956 

8ar doso 

~ _._-~. -~"-~~ -------- - - ---------------------_ .......... 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO NQ 1 . 300 , de 199€ 

Altera dispositivos da Le1 n Q 

2 . 5~O, de 25 de jUlho de 1955, 
e da outras p~ovidencias . 

o Congresso I'Yacional decreta: 

Art. lQ. Os titulos eleitorais expedidos at~ 31 de 
dezembro de 1955 , nos têrmos do Código Eleitoral (Lei nQl16~ 
de 24 de julho de 1950) , poderão ser utilizados em tôdas as 

- " eleiçoes que se realizarem, no territorio nacional , ate 30 
·de junho de 1957. 

§ So' , - A " lQ . se permitira a utiliza~a.o desses titulos 
-, N _ 

aos cidadaos que , ate a data da eleiçao , nao tenham sido a-
listados pelo sistema estabelecido na Lei nQ 2550 , de 25 de 
julho de 1955 (arts . 69 e 70) . - , 

§ 2º. Para tais eleiçoes , sera adotado o sistema de 
- Ao , listas de votaçao nos termos estabelecidos no Codigo Eleito _ 

ral{ aJ, ,,~ )~ 
Art. 2Q. 

e 3Q do art . 69 da 
Substituam-se pelos seguintes os §§ lQ , 
Lei nQ 2550, de 25 de julho de 1955: 
-, -

11 § lQ. O escrivao ou funcionario designado , depois 
de certificar, na fórffiula , ter sido ela preenchida , em 

" " sua presença , pelo proprio requerente , tomara a assi-
natura do mesmo , na "folha individual de votação" , e 
do pedido lhe dará recibo (modêlo nQ 3), submetendo o 

ao despacho do juiz • requerimento, em seguida , 
§ 2 Q• Antes de despachar 

, 
o nedido , podera o jUiz e -, 

leitoral , se tiver duvida 
. .. . 

quanto a identidade do re -
querente ou qualquer outro requisito para o alista -

Ao mento.do mesmo , converter o julgamento em diligencia , 
a fim de que o alistando supra ou complete a prova n~ , 
cessa.ria . 

, A .. _ 

§ 3º. Se a duvida for quanto a alfabetizaçao do ~lis -, 
tando , determinara o juiz o compa~ecimento do 

Ao 
para verificar , pessoalmente , se ele sabe ler e ('sere -ver. 

§ 4Q• Deferido o pedido , no prazo de cinco dias , o 
titulo a que se refere o § 2Q do art. 68 desta lei 
será entregue , mediante a apresentação do ' recibo men 
cionado no § la, ao próprio E·1ei tor , ou a delegado de 
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partido por tador do dito recibo. 
§ 5Q• I ndeferido o pedido , o juiz , na mesma da t a , 
inutilizará a ltfolha individual de votação" assi11!. , 
da pelo requerente , a qual ficara fazendo pa~te in 

... , 
tegrante do pr ocesso e 000 podera , em qualquer teã 

f ,. 
po , ser substitUlda , nem dele retir ada , sob pena de , ... 
incorrer o responsavel nas sançoes previstas no art . , 
175, n Q 12 , do Codigo Eleitoral" • 
Art . 32 • A partir de lQ de julho de 1957, os bras i­

leiros natos , ou natur a l izados , maiores de 18 anos , salvo os , 
excetuados nos art s . 32 e a2 , I, do Codigo Eleitor al, sem a 
pr ova de estarem alistados na conformidade do disposto na Lei 

... ... 
nQ 2550, de 25 de Uul ho de 1955, nao poderao: 

a ) - inscrever- se em concur so ou prova para cargo ou ... , 
funçao publ ica , invpstir- se ou A 

empossar- se nele ou 
nela ; 

) ... , 
b - receber vencimento , remuneraçao ou salario de em 

A ..., 

pr ego ou funçao publica , ou proventos da inatividade ; 
A , 

c) - participar de concorrencia publica ou admin:!.st1'2. 
... , 

tiva da Uniao , dos Estados , dos Terr itorios ,. do Dis -
trito Federal ou dos MUnic í pios , ou das respectivas 
autarquias ; . ' , , -

"1 (.A I (1 ,? v • ~ I 

• 
A d ) - obter empr~stimos nas caixas economicas federai ! 

A ou estaduais , nos institutos e caixas de previdencia 
, 

social , bem como em qualquer estabeleciment o de c~e-
dito mantido pelo govêrno , ou de cuja administração 
A . 

es t e partici pe; _ ()A-1 
\ . 

e) - obter pas saporte'; car teira de identidade ou car-
teira profissional; 
f ) - praticar qualquer ato para o qual se exija qui~ 

- A çao do ser viço militar ou do imposto de renda . , , 
Paragrafo unico. Os que , estando legalmente obrigados 

a pr omover a sua inscrição , não o fizerem até o dia 30 de junho , , 
de 1957, ficam sujeitos a pena prevista no art . 175, I , do Codi 
go Eleitor al. 

, 
Art . 42 • O Tribunal Superior Eleitoral expedi ra as 

N ,,, ... 

instruçoes necess~rias a execuçao do disposto nesta lei • 
, 

Ar t . 52. Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publ icação , revogadas 

Sala ..... .,. ...... 

... , 
as disposiçoes em cont rario. 
de Melo Franco , em 20 de junho de 1956 

Martins Rod~igues 
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cor so t - o a t . 10 do ub ti ut1vo. 
, 

t o. t!tulo~ 1" , ido t1go1 Q d, Parg O no ta ... ... 
in truir do d 1 M O 1"vir o p ovo -

11nt ntos, ficando vo o o rt1 o 70 d ~1 nO. 
2. 550, d 25 d julho d 1955. 

" Sala Afr n1 de ~ lo Fr neo , junho dI!' 1956. 
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Exmo. Sr. Presiden e da Camara dos Deputados 

~onstando da Ordem do Dia de hoje, em regime de 

urgência, o Projeto na 1 300/1956 que "altera o art. 70 da 

Lei nQ 2 550, de 25 de julho de 1955, que altera dispositi _ 
, " vos do Codigo Eleitoral", venho solicitar de Vossa Excelen _ 

cia seja concedido o prazo de quarenta e oito horas para que 

a Comissão de Constituição e Justiça se pronuncie sôbre o me~ 

mo. 

Presidente 
, 

em exerci cio 

Q 

-- - --------------~----------------------------~ 
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COMISSAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião plena, realizada em 28-6-56, examinando ~Projeto nQ •• 

1 300/56 e 1 161/56, opinou, unânimemente, pela aprovação 
A 

do primeiro nos termo s do substitutivo que adotou. /3 pelei 

,AB90Ait1tuQleaaltdade do segmzdo f Estiveram presentes os 

srs. deputados Nogueira da Gama - Presidente, Adaucto Car-
A 

doso - Relator, Arino de Matos, Martins Rodrigues, Antonio 
, 

Horacio, Joaquim Duval, Amaury Pedrosa, Milton Campos, Ron 

don Padheco, Bilac Pinto, Chagas Rodrigues, Abguar Bastos, 

Raymundo Brito, Monteiro de Barros, Oswaldo Lima Filho e 
, 

Ivan Bichara • 
• 

Sala Afrinio de Melo Franco, em 28 de junho de 1956 

__________ ~u.~~~~'~~~~~~~~~~~----~presidente 
Nogueira da Gama I 
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de 1956 

nO do Jenad 

-:::... ... VO'l'O DO DBIUT 

I emenda nº 3, do Senado, v i sa a supri mir o art 12 '0 pro-
.... ---j eto dF.l. ar.m.ra , ue determi na De ja realisada a primeira aleiça o , 

apos 12( do Pre'fei to do Di stri to Federal , no primeiro domingo 
... 

'jias contados da 

refari do artigo 

i ·ancia neva lei . Fstabe1eee , ind', o 

que o mandato 10 Prefeito eleito por Gssa -

forma terminará. com o 'lOS atuais eread~res, 0\1. seja, Cr:! ';1 ie 

Janeiro :ie 19:'8. 

... , . 
I emenda do 3enu.do teve cO'o UI loCU funuan:ento a éüega. ao da 

inconsti tuciona.l i dade do disposi ti vo adot'lodo por cC".ta Cb.sa. 1 e "16 - -- .. 
lativa . jcnhuma outr'l dlegaçriQ oi apresentad p Camara Alta , 

ue ne 'c8tringiu· ... essr prell.ll1in':l.r . , , 
Ora , o "'specto consti"tu'iona.l do divpositivo e ma,toria v~n-
~ ... , 

cida nao apenas nesta Uo iSclUO , mas , t'mbCL , ri plenu.rio . 

o art 12 do projeto sur.o;iu de emenda subscrit' por 9 De­
putados, o que vale di~~er por m io de um quarto os rnc!;'tbro'" da 

... 
Cam· a • 

... 
~c8ta r;onisnao , o assunto foi objeto ao m..-üs uf"plo , critc-... 

rioso c profunJo CX"l.me . A q'l:cot..lO la conotitucion.:._id de de oj,~ 
... 

nositivo oi deb~tida so~ todos os aspectos e este org~o tocn'oo 

opinou -pela sua COllRt i tucionali dade . 

, ... 
aseudo nesse parecer , c plerl!lrio da (\;:,m ra aprovou <.. C lida ... 

·ia bancada do Ji8trito~eder 1, sem diGtinçao de partidos • 

. gora, orna a rnatéri~ ~ eote órg- o ~, pa_ que j 

... 
ne ao ra~OCD do ~cnado . - , -

J t.;onstituiçao , de Ju1hf' para ca, n o udou . O texto J'-
, 

tigo apontado como viol;~dor .a, Crlrta Hagna e o mesmo llqui , .. 
" , ... , 

mesma sala, por 

nal, lto c bom 

este r.;eStr,O or;ao tecni co , procla. do conoti\ u': L,!.-

som . 

, 
~uc outro procedimento pod~ra ter 

... 
(' o Ir. i G "' êl o j e C 0.!l. O;;.t.:;.:lo:;.· t.;......;:;.oo.;;;.o-. 



... .. -
e Justiça "cnao manter a sua coerencia, cono ....... t: intangilvel 

, , 
a nua linha dout:d.naria , considerando materi a vencida. a preli-

minar la constitucion·.lidade do preceito i pugnado pelo Sena-

do? 
'" ... " a primei vea u a Co iosac, e. virtude de reforma lo 

... 
'e imento, opin sobre emendas do oenado ' projetos da C~mara . 

, 
~nse jo magn i f ico, portanto, para f irmar um pri ncipio t ue 00 

, 
, • ' IW 

poder'..l ccntrl.buir p~.rd. aumentar o seu prestigio , COlO or,. o de 
... 

,jurist3.s, e c prest i ."i o da ;a, .. ra , que pelos oeU3 paruccrco se -orienta: as conclusoc'1 d~ concernentes a prelimin ;.res , , -
emente o plen..lrio loJO 

, 
constituem materia vencida , sobre LI. qual , 
'era modificar o seu pronunciamento . 

'3e , porventura , vencidos nessa preliC'linar , que buci t mos , ... 
regeitaremos ~ e~enda lo Jenado, pel~D razoes constanteo d 

... ... ... 
juotificaçao da coenda a.provada pela C, ffi' ra, ra4,oes e~sc:w que ... 
incorpordmos ao ·,0830 voto e sao ao seguintes: 
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CÂMARA DOS DEPo:i:Al3e>S-;~~ 

PROJETO 

N: 1.300-A - 1956 

Altera o artigo 70 da Lei n." 2.550, de" 25 de Julho de 1955, que alter~ 
dispositivos do Código Eleitoral ; tendo parecer, com substitutivo, 
da Comissão de Constituição e Just>iça (anexo o Projeto n.a i. 16t, 

lIe f956> 

PROJETO N.o 1.300-56 A QUIE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional, decreta: 

Art. 1.0 ) Art. 70 da Lei n.O 2.550, 
de 25 df! julho de 1955, passa a ter a 
seguL'1te redação: 

"Os títulos eleitorais expedidos 
até 31 de dezemb:'o de 1955 perde­
rão a sua validade a partir de 
1.0 de julho df! 1956 e serão substi­
tuidos por fôlhas individuais de 
votação, segundo o dispGsto nos 
artigos 68 e 69 df!sta lei." 

Art. 2. 0 O Art. 69, §§ 2.0 e 3.° da 
Lei D.O 2.550 sãç substituídOS pelos se­
guintes parágrafos: 

"§ 2.° Deferido o pf!dido, no 
prazo de cinco dias, o título a que 
se refoere o § 2.° do Art. 63 desta 
lei será entregue pelo Juiz ao 
própri:J eleitor, mediante a apre­
sentação do recibo mencionado no 
parágrafo anterior, em audiência 
públicã, de cuja realização serão 
avisados, com a necessária ante­
cedência, quer os alistandOS, quer 
os delegados de partino, que pode­
rão nomear, para êsse fim, 05 
s-eus representantes junto a cada 
c.artório. 

~ 3.0 Na audiência li que se l"e­
fere o § 2.° dêste artigo, o J:.liz, 
antes de entregar o titulo a cada 
a!J.,stando, o mandará ler um ou 
ma!s dispositivos da 0o::stituição 
Federal. 

§ 4. 0 Se indeferido liminar­
mente o pedido, ou no caso de não 
conseguir o alistando ler satisfatO­
!'iamente o texto l?roposto, o J~" -, 
desde logo, inutilizará a ficha in­
dividual de vot .. ção assina{ia pelo 
requerente, a t,.ual ficará faoondo 
parte integran te do pl'Ocesso e dê­
le não poderá, em qualquer tem­
po, ser retirada nem substituid'!l, 
sob pena de incorrer o responsá­
yel nas sanç~ previstas no !/rt. 
173, n.o 12, do Código Eleitoral. 

Art. 3. 0 As pessoas legalmente 
ob:igadas a qualificar-se eleitores :~­
vem O!'omover a sua inscrição dentro 
de 6 (seis) Ineses a contar de 1.0 de 
julho do corrente ano, rob a pena pre­
vista no ~rt. 175, I, d:-> Código Elei­
toral e demais sanções de direito. 

Art. 4." Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

JUs l1f icação 

A Lei n.O 2.550, que moralizadora­
mente instituiu, para os futuros plei­
tos. as "fichas individuais de vota­
ção" e restabeleceu a exizênCÍ'a da 
fotografia e a da petiç~o do próprio 
punho do alistando, faculta, entre­
tanto, aos atuais eleitores obterem 
inscrição mediante juntada de título 
expedido até 31 de dezernbro pp. 

Ora, os vicios notórios do alista.­
mento se prolongariam ao novo pro­
cesso, de V'f"Z' que, apresentado o tf-
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&ulo &úerior, se presumiriam certas e 
provad~ as suas indicações e se dis­
pensaria a produção dos seguintes ele­
mento& probatórios exigidos pelo Có­
d igo Eleitoral vigente pa·ra a norma­
lidade da qualificação; 

4) certidão de idade extraída do 
Registro Civil; 

o) documento do qual se infira, 
por dü:eito, ter o reque"·ente idade su­
perior a 11. anos; 

c) certidão de batismo quando se 
tratar de pessoa nascida anteriormen­
te a 1.0 de janeiro de 1869; 

d) carteira de identidade expedida. 
pelo serviço competente de identifi­
cação no Distrito Federal ou por ór­
gão congênere nos Estados, nos Ter­
ritórios; 

e) certificado de reservista de 
qualquer categoria do Exército, da Ar­
mada ou da Aeronáutica; 

f) documento do qual se infira a 
nacionalidade brasileira, originária ou 
ac..quirida, do requerente. 

O excelente Código de 1932 (Decre-
00 n.o 21.076, de 24 de fevereiro), im­
punha qUe o requerimento fô&se ins­
truido com a prova: 

a) de maioridade do alistando; 
o) da qualidade de . nacional, se 

nascido no estrangeiro o requerente 
(Art. 38, Inc. 4) . 

E só admitia qualifkação ex-ofiício 
dos magistradOS, dos militares de ter­
ra e mar, dos funcionários pÚblicos 
efetivos, dos professôres de estabeleci­
mentos de ensino oficiais ou fisca­
lizadoll pelo Govêrno, dos profissio­
nais liberais portadores de diploma 
cientifico, dos .::omerciantes com a fir­
ma registrada ou sócios de firma co­
n,ercial registrada e dos reservistas 
de P categoria de Exército e da 
\l\rInada, licenciados nos anos ante­
riores (Art 37). 

O Decreto-lei n.o 7.586, de 28 de 
maio de 1945, dila tou a exc~ão para 
as hipóteses do Art. 23 e permitiu a 
inscrição voluntária com a sim?les 
apresentação de carteira profissional 
(Art. 26, C), o que deu lugar a i:J.ú­
mero" abusos, até agora não corri­
gidos. 

AnuladO, como se acha, o presente 
allstamento, urge que as nov:ts inscri­
ções se façam indenes, quanto possí­
vel, dos vicios que comprometeram o 
alistament<. anterior, jamais revisto. 

Para regulari"lJaçã<l dos respectivos 
processos e para documentação nos 
arquivos dos cartórios, a ser examinada. 
en' qu.tlquer tempo, no~ CREO< de SlUi­
peita de fraude. torna-se imperi050 
que cada neva inscrição venha acom-

panhada da prova adequada de ide·n; • 
tidade do eleitor. Só assim OS par~1-' 
dos politicos, através dOS representan-
tes, poderão exercer a fiscalização que 
1I:.es incumbe nos têrmos do Art. 3i 
da Lei n.O 1.149 , de 1950. 

Completam-se as provid~ncias 
acautelatórias, mediante a revisão, 
ora sugerida, dos §§ ~.o e 3.° do Art. 
69 da citada Lei n.O 255. Segundo se 
propõe no presente projeto, o alistan­
do, ao receber das mãos do Juiz Elei­
toral, tem ensejo de demonstrar ~ 
preenChimento do requisito constitu­
cional da alfabetização; e a êsse ato, 
de elementar significado cívico, se dá 
a publicidade necessária, com a pre­
sença de fiscais ou delegados dOil 
partidos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Art. 70 da Lei n.o 2.550, de 26 
de julho de 195·5) 

"Os atuais títulos eleitorais e 
os expedidos até 31 de dezembro • 
de 1955 perderão sua validade a 
partir de 1.0 de julho de 1956, sen~ 
do substituídos por fôlhas indivi­
duais de votação, segundo o d~- • 
posto nos Arts. 68 e 69 desta lei, 
.facultaM, porém, ao requ,erente 
instruir o pedido com o título 
atual em substituição aos 00-
cumentos referidos no § 1.0 do 
Art. 33 do Código Eleitoral". 

(Art. 69, § § 2.° e 3.° da Lei n.o 255) 

"§ 2.0 Deferido o pedido no 
praw de 5 (cinco) dias, o titulo ." 
a que se refere o § 2.° do Ar~, 63, 
desta lei, será entregue medIante 
a apresentação d{) recibO, menCIO­
nado no parágrafo anterior, ao 
própriO eleitor, ou a quem o re-
presente. . 

§ 3.° Se indeferido O. pedIdo, ? 
Juiz na mesma data, inutIlizara. 
a f6lha individual de votação as­
sinada pelo requerente, a qual fI­
cará fazendo parte integrante do 
processo, dêle não pode.ndo, em 
qualquer tempo, ser retIrada ou 
substituída, sob pena ,!e mcon;er 
o responsável nas sançoes prevIS­
tas no Art. 178, n.o 12, do Código 
Eleitoral. " 

REQUERIMENTO DE ANEXAÇÃ.O 

Senhor Presidente. 

Requeiro seja anexado ao. proje~o 
número 1.300, de 1956, o projeto nu­
mero 1. 161. de 1956, por se tratar de 
matéria correlata . 

.. 

• 
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Sala das Sessões, t8 de junho de 
~ · 1956. - Fernando Ferrari. - Montei~ 

TO d~ Barros, Vice-presidente da Co­
missão de Justiça. 

PROJETO N. 1.161 - 1956 
-

O Congresso Nacional decreta: 

ArL 1.0 Fica o artigo 193 da Lei 
n.- 1.161. de 24 de julho de 1950. com 

. a seguinte redação: 

Serão pagas aos membros dos Ór~ 
gãos do Serviço Eleitoral as seguintes 
gratificações: 

a) aos membros do Tribunal Supe­
rior. Cr$ 600.00 (seiscentos cruzeiros). 

. por sessão; 

b) aos membros dos Tribunais Re­
gionais. Cr$ 400.00 (quatrocentos cru­
zeiros). por sessão; 

c) ao Procurador Geral Cr$ 600.00 
(seiscentos cruzeiros). po~ sessão. d'o 

·Superior Tribunal Eleitoral; 
d) aos Procuradores Regionais. Cr$ .. 

• 400.00 ( quatrocentos cruzeiros) • por 
-sessão. do Tribunal Regional junto ao 
qual oficiem; 

e) aos funcionários requisitados. o 
que fôr arbitrado pelos Presidentes dos 
respectivos Tribunais; 

f) aos Preparadores Cr$ 5.00 (cinco 
". cruzeiros). por processo preparado; 

• 

§ 1.0 Além da gratificação por 
sessão, terão os Presidentes do Tribu­
nal Superior e dos Tribunais Regio­
nais. uma gratificação de representa­
ção de Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzei­
ros) e Cr$ 3.000.00 (três mil cruzei­
ros). men-sais. respectivamente. 

§ 2.0 Os Juizes Eleitorais perce­
berão dUl'ante a fase mais intensa do 
alista menta. fixada pelo Tribunal Re­
gional. e não devendo exceder de 9 
me~es (nove). as gratificações mensais 
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruuiru~). 

§ 3.° Os Escrivães Eleitorais per~ 
ceberão. permanentemente. uma gratjfi~ 
cação de Cr$ 3.000.00 (três mil cru­
zeiros) mensalmente. 

Art. ? o Fica o 
autorizado a abrir o 
para a execução da 

Poder Executivo 
necessário crédito 
presente lei. 

Art. 3.- Esta lei entrará ea vi~ 
gor na data de sua publicação. revoga~ 
das as disposições em contrário, 

Justificativa 

O aumento dos vencimentos do fun~ 
cionalismo público federal. assim como 
o dos militares. trouxe como conseqüên~ 
cia, não há dúvida. sensível desnível 
no padrão dos vencimentos dos aem~ 
bros da magistratura . 

Conseqüência lógica ainda dos ditos 
aumentos. será a elevação do custo da 
vida. o que. aliás. já está se fazendo 
sentir em todos os quadrantes do País. 
Não é justo que os membros da Jus~ 
tiça Eleitoral continuem com essa fun~ 
ção adjecta. percebendo as mesmas gra~ 
tificações que recebiam em 1945. quan~ 
do se deu a criação da nossa Justiça 
Eleitoral. 

Urge. portanto. que essa classe de 
servidores da Nação veja melhorado seu 
poder aquisitivo. acompanhando o 
ritmo de vida dos funcionários federais. 
o que mais necessário se faz porque é 
certo que os órgãos das justiças esta~ 
duais têm sempre a sua remuneração 
muito aquém das funções dos servid~ 
res do Poder Executivo. 

Para tanto: basta um ligeiro exame 
da tabela de vencimentos da União. em 
confronto com os da magistratura do 
meu Estado. por exemplo. para se ve~ 
rificar que enquanto um funcionário fe~ 
deral de padrão correspondente aos do 
meu Estado vence mensalmente Cr$ .• 
23.000.00 (vinte e três mil cruzeiros) • 
um desembargador percebe apenas 
Cr$ 15.000.00 (quinze mil cruzeiros). 

Por sua vez. o padrão "L" da ta­
bela federal. a que corresponde o car­
go de porteiro. percebe mensalmente .• 
Cr$ 8.500.00 (oito mil e quinhentos 
cruzeiros). enquanto um juiz de segun­
da entrância de meu Estado vence ape­
nas o ordenado de Cr$ 8.000.00 (oito 
mil cruzei ros) . 

Em muitos Estados da Federação 
permanece ainda a magistratura com 
minguados vencimentos. dia a dia mais 
irrisórios. em face das sucessivas rees~ 
truturaç1ies no âmbito federal. 

Sala das Sessões da Câmara Federal. 
no Rio de Janeiro. em 4 de abril de 
1956. - Anísio Rocha. 
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LEl N.' 1.164 - DE 24 DE JULHO 

DE 1950 

Institui o Código Eleitoral. 

.................................... 
Art. 193 Serão pagas aos mem­

bros dos órgãos do serviço eleitoral as 
seguintes gratificações: 

'li} aos membros do Tribunal Supe­
rior. Cr$ 300.00 por sessão; 

b) aos membros dos tribunais re­
gionais. Cr$ 200.00 por sessão; 

c) ao Procurador Geral. Cr$ 300.00 
por sessão do Tribunal Superior; 

d) aos procuradores regionais. Cr$ .. 
200.00. ppr sessão do Tribunal Regio­
nal junto ao qual oficiem; 

e} aos funcionários requisTtados. o 
que fôr arbitrado pelos presidentes dos 
respectivos tribunais; 

t) aos preparadores. Cr$ 1.00 por 
proces.'lo preparado. 

§ 1.0 Além da gratificação por 
sessão. terão os presidentes do Tribu­
nal Superior e do~ tribunais regionais 
uma gratificação de representação de .. 
Cr$ 1 .000.00 e Cr$ 500.00 mensais. res­
pectivamente. 

§ 2.° Os juízes e os escrivães elei­
torais perceberão. durante a fase mais 
intensa do alistamento. fixada pelo Tri­
bunal Regiooal. e não devendo exce­
der de seis meses em cada caso. as gra­
tificações mensais de Cr$ 1.500.00 e .. 
Cr$ 800.00 respectivamente. 
.... ................................ 

Eurico Gaspar Dutra - A . lunquei* 
ra Agres. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Substitutivo da Comissão de Constitui­
ção e Justiça ao Projeto n.o 1.300 
de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Nas circunscrições ou mu­
nicípios em que se realizarem eleições 
até 30 de junho de 1957. votarão 
sõmente os portadores de títulos eleito­
tais expedidos até 31 de dezembro 
de 1955. nos têrmos do Código Elei­
toral (Lei n. 1.164 de 1950). 

Parágrafo único. Para tais eleições. 
será adotado o sistema de listas de V() 
ração. nos têrmos estabelecidos no Có­
digo Eleitoral (art. 66). 

Art. 2" Os títulos eleitorais Illen-. 
cionados no art. 1". que estiverem ins- ~ 
truindo o processo de alistamento 'elei­
toral regUlado na lei 2.550 de 1955 se­
rão devolvidos aol' eleitores que o 
requereram. fazendo-se constar o de- -
sentranhamento no processo e nQ pró­
prio título. do qual ficará traslado. 

Art. 3" Substituam-se pelos seguin­
tes os § § 1". 2" e 3" do art. 69 da Lei 
n. 2.550. de 25 de julho de 1955: 

§ I" O escrivão ou funcionário de­
signado. depois de certificar. lla fór­
mula. ter sido ela preenchida. em sua 
presença. pelo próprio requerente. to­
mará a assinatura do mesmo. na «fôlha 
indiVidual de votação>. e do pedido lhe 
dará recibo (modêlo n. 3), submetendo 
o requerimento. em 24 horas. ao des­
pacho do Juiz. 

§ 2" Antes de despachar o pedido. 
poderá o juiz eleitoral. se tiver dúvida 
quanto à identidade do requerente ou 
sôbre qualquer outro requisito para . 

• 

• o alistamento elo mesmo. exigir que o 
alistando supra. esclareça ou complete • 
a prova necessária. 

§ 39 No caso de dúvida ou impug­
nação quanto à alfabetização do alis­
tando. determinará o juiz o compareci­
mento do mesmo para verificar. pessoal­
mente. se êle sabe ler e escrever. 

§ 4." Deferido o pedido. no prazo 
de cinco (5) dias. o título a que se 
refere o § 2." do art. 68 desta Lei. 
será entregue. pelo juiz ou pelo es­
crivãoeleitoral. mediante apresentação 
do recibo mencionado 110 § I.". ao 
próprio eleitor. ou a delegado de par­
tido portador do dito recibo. assinado 
pelo eleitor. Bsse documento será ane­
xado ao processo eleitoral. -

§ 5." O delegado de partido terá 
o prazo de trinta dias. a contar do seu 
recebimento em cartório. pari! fazer a 
entrega dos titulos aos eleitores. 

§ 6.0 Nos quinze dias que antece­
derem o' pleito. o delegado devolver;! 
ao juízo os títulos e recibos em seu 
poder, devendo. nesse caso. ser feita a 
entrega diretamente ao eleitor. em car­
tório. 

§ 7." Indeferido o pedido. o JUIZ. 

na mesma data. inutilizará a «fôlha 
individual de votação:.. assinada pelo 
requerente. a qual ficará fazendo parte 
integrante do processo e não poderá. 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
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em CJ..ualquer tempo, ser substituída, nem 
dêle retirada, sob pena de incorrer o 
responsável nas sanções previstas no 

. art. 175, n 9 12, do Código Eleitoral. 
Art..- 4.9 O disposto na Lei nú-

'mero 2.582, de 30 de agôsto de 1955, 
quanto à instituição da cédula única 
de votação, aplicar-se-á também às 
eleições para Governador e Vice-Go­

'IIernador, Senadores e Suplentes res­
pectivos, Prefeito, Vice-Prefeito e 
Juízes de Paz. 

Art. 5.° Os títulos referidos no ar­
tigo 1.0 d-esta lei não servirão para 
instruir o pedido de novos alistamentos. 

Art. 6.9 A partir de 1.0 de julho 
. de 1957, os brasileiros natos, ou natura­

. . lizados, maiores de 18 anos, salvo os 
excetuados nos arts. 3.9 e 4.°, l, do 

• Código Eleitoral, sem a prova de 
• estarem alistados na conformidade do 

<lisposto na Lei n.9 2.550, de 25 de 
Julho de 1955, não poderão: 

~ a} inscrever-se em concurso ou prova 
para <cargo ou função pública, investir­
'se ou empossar-se neles; 

b) receber vencimento, remuneração 
ou salário de emp.rêgo ou função pú­
blica, ou proventos da inatividade; 

c) participar de concorrência pú­
- blica, ou administrativa da União, dos 

Estados, dos Territórios, do Distrito 
• Fedçral ou dos Municípios, ou das res­

pectivas autarquias; 
d) obter empréstimos nas autarquias, 

sociedades de economia mista, caixas 
econõmicas federais ou estaduais, nos 
institutos e caixas de previdência so­
cial, bem como em qualquer estabeleci­
mento de -crédito mantido pelo govêrno, 
ou de cuja administração êste participe; 

• 

e} obter passaporte ou carteira de 
identidade; 

f) praticar qualquer ato para o qual 
se exija quitação do serviço militar ou 
do impôsto de renda, 

Parágrafo único. Os que, estando 
legalmente obrigados a promover a sua 
inscrição, não o fizerem até o dia 30 
de junho de 1957, ficam sujeitos à pena 
prevista no art. 175,], do Código Elei­
toral. ressalvados os prazos de tolerân­
cia considerados nesse dispositivo, 

Art, 79 O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá as instruções necessárias 
à execução do disposto nesta lei. 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 28 
de junho de 1956, - Adaucto Cardoso, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça. 
em reunião plena, realizada em 28-6·56, 
examinando os Projetos ns. 1.300-56 e 
1.161-56, opinou, unânimemente, pela 
aprovação do primeiro nos têrmos do 
substitutivo que adotou. Estiveram pre­
sentes os Srs. Deputados Nogueira da 
Gama - Presidente, Adaucto Cardoso 
- Relator, Arino de Matos, Martins 
Rodrigues. Antônio Horácio, Joaquim 
Duval, Amaury Pedrosa. Milton Cam­
pos, Rondon Pacheco, Bilac Pinto, Cha­
gas Rodrigues, Abguar Bastos. Ray­
mundo Brito, Monteiro de Barros. Os­
waldo Lima Filho e Ivan Bichara. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 28 
de junho de 1956. - Nogueira da 
Gama, Presidente. - Adaucto Cardoso, 
Relator. 

Departamento de Imprensa Xacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1.300-1956 

art. 70 da ~ei nQ 2.550, de ~5 de julho 
lt dl.·spositivos do Cod1go Ele1~ que a ar E; _ 

( Do Sr . Prado Kelly) 

// A IMPRIMIR 

~OJFQ1Q , )te = 

1~ - ()... art . da Lei n . 2 . 550 de 25 de julho de 1955 
" ... 

passa a ter a s~guinte redaçao : 

"Os tItulos eleitorais expedidos até 31 de dezembro de 1955 

perderão a sua validade a partir de l~ de julho de 1956 e 
... ... 

serao substitu1dos por folhas individuais de votaçao , se~ 

do o disposto nos arts . b8 e 69.desta lei. tt 

Art . 2~ - O art . 69 §§ ~~ e 3~ da Lei n . 255 são substituidos 
, ' .' . , 

pelOS seguintes paragrafos: 

"§ 2~ - Deferido o pedido, no prazo de cinco dias , o tItulo 

a que se refere o § 2~ do art . 63 desta lei será entregue 

pelO juiz ~o próprio eleitor , mediante a apresentação do 
, A , 

recibo mencionado no paragrafo anterior , em audiencia pu -
~ ... ... , 

blica, de cuja realizaçao serao avisados , com a necessaria 
,. 

antecedencia , quer os alistandos , quer os delegados de pa~ 
... A 

tido , que poderao nomear , para esse fim, os seus represen-
, 

tantes junto a cada cartorio. 
A . ~ 

§ 3~ - Na audiencia a que se refere o § 2 2 deste artigo , o 
.. 

juiz , antes de entregar o titulo a cada alistando , o man~ 

rá ler um ou mais dispositivos da Constituição Federal . 

§ 42 - Se indeferido liminarmente o pedido, ou no caso de 
... , 

nao conseguir o alistando ler satisfatoriamente o texto 
• 

proposto, o juiz , desde logo , inutilizará a ficha indivi -
... , 

dual de votaçao assinada pelO requerente , a qual ficara fã 
"... , 

zendo parte integrante do processo e dele nao podera, em 

qualquer tempo , ser retirada nem substituida , sob pena de 
, ... 

incorrer o responsavel nas sançoes previstas no art . 175, 

n . 12 , do Código Eleitoral . 
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Art . 3~ - As pessoas legalmente obrigadas a qualif l 
,. 

car- se eleitores devem promover a sua inscrição dentro de .6 (seis) 

meses' a contar de l~ de julho do corrente ano , sob a pena prevista 
" , N 

no art . 175, r, do Codigo Eleitoral e demais sençoes de direito . 
... , 

Art . 4~ - Revogam-se as disposiçoes em contrario . 
.. , 

Art . 5~ - Esta lei entrara em vigor na data da sua 
.. ... 

publicaçao • 

• 

, 

A Lei n . 2 550 , que moralizaêoramente instituiu, pa-
... 

ra os futuros pleitos , as "fichas individuais de votaçao" e resta-
A ... , 

beleceu ~ exigencia da fotografia e a da petiçao do proprio punho ... 
. do alistando , faculta , entretanto , aos atuais eleitores obterem 

• 

inscrição mediante juntada de titulo expedido até 31 de dezembro 

ppí 
" , . 

Ora , os vicios notórios do alistamento se prolonBa­

Tiam ao novo processo , de vez que , apresentado o titulo anterior, 
... 

se presumiriam certas e provadas as suas indicaçoes e se dispensa-
... , 

ria a produçao dos seguintes elementos probatorios exigidos pelo 

Código Eleitoral vigente para a normalidade da qualificação: 

tta) certidão de idade extra!da do Registro Civil ; 

b) documento do qual se infira , por direito , ter o reque­

rente idade superior a 18 anos ; 

c) cer"l;idão de batismo quando se tratar de pessoa nascida 

anteriormente a l~ de janeiro de 1889 ; 

---- --------------______________________________________ ~J 
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d) carteira de identidade expedida pelo serviço competente 
..., , ,,. A 

de identificaçao no Distrito Federal ou por orgao congene-

re nos Estados e nos Territórios ; 
, 

e) certificado de reservista de qualquer categoria do Exerci-
, 

to', da Armada ou da Aeronautica ; 

f) documento do qual se infira a nacionalidade brasileira , or1 
, . 

ginaria ou adquirida , do requerente . " 

• o excelente Código de 1932, (decreto n . 21 .076 de 

" 24 de fevereiro) impunha que o requerimento fosse instruido com a prQ 

va : 

a) de maioridade do alistando ; 
• -

b) da qualidade de nacional , se nascido no estrangeiro o re-

quarente (art . 38, inc . 4). 
, ... 

E so admitia qual1ficaçao §x officio dos magis -

trados , dos militares de terra e mar , dos funcionários públicos efeti 

vos , dos professores de estabelecimentos de ensino oficiais ou fisca -

" l1zados pelo Governo , dos profissionais liberais portadores de diplo-
... 

ma cientifico, dos comerciantes com a firma registrada ou sócios de 
, 

firma comercial registrada e dos reservistas de la . categoria do Exer -
cito e da Armada , licenciados nos anos anteriores (art. 37) • 

O decreto-lei n . 7 . 586 de 28 de maio de 1945,di-
• 

latou a exceção para as hipóteses do art. 23 e permitiu e inscrição 
, 

• vo~untária com a simples apresentação de carteira profis:-ional {art . 
• 

~6, ~) , o que deu lugar a inÚ$eros abusos , até agora não corrigidos . 

Anulado , como se acha , o pres ente alistamento , 
... 

urge que as novas inscriçoes se façam indenes , quanto possivel, dos 

~ vicios que comprometeram o alistamento anterior , jamais revisto. 
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Para regularizaçao dos respectivos processos e par~ 

dooUilló.u.tação nos arquivos dos cartórios , a ser examinada em qual 

quer tempo, nos casos de suspeita de rraude , torna- se imperioso 
,.. 

que cada nova inscriçao venha acompanhada da prova adquada de 1-

dentiQ~ge do eleitor . Só assim os partidos políticos, através 
4 - -~ dos representantes , poderao exercer a fiscalizaçao que lhes in-

'" cumbe nos termos do art . 35 da Lei n. 1.149, de 195~ · 
... 

Completam-se as~Ovidências acautelatórias , median-

te a revisão , ora sugerida , dos §§ 2~ e 3~ do art . 69 da citada 
.. .. ... 

lei 255 . Segmldo se propoe no presente projeto , o alistando , ao 

receber o titulo das mãos do juiz eleitoral , tem ensejo de demon~ 
,.. 

, trar o preenchimento do requisito constitucional da alrabetizaçao; 

e a êsse ato , de elementar significado c!vico , se dá a publicidade -
necessária , com a presença àe fiscais ou delegadas dos partidos • 

• Sala das Sessões , em / ~,t,.. M..4--o"~4 / d 

• 

• 

• 

• 

• 
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LEGISLAÇAO CITADA 

nrt . 70 da Lei n . G. ??O de 25 de julho de 1925: 

UUs atuais tItulas eleitorais e os expedidos até 
... 

N 

,1 ne dezembro ue 1955 pernerao SUb validade e par -

tir de l~ de julho de 1956, sendo substituidos por 
.. ... 

folhas individuais ne vota~ao, segundo o'disposto nos 
- . , 

arts . b~ e 69 nesta lei , facultado, poram, &0 reque -
.. .. .. ,.,. .. ,. ... ,. " .. ,. ,-

rente instruir o pedido com o tItulo atual em substi-
.. . . .........." . . ...... ,. ... .. 
vui~ão eos documentos referidos no § l~ do art . 3j do 

, 
vodigo ~lei toral ' i • 

Art . 69 §~ 2~ e 3~ da lei n . 255: 
. ' '. li K , 

2~ - Deferido o pedido no prazo de 5 cinco) 
" 

dias , o tItulo a que se refere o § 2~ do art. 63, des-
" , ... 

ta lei, sera entregue mediante a apresenta~ao do reci-
. 

bo, mencionado no parágrafo anterior, ao próprio elei-

tor , ou a quem o represente • 

§ 3~ - Se indeferido o pedido, o Juiz , na mesma 
• 

data , inutilizará a fôlha individual de vota~ão assina-
~ , 

da pelo requerente , a qual ficara fazendo parte integran 
A ,.. 

te do processo , dele nao podendo , em qualquer tempo , ser 
, 

retirada ou substituida , sob pena de incorrer o re s ponsa-

vel nas sanções previs ta s no art . 178 , n~ 12, do CÓdigo 
" 

Eleitoral . " 
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PROJETO Nº 1360 

l\UTOR I Pr1-,d o Kel1y 

E.,K~TA : !/;ltera () ar t . 70 da Le i nº 2 , 550 , de 25 de julho de 191)5, 
Que alter a disposi tivo: do Codigo ... aeit ora1" 

, 
e 1iao e v' i a il~pri'Jir . 
D.C. l1 . de 15 . 5 . 55 , peg . 3235, li coluna . 
, ,-

Em 16 . 5 . 56, e e '3 pa ch"do u Co-li saO de Justiça ( l .C.N. de 17- 5- 56 ). 

Em 24 . 5.56, 

Em 18 . 6 . 56 , 

, , 
e distribuido aO sr. Oliveira ito - D.C . TI . de 26/ 5/56 . 
, A 

e aprova'l o requ91'i""' ento de urgencia , de n uto:, .. i n do s r. a ­
'0 Yelly . 7 l ' 'XlÁ'a Ui:!:;' q l est C) de ardAm , o ... r . l'ernando 
Ferrar 1 . Ve m a , 9sa e 6 de f erido e o U6"1.' i "lento do s r . Fer­
nanuo '''err ~", r , so l .ieit ndo ano ar·ào } o roje to n Q 1.161, 
de ~56 a e s te, po ~e tr at Rr d ~~tnr ia co relata . 
D.C. i; . de 19. 6 . 56 , pag o 4530 , ZJ olunn . 

E 19.6 . 56 , C~I S~O DE C. E STrç 
o .sr . ~..:: uto C!1r ' uso apre sent a parecer re l a c onst ltuciona­
::d lI'. i. eüi1c,;':' o vista, o Sl~ . nü rt::. ~ s Rodrigues . 
D. C • . • de 22 - 6- 56 . 

; 

e deL'er ldo re quer i -' ento do sr . 1 ogue ira d" Q::lma , ~olic i -
t ',ndo o 'r[',zo ~e h8 hor:} '::; ''11' n nua a COt1issa o de Justiça 
s e pronuncie sobre o ; oroje t o • 
.. • C.' . (.~ 20/·')/56 , onl . 41)9!~ , l a C01UM • 

.. 
Com 1 .;: s~ O . ~ r' Jqst~r.~ 

.A..J y . _ ~ ...., ..... ~ÇOI 

E~ 20 .6. 5; , o S1' . i.:~"rtln..l r'lJ:1rlgu -~ devol'-e c~"m voto (~omrluindo ela -a Itrosenta;, u ,1e su 3~;J.tutivo t) J 'oj'Jto - lldL:dn é.l v ota-
(" .. . "''-'/'/5''") ç .~ v . - .,J • li. j . '1 e c..G. o, c • 

~ 

Co iss o 
, 

~ .. 
"18 - 1n11'C"'S 

.; 

Em· '>1 /' 5 ,-i". • o . ..j , \,; 

A 

JiCj'fj1'~hu·tdo ao ~l' . Vitorino ""or " 0<. 

.: .. 

Em 

Em 

7.( . (, . 15( , o ,li' . ,~. uto .: r';)~O r re Sen-:':'l ,1é.lr cor pele l nconstltucio­
!.:.~l.i-l-de do r jeto 1 . lúV5ó e . onstitllc 1 0ni11iciade o de 
nº 1 . ]CO - ", -iddc~ éI '· o 'v,.iC~ O (D . C. , • de 28/6/56). 

,.. 
COl~iss~o dd C. e J ustiça 

, 
:3 éiprú h 1J sub~t;:u;uti , o ~on uusttH1Cia ndo s pontos de ti .. -
tE.; do r~lat0r , D3lJe .d'sl1.t o C"r lOso, ~ do De p. ':n~tins .I. 0-

drig ~~ds t b~m"7l~~PlU ~melJ.d s <.q.H'esentétdas na Comissa o. 
D.C . l\ . de ) - - )6 . 
, 
e lido e va i a i f" prinir tendo pnrec r o. substi tut1vo da 
COí'j 'Í S8&0 de c. e Justiça (Anexo - ?ro j to 1.161156) -
(1.300/ A-56) - D.C . 11 . de 3- 7- 56 , pag . 5 . 025 - ~ coluna . 

4 . 7 . 56, f.'ula , para uma questão de ordem, o sr . Os a 1do Li ma Filha. 
D.C . ~ . de 5 - 7 - 56 . 
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... , 
E R :l li T ~: Em o D.C.N. d9 5- 7-56 t 3 pag . .. 5l50, col., e republ1ca-

do oor ter :.n ido c2m lncorre çoos , tend o r arec e:- com subs­
titut ivo da CO'1isspo de Just iça (Anexo o rojeto nº 
1.161156) • 

Em 

Em 9.7.67 , 

o sr . Pre~idente ~onunicê. ter sido convo adn uma sessão ex­
traorlliu<:.. r ., :· n .T' 3 o li" ') -'0 ~ or ro ta ..i S 2 l _101' ~.1 , P r a a 
disc~'s ao unic~ do )roJoto.am reg mo ~e urgencia. 
D. c.r .• de 7/ 7/")6'1 pq; . 5275, ::a cal ml. . 

é anuncin:L !l i s cU~S;;9' f' a - O sr . Clojo_ir T ~il1et 
fEn' 'iscurso , ue S 1'<:1 F:ub11ca o op .J rtud.:ll ente . 
D. C .. tI . de 10-7-5(" p,~ g . 41, 3 \ ~01 . do suplemeüto . 

nr o-

, .. , 
? ·.·1 fL1Ci' .J ' , .1 ::' ~ cu ... s . Ú un-t~ :-; - i"n]~1rn , 
10:'lC ' :1 ri.ri:lOG d'3 J.:.:. tos - 1''1 1) 1vI;nd 'J 

~ "'. .. 
cerr~d~ e discusBao e ~d lad~ 3 vot c\&o 
., ,. . .., ,... o Ir 'l ~ c. ... :": ') ("I C L..l. t' t" 1- o; n~, Uc- . ..> , .... " ... ;:;1 . ~ d _ • <;.j .,1'; ....... ~( • 

E· l'"\t:l fl r'l. ~. 
!.l ...r ... . '_1 r ... ...... 

C' .. 
'1·· J. 
nO 2, .6 
n Q 3 
n IJ ,. 

n 1 5 
!lº 6 
:1 J 7 
nº 8 

ror • .;.. .. . 
"' ,.. • • 
S •• -. 
,., 11 
.;. . . . 
sr . 

,. 
10'0 '7e1' 1'6 i.L i;' 

Jo~~ o 7aGhü'~o 
1)g !.lqr 1:'; st 0:3 

Cle:16n te 10dl' :10 
L\:t;ir:o de .. o t 2s 
~. • G· 1'. ..,., o UJ.· ... !l- (.' " ~..:.. _i .. ... ' .. __ : .., 

sr. 
s .. 

~.!- ) 13 - : ~ t!}.3 
Pont~ s ;r-o eira 
05 17 '"1 1 '] ! ,í.ma FiPlO nº 9 7 , 18 

n<' 10,11 , 12 , 
13 14 sr . C1oJo~1 ir ·:i ~ 9,j 

n 2 15 sr. l!,ir í~ i H., I{odrig l)~S 
, .. ~ lc -I') ') - , t·r 1-- r, " ,\'-., :"'l ..;'O , M 
.... J . / , ' • __ ;.) • '- .. . o ~ l _ .<f# __ \,J ...... J 

.~.N. d13 11-7-56, p3g, 531.:5 , 1 c01. 

• N T Cr;:'!lssao 0.e C. e II t1çé. 

""'l ....: ... 

0 3 srs. )ruZZ1 , en~ 
ul ~ orá 'ores , e en­
- ~T [, i co m 21 f.H!lSn-

17 .7 -56 , são 1" '] jeit~ , '": 3 'd e :"' cnd '~s 1-2-Ü"'5- Citen Ll e 5), 8- (j A 10 e 
:·Ir'),, ·'." , t~ ' .1' ~ :1 .. H r ( +-:F' "] 6 e 1)j. 

;:) . C.N • _ 2117/56 . 
. ,.. 

Co ..u.s ';n o de • A J I 13' Ç[ 

.. ~o ;;prOVA S ~s ':,r e d ;, ~l ~ . 5 . rte , 3) 6-14-16-19 e 20 (36a ) 
c f 5 L~ . 1 ~(J ' :. fI E" L . 1: - ') ~5: · e~. . ;.''3 a:o de us . 1-
3-4 e 5 (ite~ J~ e 5) 8- 9-10-l""r-lé- 20 e 21; prejUdic das as 
de '\ pl • (').C,'n. ,("I '? /71 6). 

E R 3 
, 

T A. • >r :,", D ,.., ~. r 6 l' I 7 56 y\ " '_1-"" '1 0 
• V • '. ~ •• ' 1" - I - , ) 3. 1 .... U. S 

9 7-56 : 
lO sr . -':10 (3 0-. .. 

ir ' 1111et n!'of'3ri -lo na sessno d 
, . 
e lido e v i a i,pri~ir, tendo Dar a,r s dI CO'~ ~ ~ S 1 0 ~A Jus-
tiça,co''1 suh ... t. tl)t:t.vo , 10 r oj to e '~ob:be emend s de di s ~us -

ão uni~a; avor~vel n ~ de ns. 5 (1)9 3 ) 6-14-19-19 ~ ?O 
(§ 6 Q); CG ~I su )e Y'\erl C: ~1 ":J r"ie ns . 2- 1 e 15 ; contrario a s de 
ns . 1-3- h-5-(ite 4 e 5),8-9-10- 7- 8- 20 e (. e 

t .. Ütl~, - .2.M ?1; consir" r:mdo pre judie "'1') a s de ns . 
5 (itens 1 e 2 ) 7-1Z e 13 i com e~enda da Com· '"; 5 " 0. 
(~nexo nro eto nº 1.l6115ób 
D.C. ( . de 19-7-56, T)ag . 58!~7. 



E 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

o. .. 

entra em votaç [ o - Sao do eridos reo leri entos da d sta-
que das seguint es emendas : .. .. 
lI~rt. 5 12 do subst:!.t~tivo da Comiss80 de ,ustiça ; r . 
Os aldo Li a Filho . 
Emenda nO 1 - sr . Bruzzi "cndonça . -E ... e dkS nO 9,17 e 8 
e anda n Q 5, item 5 - . sr. Os~al o Lim Fi -
lh oEmanda nº 10 - sr . 1.1odor ir 'Ul1et 
EIIlE'nda nO 19 - ~r . Mart ins ddrifu:,; 
Entra em votap':o o sub~lt itutivo d,:; Co .is~;:-o de Just:tca , s a l-
t O o· x · " dest' quo - ~"é.la, t"~:r ~ '; tl an inhar a vota-
ão , o sr. zzi u~ndonça e 'ldé utl) C' l' 'oso . 

Subt:Jetidg a vQtos , e liprovado- , 
EM vota a o, sao aprovadas as I}}enda s , c orl par cere0 favora -
veis ns 3ubomendé. 3 .la CO!: ~~ SélC . , A 

o. 

Sa o rejeitadas 'i S e l'lenda s COtl Dê.Teceres contrnrioc; , sobre 
os d" ·.to.que~3 r '"uol'ido • .. 

nrovddo reouerirnel· o (l O sr . Dr uzzi ... lldo ça pi. r a a vot ac.a o 
nominal da ~l~nd3 n; 1 -

- o. E~ vot~ç o 8 eme~1J n Q 1 - Fa l am ,ne, m'i1hando ~ votnc00 os 
- li 

sr~ . ogo .Ferreir:.l , .J u z ~i endonç' (- ·k te C J.·l10~ • 
FAlam o srs . Laon~ r o Ba~bieI'i j,ltonio ''':;:r:''lJ.., - E:ol '00-
t:!ç~ j, rejai .. 3d~. C',C. (!3 n 1 - O r.r . P reira ; "; ,i z. <1 -
Ol'63e,Ü-a '-d'.:lu, .. .' ... ç o de vote i) rc~ a a 'oürlu nº 1 - • Chü­
l5a~ ... ,.?.l'~1tas r quer prel'",l'e .. ela pu.:",:l a ':3 a "a n) l~ - ti vo -
ij 'i "',1 6 ;~rov . o c J.'eT.eri 31J.t la ].:1'0 ::"onci' . _ 
r'ru v o a0clO ~ n 1 .. é.l n 19 - -",-:1r.!í! ,nCél. irL~J.[ 11] 0 '1(',', - ~ o os 
.,rs . r.~,11'~in'3 ~.oc1l'."' u"'s, v 1, .:..s :\1'·3itao ~ ""Dto C':' \ ' ''; -
A r ov do l' al1eri·.:1~nto d o ,)r . Cl '~a:3 I-,,:'alt: '. !J,-,r",\ u o 
nOí.tina l d" e ' hdJ. n.2 19 - O sr. Pr'sideY'vo cloc1"'ru ,ln SE} 
,,~:e """1'ocacer é, ché .. m::dn J,O 'to: rlD. l - V ~_ h' Ct - "~fI ... 1 o h:" nu-

, { • J ," er t .:;e -Iv ,,1. ~,c: .J. ; /0':' ',0 . 
D. C. :' . de; 20/7/5 , p:g . 5,) /7,4 ..; ol'U1r, . 

Em 20. 7 . 56, fal r
" p"ra U!'\la c o LU}lceç:o, O sr . Sergio 

D . ~. J . de 21-7-56, ~2 • ~939 4 col. 
..o. .. 

continUGlç J o .s,: vot -:ç:, o - Proced ... - : .. w n " ota":iO non'in<~' d3 
:mend~ _nQ 19 - F'l~ , pa_ ~, que stao do orda o sr t Sergio 

:ragalhaes - I apr o·.,rnd'l d e 'l en-ic _ 2 19 - 1'.1. 7 0t ::- çr 0 :'8 an­
das n Q 9, .17 e 18, destacadas a r sQueriMento d~ sr . swq1-
do Lil'1<J F~lho - Fa l am, p r:: enc:" ili.lv'" c! votAçao~ os srs . 
Osvaldo LiMa I'ilho e i '.~to C.rl CS0 - u o r~J6it~~ s - ~a ­
la , pnra quest ~o de or(\::J~ .. , o , s r . :)s 1< _('io t imo ~:J.lho, inda ­
gando se a emenda n C 5 podara ser vo ràc. no r.wrJElnt o , tendo 
o sr. r~a i~ant~ decler ndo que - ~ ~~~~ 1 estq ~reju ic a a 
com a vo~aç [~o do substitutivo. 
E~ vot açao a emenda nO 1 - r~lam paa1'a encaminhar a vot a­
çao 03 S1'S . Clodo::lir rJiillot, lart n:: TI.odr -,eU1~ - Pe la ordem 
rala " o sr . C domir U.llet - Em votaçro e rejeitara a e men­
da UQ 10 - Q 31 . ClojoMir li11e ~aq -~ v8rific~ç~o e vo­
ta ao, que e concedid ' - Deixa de ser realizada a ~hamada 
nominal, om virtu e ~o a dBant adu da ho a . 
D. C.N. de 2W7/ 56, nag . 6012 , l... colun'h 
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.. 
entr3 em votaç :> o a emenda )lQ 10 1 destacada a requerimento 

o sr. Clodo"1ir 11 l~t - ~ reje_tada - 9 sr . Clodotn ir ";. 1-
let ro~t r verificAG~O de votac r O, que a c01cedida - Pro­
C3C 9-se '1 ~hamada nom i na I, sendo ~ pr vnda ;) e rlsnda nº 10 
.7fl. ' red8(~~O f i "',al . - P caro prej udic .:ld as as e :,cndas de s . 
'5 !t e,3nS 1-11 e V, 1,11,12 13 e 15 e o oI' ojeto pr imiti vo) • 
n (' T ' ?5 7 r-" 60 1 '~.. , .,. I' . . . oe _ - - )0 , ' lg . _ , ./ cO.l.:llla . 

,', la , T"1 rc 
(D. (;.'~ . d'" 

.. 
U~~ ~om niçaca o, o dr. 
2?7 . Sh, n r . 6C74, ;p 

, N 

u8r ~io ; id6alha s. 
r: uI Ll..l.1Q ) • 

" A Cama~'" '.nT'.t('.;~ .... 1 (n .' . Joso o 
·' lp.itor . _, 

', jo }reto ·~:lr.J.t'~jtr. - ,;o f av oraV31flonte 
a °form-:: D.G. H. de 7/1/7/,;6). 

.... 
" ·1 1""'" •• L! '" ::?tI' .,,,,,,.; .... ~ "" t'l-l.r<t1<:1"!"I"l-,t (S . ,). ), 'I" ... n1 €J!.it<.\ - se contré.rLiITl.entc ao 

" ru.i te (:. . C. P . dr> 2!V'"'/ S(,) . 

" A ...., 3'k~:~r a 
. 
I· ~ .. 

1 Q r;:' • J. 'o , 

ELi.Rf\TA : 

~ '1~''''; ,~+. ut i. ~'(i :1 P '9 "':Anta d o 

,.... ... ,("\ ·n+- r ... - ,~ ' .... 
• 

p. ,. i r'" ~r1""'t";I ' il.~ ,; L~e lctÇ~:O ", 'L ld 1 (1 . '30CV 
(le _/ )/'50, ' )ag . 61 11:! - 1 · coluna . 

rov?1- a ~O(iRC~O i~nHl 
: r:0 11""a) . 

( D. C •. • 
, 

d 8/56 , n,: g . 6~,68 , 

"" "1. <16 D (' ~ ~ ;' - I • •• • '...,t t: _' _ tO) .. lO , 
, 

• ()""4" lJa f.; .Ulé1 ) L -' - "I C' OlUllEl . 

iTO . ..... .. .... .. 
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MODIFICA DISPO~ITIVOS DA LEI N.' 

2 550, DE 25 DE JULHO DE 1955, QUtô 

ALTEROU O CÓDIGO ELEITORAL (LEI N." 

1.164, de 24 DE JULHO DE 1950). E D.\ 

OUTRAS PROVIDÊNG1AS. 

o CONGRESSO NACIONAL decretiJ: 

Art. I." - Nas eleições que se reaHzarem até 31 de dezembro de 1957, 
poderão votiJr também os portadores de títulos eleitorais expedidos até 3 I 
de dezembro de 1955, nos têrmos do Código Eleitoral (lei número 1.16-:1, 
de 24 de julho de 1950). 

§ 1." - Só ~e permitirá a utilização dêsses titulos aos cidadãos que, até 
á data da eleição. n2>o tenham sido alistados pelo sistema estabcIecido na lei 
n" 2.550, de 25 de julho de 1955 (art. 69). 

§ 2.° - PiJra télis eleições, será adotado o sistema de listas de votação, 
nos têrmos estabelecidos no Código Eleitoral (art. 66). 

A rt. 2." - Os § § L", z.o e 3." do art. 69 diJ lei n. 2.550, de 25 de 
jubo de 1955, ficam substituídos pelos seguintes: 

§ 1.0 _ O escrivão ou funcíonário designado, depois de atestar na fór­
mula, ter sido ela preenchida, em sua presençiJ no CiJrtório ou em local pré­
viamente designado pelo juiz, pelo próprio requerente, tomará a assinatura do 
mesmo na "fôlha individual de votação" e do pedido lhe dará recibo (modêlo 
n." 3) submetendo o requerimento, em 24 horas, ao despacho do juiz. 

§ 2." - Antes de despachar c pedido, poderá o iu iz eleitoral, se tiver 
dúvida quanto á identidade do requerente ou sóbre qualquer outro requisito 
para o alistamento do mesmo, exigir que o alistando supra, esclareça ou 
complete a prova necessária. 

§ 3." - No caso de dúvida ou impugnação qua11to à alfabetização do 
alistando, determinará o juiz o comparecimento do mesmo para verificar , 
pessoalmente, se êlc sabe ler e escrever. 

§ 4.° - Deferido o pedido, no prazo de cinco (5) dias, o título a qUe 
se refere o § 2." do art. 68 desta' lei, será entregue, pelo juiz ou pelo escrivão 

eleitoral, mediante Z1pre c entação do recibo mencioniJdo no § 2° do próprio 
eleitor, ou a delegado de partido portador do dito recibo, assinado pelo 
eleitor. Êsse documento será anexado ao processo eleitoral. 

§ 5." - Diáriamente. o escrivão eleitoral fixará edital à porta do cartório 
e o fará publicar no órgão oficial, onde êste existir, com a relação complet3 
dos títulos eleitorais entregues aes próprios eleitores ou aos delegados d,~ 
partidos. 

& 6.° - A contar do seu recE'bimento em cartório. terá o deleÇJado de 
partido o prazo de trinta dias para fazer a entrega dos títulos aos eleitores. 

§ 7." - Até quinze dias antes do pleito o dcleÇJado devolverá ao JUIZO 
os títulos e recibos em seu poder. Os títulos devolVidos serão entregues dire ­
tamente ao eleitor, em cartório. 

§ 8." - Do despi'cho que indeferir o pedido de inscrição caberá recurso 
interponivel pelo alistar.do ou por delegado de partido, no prazo de três dias. 

§ 9." - Findo ês,se prazo, sem que- o alistiJndo se manifeste, ou logo que 
seia dp~provido o recurso em instância cupe-rior, o juiz inutilizará a fôlh,~ 
individual de votação. a'ssinada pejo requerente. a qual ficará fazendo parte 
integrante do processe e não poderá, em qualquer tempo, ser substituída, nem 
dêle retirada, sob pena de incorrer o responsá\'c1 noS sanções previstas no 
art . 175, n" 12 do Código Eleitoral. 

Art. 3." - A rar~ir de I." de Janeiro de 1958. os bra,ilciros na·tos, 011 

naturalizados. maiores de 18 anos. salvo os excetuados nos arts. 3." e 4.". 
r. do Código Eleitoral. sem a DrOVa de estarem alistados na conformidade do 
disposto na lei n." 2.550. de 25 dl' jdho de 1955, não poderão: 

a) - inscrever-se em concurso ou prova pàra cargo ou funç50 pública. 
investir-se ou empossar-se nêlcs; 

b) - receber vencimentos. re-muneração ou salário de cmprêgo ou função 
pública, ou proventos de inatividade; 
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c) - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territc)rios, do Distrito Federal ou dos Municipios, ou das 
respectivas autaTquias; 

d) - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, 
caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência 
social, bem como em qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo govêrno. 
ou de cuja administração êste participe; 

e) - obter passa'porte ou carteira de identidade; 

[) - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço mi­
litar ou do impôsto de renda. 

Parágrafo único - Os que, estando legalmente obriga'dos a promover a 
sua inscrição, não o fizerem até o dia 31 de dezembro de 1957, ficam sujeitos 
à pena prevista no art. 175, I, do Código Eleitoral, ressalvados os prazo~ 
de tolerância considerados nesse dispositivo. 

Art. 4.° - O parágrafo único do art. 27, da lei n.O 2.550, de 25 de 
julho de 1955, passa a ter a seguinte redação: 

"Sob pena de responsabilidade do juiz eleitoral e de nulidade da votação, 
não poderão ser localizadas seções eleitorais em fazendas, sítios ou qualque r 
outra propriedade rural privada, mesmo existindo no local prédio público" . 

Art. 5.° - Ao art. 48, da lei n." 2.550, de 25 de julho de 1955, é acres­
cido o seguinte item: 

"c) - quando a seção eleitoral fôr localizada com infração do disposto 
no parágrafo único do art. 27". 

Art. 6.° - O § 2.", do art. 68, da lei n." 2.550, de 25 de julho c" 
1955, passa a ter a seguinte redação: 

"Ao alistar-se, receberá o eleitor um extrato de sua fôlha individual dl' 
votação, de acôrdo com o modêlo a ser aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. que terá a denominação de "Titulo Eleitoral" e conterá, além dos 
elementos necessários à sua identidade, inclusive fotografia, o número corres­
pondente ao da referida fôlha individuar'. 

Art . 7.° - O § 3.°, do art. 68, da lei n." 2.550, de 25 de julho de 
1955, passa a ser o seguinte: 

"Da fôlha individual de votação e do título eleitoral constará também 
a indicação, por extenso, da seção eleitoral em que o eleitor tiver sido inscrito, 
a qual será localizada dentro do distrito judiciário ou administrativo de sua 
residência e o mais próximo dela, considerados a distância e os meios dê 
transporte" . 

Art. 8.° - Os atuais § § 3.°, 4.°, 5.", 6." e 7." do art. 68, da lei n. 
2.550, de 25 de julho de 1955, passam a constituir os §§ 4.", 5.°, 6.°, 7.° e 
8.°, do mes.mo artigo da referida lei. 

Art. 9.° - O disposto na lei n.O 2.582, de 30 de agôsto de 1955,. quanto 
à instituição da cédula única de votação, aplicar-se-á também às eleições para 
governador e vice-governador, senadores e suplentes respectivos, prefeito, 
vice-prefeito e juizes de paz. 

Art. 10 - Os títulos referidos no art. L" desta lei não servirão para 
instruir o pedido de novos alistamentos. 

Art. 11 - A nomeação pelo Presidente da República, de juizes da cate­
goria de juristas do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionai.s 
Eleitorais, a que se referem os arts. - !O, nO II e 15 n" II da lei nO 1.164, 
de 1950 (Código E leitoral), deverá ser feita dentro de 10 (dez) dias do 
recebimento, pelo govêrno, da lista tríplice enviada pelo Supremo Tribunal 
Federal e pelos Tribunais de Justiça dos Estados. 

Art. 12 - A primeira eleição do prefeito do Distrito Federal, cujo 
mandato terminará com o dos atuais vereadores, será realizada no primeiro 
domingo após 120 (cento e vinte) dias, contados da vigência desta lei . 

Art. 13 - No Distrito Federal. os cartórios das zonas eleitorais serão 
localizados dentro dos limites da própria zona. 

Art. 14 - É o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciáflo 
- Justiça Eleitoral - Tribunill Superior Eleitor<11 - o crédito especial de' 
Cr$ 100 000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) - para ocorrer às despesa' 
com a aplicação do art. 71. da lei n" 2.550, de 25 de julho de 1955. 

Art. 15 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções necess,\­
rias ú execução do disposto nesta lei. 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo ­
gadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados. em ) (I de 'l gôstO de 1956. 

t 
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PROJETO Nº 1 300 - c - 1956 
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Redação final do Projeto nº 1300 -B, de 

1956, que modifica dispositivos da Lei nº 2 550, de 

25 de julho de 1955, que alterou o Código Eleitoral 
, 

(Lei nº 1 164, de 24 de j~O de 1950), e da outras 
A 

providencias. 

-O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

FIN AL 00 PROJETO N Q 

Art. la - Nas eleições que se realizarem at' 
... , 

31 de dezembro de 1957, poderao votar tambem os portadores 
de títulos eleitorais expedidos até 31 de dezembro de 1955, 
A' , nos termos do Codigo Eleitoral - (Lei numero 1 164, d 24 

de julho de 1950). 

§ ' , .. A lQ - So se permitira a utilizaçao desses 
títulos aos cidadãos que, até ~ data da eleição, não te-

- , 
~am sido alistados pelo sistema estabelecido na Lei n -
ro 2 550, de 25 de julho de 1955 - (art. 69). 

§ 2a - Para tais eleições, 
_ A 

sistema de listas de votaçao, nos termos , 
Codigo Eleitoral - (art. 66). 

, 
sera adotado 
estabelecidos 

o 
no 

, 
Art. 2a - Os paragrafos la, 2a e 32 do art • 

69 da Lei na 2 550, de 25 de julho de 1955, ficam substi~ 
dos pelos seguintes: 

... , 
§ la - ° escrivao ou funcionario designado , , 

depois de atestar na formula, ter sido ela preenchida, em , ... 
sua presença,no cartorio,ou em local previamente designado , , 
pelo juiz, pelo proprio requerente, tomara a assinatura do 
mesmo na "fôlha individual de votação" e do pedido lhe dará 

A 

recibo (modelO nO 3) submetendo o requerimento, em 24 hora~ 
ao despacho do juiz. 

, 
§ 22 - Antes de despachar o pedido, podera o , , 

juiz eleitoral, se tiver duvida quanto a identidade do re -
A 

querente ou sobre qualquer outro requisito para o alistame~ 
to do mesmo, exigir que o alistando supra, esclareça ou cqn , 
plete a prova necessaria. 

§ 30 - No caso de dúvida ou impugnação quanto 
...... , 
a alfabetizaçao do alistando, determinara o juiz _o compare-

A 

cimento do mesmo para verificar, pessoalmente, se ele sab 
ler e escrever. 

§ 4a - Deferido o pedidO, no prazo de cinco -
(5) - dias, o título a que se refere o § 20 do art. 68 des- • 

• 
" 

• 
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ta Lei, ser~ entregue, pelo juiz ou pelo escrivão eleitoral , 
mediante apresentação do recibo mencionado no § 2a do pró­
prio eleitor, ou a delegado de partido portador do dito reci­
bo, assinado pelo eleitor. ~sse documento será anexado ao 
processo eleitoral. 

§ 5Q - Diàriamente, o escrivão eleitoral afixar~ 
edital à porta do cartório e o far~ publicar no Orgão Ofici­
al, ondá êste existir, com a relação completa dos titulos e-, 
leitorais entregues aos proprios eleitores ou aos delegados 
de partidos. 

§ 6Q - A contar do seu recebimento em 
, 

cartorio , , 
tera o delegado de partido o prazo de trinta dias para fazer , 
a entrega dos titulos aos eleitores. 

, 
§ 7Q - Ate quinze dias antes do pleito o delega-

do devolverá ao juÍzo os titulos e recibos em seu' poder. Os 
titulos devolvidos serão entregues diretamente ao eleitor,em , 
cartorio. 

§ 8Q - Do 
... 

criçao 
, 

cabera recurso 
despacho que 
interponlvel 

indeferir o pedido de i~ 
pelo alistando ou por de-

legado de partido, no 
A 

prazo de tres dias. 
Ao 

§ 9Q - Findo esse prazo, sem que o ali s tando se 
manifeste, ou logo que seja desprovido o 

A 

recurso em instan -
, A 

cia superior, o juiz inutilizara a folha individual de vota-... , 
çao, assinada pelo requerente, a qual ficara fazendo parte 

... , 
integrante do processo e nao podera, em qualquer tempo, ser 
substitu1da, nem d~le retirada, sob pena de incorrer ores -
'... , ponsavel nas sançoes previstas no artigo 175, na 12 do Codi-

go Eleitoral. 

Art. 3a - A partir de lQ de Janeiro de 1958, os 
brasileiros natos, ou . naturalizados, maiores de 18 anos,sal-, 
vo os excetuados nos arts. 3Q e 4Q, I, do Codigo Eleitoral, 
sem a prova de estarem alistados na conformidade do disposto 

... ... 
na Lei na 2 550, de 25 de julho de 1955, nao poderao: 

a) - inscrever-se em concurso ou prova para car-
... , 

go ou funçao publica, investir-se ou empos-
"-

sar-se neles; 
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b) - receber vencimentos, remuneração ou sa~ 
A ...' rio de emprego ou tunçao publica, ou pr~ 

ventosdt inatividade; 
A , 

o) - participar de concorrencia publica ou ~ 
ministrativa da Unjão, dos Estados, dos , 
Territorios, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou das respectivas autarqmas; 

, 
d) - obter emprestimos nas autarquias,sociedA 

A 

des de economia mista, caixas economicas 
federais ou estaduais, nos institutos e 

A 

caixas de previdencia social, bem como , 
em qualquer estabelecimento de credito 

cuj a adm1ni.a 

e) - obter passaporte ou carteira de identidA 
de; 

f) - praticar qualquer ato para o qual se e~ 
; ja quitação do serviço militar ou do im-

A 

posto dê renda. 
, , 

Paragraro unico - Os que, estando legalmente ~ 
brigados a promover a sua inscrição, não 

, 
o fizerem ate o dia , 

31 de dezembro de 1957, ficam sujeitos a pena previ s ta no at"t. 
Os prazos de tole -

, 
175, I,. do Codigo Eleitoral, ressalvados 

A 

rancia considerados nesse dispositivo. 
, , 

Art. 4Q - O paragrafo unico, do art. 27,da Lei 
nQ 2 550 , de 25 de julho de 1955, passa a ter a seguinte re-

-daçao: 

de julho de 

tlSob pena de responsabilidade do juiz eleito -_... ... 

ral e de nulidade da votaçao, nao poderao ser 
localizadas seções eleitorais em fazendas, sl 
tios ou qualquer outra propriedade rural pri-, , 
vada, mesmo existindo no local predio publi - ;r 
co." 

Art. 5Q - Ao art. 48, da Lei na 2 550, de 25 , 
1955, e acrescido o seguinte item: 

... 
- quando a seçao eleitoral 

com infração do disposto 
nico do art. 27." 

A 

ror localizada , , 
no paragrafo u-
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Art. 6a - o § 2a , do art. 68, da Lei na 2 550, 
de 25 de Julho de 1955, passa a ter a seguinte redação: 

, 
"Ao alistar-se, recebera o eleitor um extrato 

A _ A 

de sua folha individual de votaçao, de acordo 
A 

com o modelo a ser aprovado pelo Tribunal Su-
, --perior Eleitoral, que tera a denominaçao de 

I , , 
"T1tulo Eleitoral" e contera, alem dos elemeQ , , 
tos necessarios a sua identidade, inclusivetQ , 
tografia, o numero correspondente ao da refe-

A 

rida folha individual" . 

Art. 7Q - O § 3a , do art. 68, da Lei na 2 550, 
de 25 de julho de 1955, passa a ser o seguinte: 

"Da fôlha individual de votação e do t1tulo e-
. . " .. 

leitoral constara tambem a indicaçao, por ex-
tenso, da seção eleitoral em que o eleitor ti , 
ver sido inscrito, a qual sera localizada deD , 
tro do distrito judiciario ou administrativo 

A , 

de sua residencia e o mais proximo dela, con-
A 

sideradG4 a distancia e os meios de transporte". 
, 

Art. 8Q - Os atuais paragrafos 3Q , 4Q, 5Q, 6Q 
e 7a do art. 68, da Lei na 2 550, de 25 de julho de 1955,pa~ 
sam a constituir os §§ 4a , 5Q, 6a , 7a e 8Q, do mesmo artigo 
da referida lei. 

Art. 9a - O disposto na Lei nQ 2 582, de 30 de 
A .. .. ' , agosto de 1955, quanto a instituiçao da cedula unica de votA .. ,, ~ , .. 

çao, aplicar-se-a tambem as eleiçoes para Governador e Vice-
Governador, Senadores e Suplentes respectivos, Prefeito, Vi-, 
ce-Prefeito e Juizes de Paz. 

Art. 10 - Os t1tulos referidos no art. lQ des-.. .. 
ta lei nao servirao para instruir o pedido de novos alista -
mentos. .. , 

Art. 11 - A nomeaçao )pelo Presidente da Repu -
blica, de jU1zes da categoria de juristas do Tribunal Supe -
rior Eleitoral e dos Tri blmais Regionais Eleitorais, a que se 
referem os artigos - J 10, na II e 15 nQ II da lei na 1 164 , , , 
de 1950 (Codigo Eleitoral), devera ser feita dentro de 10 
dias do recebimento, pelO Govêrno, da lista tr1plice enviada 
pelo Supremo Tribunal Federal e pelos Tribunais de Justiça 
dos Estados. 
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Art. 12 - A primeira eleição do Prefeito do , 
Distrito Federal, cujo mandato terminara com o dos atuais V~ , , 
readores, sera realizada no primeiro domingo apos 120 (cen-

A 

to e vinte) dias, contados da vigencia desta lei. 
, 

Art. 13 - No Distrito Federal, os Cartorios 
IV 

das Zonas Eleitorais serao localizados dentro dos limites , 
da propria Zona. 

Art. 14 - ~ o 'Poder Executivo autorizado a , 
abrir, ao Poder Judiciario - Justiça Eleitoral - Tribunal~ , 
perior Eleitoral - o credito especial de ~ 100.000.000,00 -
(cem milhões de cruzeiros) -, para ocorrer ~s despesas com 
a aplicação do ar~~ 71" da Lei nQ 2 550, de 25 de julho de H- ~ 
1955 • 

Art. 15 - O Tribunal Superior Eleitoral expe~ 
, IV " ... ra as instruçoes necessarias a execuçao do disposto nesta 

lei. , 
Art. 16 - Esta lei entrara em vigor na data de ... ..., 

sua pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

) 1 cL 



, 

• .. 

I 

I 

t 
• 

( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS I 

lt .... - d 1 
n Q 2. 550, 
1955. d' ut 

julho 
'I'l""""V dA 

ci • 

o AOI : 

t. 1 • c 1 - ou .. 
at' 30 d j 1951, 11 r al iço d 

o rtad r d título 1 1to 1 1d 
br d 1955, 

,. 
t mo. 

, 
do Cod1 o 1 1t 1 

1950). 
, , 
g to Un1co. ,. 1 1 ioce 

i 
dig 

list d vo 
"''''A1 (art. 66) . 

-ç 0, t
A_~ _ 

",",e _. o'" 

Art. 2 • título 
1 , qu o t1v ~ in t ui do o 

1 gu1ado 1 i 2 . 550 d 1955 ~ 

o r u r r , f; Z '1do-s 
o o ~óprl0 titulo, 

rt. 3Q• 

3 do art . 69 d 
Sub t1tua p 1 

Lei nQ 2. 550, d 25 
.. 

O scr1v o , 
for. 1 muJA r, 

r o 
1 

( 

c! i 

, 

o o 
t' 31 z 
1 n 1.164 

o 
1 o1"'''''1i:t C~ 

"'''fl~() t • 
;nment .1 1~ 

('\ 1 1 t.Q 

nnamento 
1 do . 

o § 1 , 2 
d 1955: 

F..._do, d . oi 
lU ...... " ... , 

t , t 
, 

.10 P 

o, 
lhe 

uf'llr11\'l€'nt , 

vi u 1 d vo -.. 
o , 

t do o -r 

3u z. 
20. 

clbo 

24 
( 

d d ~snach r o d , 

f 

1 1t'"'~" 
, , 

t1v uvl q nto 1 
qu o u 

ali ~ento o 
qu 1 U out 
o, Xig1r qu 

~!lclC1'~ - ..... 1 c . 
30. o o 

, 
duvid ou 1 ug -b t1za 'lElO do ali """, .. "",0, d t 1M!' 

c1m nto do m~lmo r v ritlcar, 
1 ab l .r o v r . 

, 

, 
.. 

lo nQ 3>,-
o d oho do 

....... z e -
O 

,,"~o UI' , 

t • 
" '0 q o alfa -

. uiz o co "";'~ l'e . -A 
1m t, .. 



i 

, , 

r 

, 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- z. -

4,0 . D r 1 o o "' .... #"11 0 , 

o í ulo qu o 
lo 

1'i'\PC11ant· 
n'""'~rl 1 1tnr, ou a 
j.to c bo, 1 o , 

ntlltad 
• 

.. "' ..... ""1. 

(5) 1 t 

1, 
oro ft ~ .. flI 1 t 

,., .... ,~ftto 

§ 5 • o ""'-zo d, tr1 .......... 

1 • 
z 
6 • 

lcf:S 

r, 
~ ft "'1.'" nt 

§ 7 . In:det'er1 
nutI11za 

, 

lo .,.AI'll ... · ....... '+ 

t do 

d 

u t 
o 

u1dn, 
'POl~t.l'V 1 ---

do C' 1 

t . h . O di 
1 55, ua t .. 1 , 

u 1 t 
d Paz. 

Art. 5 • .. .. 
o f!rVir 

rt . 6 • 
1 i u tu 

U 1'ê~~b mellt: 

ti ul 

ju 

i 1 

u 1 -o 
AI 

-

to 1 -
c v , u..· .. f" .... 1 o 

julJ o 

, 
• :3 4 , I, 

ro 11st do co 
2. 550, julh d 

... 

a) - In c v - e - , 
fun o ubl c t o 
b - c b t , 

,. .. úbl r go ou ~ 

'!I , 
c) - rticl d c 
t t1va d ni- , 

trlto ... lou , 
rquiasJ 

t . 

1 

o 

u 

, 
t o, 
• 

, 
t 

r • 

, o 

1 -

, 1-
. da 

g"'un 
e 

""r .r 
175, n~)12, 

d 
~ 

Rosto 
1 
, 

1 1 

• 
1 -

lvo o 

1 

a g 

-
c 1 



.. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- :3 -

d) - obt r 
, 

t o. , (1a 

1 , e ix " ta -c n c o 
dl 1 , n t1tut ocj'll , 

b ' c lqu 1 d -
tido lo 

... 
u.1 t 

.. A 
t t o, Q o 

el I 
) - obte t t 1,.. 

t) - t ul -.. 
ç o d • , 

a o q , 
1 - .. 

e j o r .U , f o o <. d 1957, uj t . 175,1. ,-
do O' 19o t 1 

A 

1-ne c 
d d o. 

1 1 1 1 
, 

• 
1 1. , 

d -- .. , 
10. o, 

lo e , o lQ 6. 

A uc 



.' 

• CAMARA DOS DEPUTADOS 

c 

';"";;:;"::;';;0;.;;;;,;::..... ... ............. :;.;:;;;;:_C;.;;;-;..,1""'9""5Q .. , U O ( 1 ti-
L i nQ 2.550, d 25 de , 

o Codigoito-
j lho 195 >, 

13ú~- 1956 d 
A Ao prOjot(, 1 i n , d C :li ra dos 

lt do t qu o;.;litlvo 1 i n 2. 55 -, 25 d , 
lho d 1955 e 1 , or r c , , 
nd s r 3- l' 1niel or , ar uto r '0 co os n • 

-.• 1, 2, :; 4. 
x 1 1 •. , o nt 

, 
'"do e da da.., 

l r ri d • 
• 

pl1e .. o t. Z "O proJ 
.. 

t;o e n 'lu , s , 
to .. di po 1 i O 19 O lint r d ao' 

o : 
, 

o c o P dldo , to 1 
volv 

, 
t r ei 100, o;) foto-a , o r , 

raf1 s e o do eo ho v r tns ... {o o 
u requ ri cnto." 

... -o V '3 ne o A oo1·.n t n o~ o d , , 
o eu ecto d r u ... ul. tl nt do obvio. 

/1It .... d1svor, o ntdo de prot ~ o os lnt r e o 
q e r r n J tlç ~lel,o 1, 11 in do , 
bos leitor 1 t s r d lu n v5 ctalto • w 

.' d olr ~ tl~ t quo 03 doc\ ento oto r· flq u houv 

urda. d t,...,..mlna, 

r in tru1do o frustrado pe ido e 11 , 
do. o pro rio r q ar n • 

r stlttd. j 

30 o p 1· .. 
ç o d a 1 o • n o. 

z 
• 

, Vi 
A 

t nt u 1 r 
upri ir t . 1 do P j to, o ~ 

In1el or , c tltul e da 
81 lto 

, 
ltl 1 t o , pro ~ T"O o 10 

~~,f10 11y qu O. tlgo9 {tnlo l '1tnI''lis 



, 
• 

- 2 -

t go 1· to 
, .. 

O!.i 10a v'll do n r 1nt ç o ro 11st -
• to ovo. l p trlndo- rlo ao no e r " ob 3 t'rl , 

,. 
o d u t o na J 

... 
ré. .0 tUta,10 , o in -

j 1 · 0 2 o • 

. ' i o . t . 12 o P l to , p r uo 
t roin "). r de 1 1 Õ pr t 1 o o 01 , 

120 " .. r 1 , a))o vig f'lcl ç o. 
... ; 

o-~ os 1 u 1 nte , o n sso cer ob. ' ri , n 
01 

.. to, o in rcj ... 1 .... r it ç o o proj ';() 1 ç o .) 

~1t 
, 

,. 

1 .:. n 

Vi • t d t r ntos tori J ,do 

. lhor1 ti - ~tu i gr ea.ço·::!s 9 J ·t·", .... (1 .Jt. 

t. ar 1 itorai;) d t o pr 11d n' t..'"; tr 
una! tor t b1tr .. 

$ ç-' ~ C 

e1" ~n tos 
, 

:. .... m:3i n 1o ~,; l' lisl t do • 
f; o <1< I'Jl r d o .~ 

s - 2. o f o t . 67 
r lt '" on no r ec 30 -

br cont no projet n 1 16 op - • 
1 i - 4 do . ~ p r o 

' r i <1 A'.1 co, 1 bro 1956 

da • 

A 1 t r 

, 



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l ' 1 G t 

, 
• ç;.' s -

" i :1 t ~a 

t J- . 1 to 1 1 -
1 

... 
1 • 

-, .. , 1 1 i -
1 d o 

... 
t 

, 
1 

t a n 
.- tt • 

ri: q n 

1 1 1 
.. 

• 

1z 
... 

1 I 

o l ,]'l tt 1n1-
... '" 1 . g V< 00 <t 

1- -() -, 
tl 

n i t e l- i • , 
d -, c , 

• t t , 
1 . 1 , • x u-

1 
I 

1 t:,: 
A 

~ ,. , • 
ç e .. 

z t 1 r- • 
r 

1, 1 52., . ('; t e t - 1 , u 
.. 

i nt o 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

• C ,d t :r un v -
11 

A , U 

.. , 
1. t O U~ O U ,.. 

nisl. , t O ae 

1 i v t r r -

d rv t d ,.. u -
t ~1. v 1 

.. 
g ~ o .~ 

, c -. , .. t 
, 

. . 1d d .- p .., • ,a 

ti 1 ,1' n c j t 

t 1 
.. d!l t u • , 

rtl, 
, 

lt 
A 

o e nt ,.. 0, P. 1" 

010 1s. 
# 

1 1 d v 
, 

11 ' 1 tt'1 1 , () 

• 
"ubt11 t a o a 1 t· t .. ut'"' ... 
·0 o no o 

d r 1 nrn 1 

e c 1.1 1t .. ann. t .. 
( n o e -, 

~ 

1 1 9. 69, (! 13 t d 19 t t o). MO 

u t nt , tT" n r rld ni"o 
.. , 

1 ,..la ,.. -.. 
urdo 1 s, x q U !' 

V 1 ot1 - , 
d r1 n .1 t -

... n 

! 
, 

A " ... .. 
o o a l' 0, I nio tP!lt • • n 

I 
1 1 1 '-1 -1 , t 

.. 
n t I xc u o f'" <"Sf'-

, 
11 ~ .11 

... 
1e • e ou ". 

d 
, .. 

• x a ~ i 

r 
1 

.. 
o t- t 11 'bll0 , .. at Ol. ,.. 

I - , 1 , 

I • A - t nt(c: 

'e1 1 

1 ntl a lo, o o I 
t , 

f 

, 
'b t 

,., 
o t a , u , 

~ 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

conjunto, c (') e.l.4~E·IFn o ... !to, o 

t ri 1 à nt r .. 0, A ........... 1 ,. it • in! 
, 
lbl 

, 
, 11 , o s -, 

c 8numte, (') "''''''0 r ao tnmltlal'l:tflnto () p1 to, 1nelu 
, 

01 ndo os 1 ovei , , 
.LI;U V 1 do --,-1 tu o ..... -.. 1 .xo d cono o t1nh, o o Amt:ll'1t~, d 

t • 
q d 

nu! do, d l' .. 
zo , 

A .... ta - u o x ut vo 1 ,'-_ .''Dt'-no! t -çao do Cong,.n. ut 1 n ti ir bit 1 t 

(') 

r o , rv , 
d t o no 

o lh{v 1 u 

" (') J..,~ -
PC" .r-r 

c 1 3u{z b 1 , d q 1 ,. u 
, .. 

n .... nvia u o d P lanu!nto? r.o q ua 1-

qu t­ xi 1 ut 1 , COQO e 1 u 
x auti 1-..... · ... 1 t, (') 

, mCl!lmo, di 1 ui ·0 d 

, 

vul d nt 

ut eto: .. eMo . o x ui 

t l' j r seE!ell'lSnt .. ,na j .tlç 

b111d d d 
, 

ubt ir do Judie1a~10 

t nt~s u 11 : d e a Q 

, 
nub11 ? .. 

o ar 
.. 

\,;Qa O, 09 prec 1 to o, pc 

d . juíz d 
... 

aeao V~tiUD 

, 
U , 

uld out - , 
d , u o u 

1to 
.. .. 

C n tItul~ -, n o r 

1 t -r- , p t 

" v n 

tt-i Ant -
b1t,- 1 ? 

_ . 
.1 

1 1-"'A r-

1 r o 11d d 

C t q 
.. 

c1 1 g ç (') d 

, 
t n 

c 
, 

JudieI rio. 
.. 

, a Q o 

-------'--------. -



.. 
• 

-< ' 

.e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-4-

u oh . 10 f't l'''j1 

n. 1 do , t d t - t (') o 

j {. 
, 

~ os , l- \1 C -
1, nt q e 

, 
d z o uno 

@t n p i t d , n c . 0 -
lt tlt 1 -(') 1 , t 

, 
1 .. 

ul 01 1 ,,/C t 1td • , • 

n 01 o nt-r vi o 

tf .. 
,Ctllnpa 't 1 1."'01,)1 Co. Lt • t 

d o lo P c t -1 .1 9. 69, d 13 t b d 

1946, con t1tu1 unto d ti 1tlv nt e. do 

t.,.ntl , 1 ob e' 1 , , t , 'DO, 

15 1 auto 1 d do !, 
... _-lq r dldo ,. c 

1 .1, r i o 1 . 

QU 1 ue1'" 'I!'I-n t 
, 

-, t xi t • .. 

... 
qu n p ~'),"Ie(n.a 

C o 

\l t-

rb t"'SI·:'!I~"to, 

C n ti 1 - , 

-
ntl 

qu 

e n 

no1 t jU!Z 

ju ti 

bit 1, tt , 
.. 

-ç o 

d 1t qu, 

artlgo ~1 do 
~ 

7~T'I.nl 

d 

e o, 

1 

... 
c q ,d i U 

.. t 

Con 1 

1, 

e nh e 

..... nnt 

wft~Úbl1 

í 1 q o d r cut . 1 t 
... , 
~ 

1 t, c 
~ 

B n t P o q o f z, ~ 

... 
o do Con ,. ,. o "'"til. 

nt 1 nto, r ~~~out o c b ri 

anul r in t"XfI!1l0 dA t 

1 i ar nt u c 
, , 

e-

o 

-

• -
l t1 

r 

ou 110 • u. 
, 

1 0-t n ou o 
~ 

v 1 
... 

r o fo. Q lnc ......... do ..., 1 o d ao r-



I 

t y 

• 
I 
I 

~ 

L 

.. 

• • 
• 

; 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 
.. 

• , qu 

ut111d d 
, 
ubl1e 

1 , t 1 
/lo 

t • onl 
.. .. 

, Jl r 

- 5 -

• d 

u no 

o co o i 

pl'1 
.. 

n1 • 

p 
.. 

0, 

, 
s 

v ndo, 

diz ,., 

n~_ 

1 f c l1z do, t do . . a t n o nulJ. 

d o t d c~la"o o jU! e r 1t 1 

"1 () • 
.. 
o pnd ndo ub 1 t 

1, .U 

c p pro v - dto, 

t Con.t 1 ~,. u 

, C""''· n () qu (') to 
.. 

t1tu1~ o, 1 , at 11 , I 1t 

1. 000. 000.000,00 • 

u 01 r ce 

t nt do ' z n a cio. 1 
, 

c1 t 

to, e 

t 1do 

.11 1ro do 1 

r, 1 t r 

ut ld 

ÚVid , e 

b cu, j 

do tr10t 

p1nl·o do !,' q 

d t q r nd , 

! -

, 
o a ub11co 

do d 
, 

,t . , 

(') 

,..,.11:1'1'11 nt d o t· o nt cone 10' i • -
1 "o o~ ~t t d ju ti -

e , 1 ..... & ..... , a n-
, 

, qu fi o que 
.. 

no inho t ° P. 
/lo nela. 

, 
,. 1 ta~~-.,,.cl1 . . u nt ~ 

".'" " I 11 & 

) E qu 1 1 in t 1tllt 

juízo lt 1, 1 t v Ó 1 
.. 

Th • ao 

. u10 L 1 ? 

) 1 o ar do"''"'"'''' o . t 1 l..-mA.do o 

• =-



I 

r 

• 

,. 

. ~ 

• 

-. ~ • ,. 

,e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 ? 

c) O 

cont 0, foi ub 

d) Q 

dQ • Ido t 

(} t d • ~ 01 co S 

1, do Dr. A tnn10 

d 1 
, 

t 10 -Vf.açn 

.. ... t n 1 r t1tu1· o? 

1 

- 6 -

noi do ao 1) 1 1tr 1, qu 
, 

o 1bu 1 d 
A 

r do A , 
1 t c '"ob t ~ .t 

1 z nda 'lJ. , 
1 d cie -

v $ Ol1v 1 t Co ul r Ju ! 00 
, 

110 

1 o v ler tual d !l 1 
, 

1- obj to d 

... 
~o s, 



, 

, 
~ , 

t. I } b I J6 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co! ISSÃQ DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constit1l1ção e Justiça, em reu­

nião plena, realizada em 28-6-56, examinando ~Proj eto nQ • 

1 300/56 e 1 161/56, opinou, unânimemente, pela a rova ão 
.... 

do primeiro nos ter s do s bstitutivo qle adotou, e pela 

inconstitucionalidade do segundo. Estiveram pre .... entes 03 

srs. deputados Nogueira da Gama - Presidente, Adaucto Car-

" doso - Relator, Arino de Matos , t4artins Rodrig' es, Antonio 
, 

Horacio, Joaquim Duval, ArlJaury Pedrosa, iIton C mpos, Ro.tl 

10n í'aOheco, Bilac Pinto , Chagas Rodrig1...1eS, b ar Bastos, 

Raymundo Brito, Monteiro de Barros, Oswaldo Lima i lho e 
, 

Ivan Bichara. 

A 

Sala \franio de ~elo Franco, em 28 de junho de 1956 

__________________________________ ~Presidente 

Nogueira da Gama 

. __ -.-;Re la t or 
ADAUCTO CARDOSO 
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d ua Tu-

minando 
dlu opinara 

CpMISSÃO TI.. CON~J:ITtlXçIO E JU~TlCA 

... - -A ComisB o de Con tltulçao Ju ti t ~m eunioes 
"Ate, r 11z d s no. dias 19 22 do co ... r ntf! , Pxa­

m nda do, enado ao Proj to n Q 1.300, de 1956, deej. 

a) - p la a 'P,-ova ção ~ nda 
mel , por un nlmid de, a 
to. oontr 6, e t ,re i 

t 5, 
, 

1, 2 e 3 , p 1-

gunda , p r .7 vo­
or 8 voto eon-

b) - pela r j iç·o da , 
por consid 1'a-18 

m n a nQ 4, unan1me ente , 
infl'lng nte do "t-t. 67, § 20, .. 

d Constltulçao. 
Hav ndo o Relator, putado Adaueto ca"t-d~ o, , 

v noldo quanto s mend s 2 e 3, _0 eput do Arino d M to 

t;ldo 
foi 

d 19nado elator do v neido. F~tiveram p . t 8 ~ vo ,na 
• r unlao do dia 19 o d putados Oliveira Brito - Pr9 td nt , A-

daucto Ca~do o - Relator, A~lno d Matos , A u,..y P~d o~a, Mil~ 
ton Cs po ,I n Blch ,Má ... l0 Qui ã s, L oberto L~al, Bias 

, -
Fo tes, Armando Ro11emb. g, Ch a elt 8, q ,.. 10 galhap, 

• Abguar B tos, h vendo co par cido 1, na ,..euni o do di 22, 
os d putado Raimundo Brito e Nestor Dual't ,e ~ub~tltuição aos 
Deputado r ndo Rollemberg Ivan Bic ,bem o mo o n ,putado -Djalma Marinho ubstituiç o ao deput do ilton C pos . 

A 

I aI Afranio de }'felo Fr nco, 2Z de outubro de 
1956. 

Pr 81d nte 
Oliveira Brito 

elatnr de~1g do 
Arlno de tt08 
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